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RESOLUÇÃO N° 011/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Edalvo Ferreira da Silva
Matrícula: 104096
Cargo: Motorista
Lotação: Departamento de Saúde
Data da Saída: 15/02/2022
Data do Retorno: 15/02/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 50,00
Valor Total: 50,00
Município de Destino: Tapira-Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Conduzir funcionários ao município de Tapira-Pr e Maria
Helena-Pr para realizar capacitação do programa QUALICIS com as equipes de atenção
primária.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 14 de fevereiro de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 028/2022
DE 11.02.2022
Prorroga a vigência da Portaria nº 259/2021, de 06 de dezembro de 2021 por mais 
60 (sessenta) dias.
  A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 
0288, de 21.09.2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Alto Paraíso,
RESOLVE:
 Art. 1º Prorrogar a Portaria nº 259/2021, de 06 de dezembro de 2021 por mais 60 
(sessenta) dias.
 Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Alto Paraíso, 11 de fevereiro de 2022.
LUZINETE CASTRO DE PASSOS DIAS
Presidente do CMDCA
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Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

Exercício: 2021QUADRO DO ATIVO, PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Alto Piquiri - Paraná

ATIVO

Ativo Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00

Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

Estoques 0,00 0,00

Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Pagás Antecipadamente 0,00 0,00

Total Ativo Circulante 0,00 0,00

Ativo Não Circulante

Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00

Imobilizado 910.239,58 904.492,58

Intangível 0,00 0,00

Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 910.239,58 904.492,58

TOTAL DO ATIVO 910.239,58 904.492,58

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante

8.702,466.947,49Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo

0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

0,000,00Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

0,000,00Obrigações Fiscais a Curto Prazo

0,000,00Transferências Fiscais a Curto Prazo

0,000,00Provisões a Curto Prazo

0,000,00Demais Obrigações a Curto Prazo

8.702,466.947,49Total do Passivo Circulante

Passivo Não Circulante

0,000,00Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo

0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

0,000,00Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo

0,000,00Obrigações Fiscais a Longo Prazo

0,000,00Transferências Fiscais a Longo Prazo

0,000,00Provisões a Longo Prazo

0,000,00Demais Obrigações a Longo Prazo

0,000,00Resultado Diferido

0,000,00Total do Passivo Não Circulante

Patrimonio Líquido

0,000,00Patrimônio Social e Capital Social

0,000,00Adiantamento para Futuro Aumento de Capital

0,000,00Reservas de Capital

0,000,00Ajustes de Avaliação Patrimonial

0,000,00Reservas de Lucros

0,000,00Demais Reservas

895.790,12903.292,09Resultados Acumulados

0,000,00(-) Ações / Cotas Em Tesouraria

895.790,12903.292,09Total do Patrimonio Líquido

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 910.239,58 904.492,58

Paraná
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FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 05/Jan/2022, 09h e 36m.

Saldo Patrimonial  (l - ll)

Passivo Financeiro

Ativo Financeiro

904.492,58

0,000,00

910.239,58

Passivo Permanente

Ativo Permanente

8.702,46

0,000,00

6.947,49

895.790,12903.292,09

ATIVO (l)

PASSIVO (ll)

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
(LEI Nº 4.320/64)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

910.239,58 904.492,58

6.947,49 8.702,46

Exercício: 2021

Total do Ativo

Total do Passivo

Alto Piquiri - Paraná

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
(LEI Nº 4.320/64)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício: 2021

Alto Piquiri - Paraná

0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

        Garantias e Contrapartidas recebidas

0,00 0,00

0,00 0,00        Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres

        Direitos Contratuais

        Outros atos potenciais ativos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00

0,00 0,00

        Garantias e Contragarantias concedidas

        Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres

        Obrigações contratuais

        Outros atos potenciais passivos

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

        Total dos Atos Potenciais Ativos

        Total dos Atos Potenciais Passivos

0,00

0,00

0,00

0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(LEI Nº 4.320/1964)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

FONTE DE RECURSOS
Nota

Exercício: 2021

Alto Piquiri - Paraná

0,000,00Recursos Ordinários (Livres)0

0,000,00Recursos Do Tesouro (Descentralizados)1

0,00 0,00Superávit/Déficit do Exercício

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 15 de fevereiro de 2022. 

KARLA ISABELLE JANUARIO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ:403.886.110-00173 

RG:5817212-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.125/2021, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 8/2021 de Credenciamento 
das pessoas jurídicas da área da Saúde para prestação de serviços Médicos, Enfermeiro e Técnico em 
enfermagem, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 40.388.611/0001-73, com sede no 
endereço ESTRADA PORTO PASSAGEM, 01, CENTRO, BALNEÁRIO PRAINHA GUARATUBA-PR neste 
ato representada por KARLA ISABELLE JANUARIO, portador do RG n° 5817212-0, portador do CPF sob 
n° 023.581.259-54, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 101.226,32 (cento 
e um mil, duzentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos). Fica aditado o saldo do lote 03 do presente 
contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:023.581.259-54 
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA
Nº 83/2022, de 15 de Fevereiro de 2022.
Designa servidores municipais para responder como Gestor e Fiscal do Convênio de 
Implantação de Parque Urbano.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.247.352/0001-08, no uso de suas 
atribuições legais, em especial as previstas no Artigo 56 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o funcionário Edson Barbieri, RG. nº 1.649.120, brasileiro, servidor 
desta Prefeitura Municipal, no cargo de Engenheiro Agrônomo, para responder como 
Gestor do Convênio de Implantação de Parque Urbano e como Fiscal fica Designado 
o funcionário Bruno Ferreira de Oliveira, RG. nº 4.122.678-1, brasileiro, servidor desta
Prefeitura Municipal, no cargo de Engenheiro Civil, para atuar e auxiliar na fiscalização 
do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Alto Piquiri, 15 de Fevereiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 15 de fevereiro de 2022. 

JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
J. A. A. FRANÇA SORRILHA ASSESSORIA TÉCNICA 

LTDA 
CNPJ:094.380.010-00197 

RG:3.007.176-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.9/2021, decorrente de PREGÃO n° 1/2021 de Contratação de empresa 
habilitada para prestar serviços de Assessoramento Técnico e Consultoria na área de planejamento visando 
a operacionalização de sistemas online para fins de celebração de Convênios e Contratos de Repasse 
perante o Governo Federal e Estadual com operacionalização de sistemas tais como: Plataforma Mais 
Brasil, Fundo Nacional de Saúde – FNS, E-Protocolo e outros sistemas disponibilizados através de sites 
institucionais dos fundos nacionais/estaduais e ministérios/secretarias estaduais, conforme anexos I, partes 
integrantes deste Edital, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa J. 
A. A. FRANÇA SORRILHA ASSESSORIA TÉCNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 09.438.001/0001-97, 
com sede no endereço RUA CAMPOS SALLES, 1353, CENTRO, CENTRO IPORÃ-PR neste ato 
representada por JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA, portador do RG n° 
3.007.176-0, portador do CPF sob n° 395.633.759-04, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 66.000,00 
(sessenta e seis mil reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atendimento por mais 12 (doze) 
meses a serem pagos de forma parcelada, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

s
e
s
s
e
n
t
a
 
e
 
s
e
i
s
 
m
il 
r
e
a
i
s CPF:395.633.759-04 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 10 de fevereiro de 2022. 

JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
J. A. A. FRANÇA SORRILHA ASSESSORIA TÉCNICA 

LTDA 
CNPJ:094.380.010-00197 

RG:3.007.176-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.9/2021, decorrente de PREGÃO n° 1/2021 de Contratação de empresa 
habilitada para prestar serviços de Assessoramento Técnico e Consultoria na área de planejamento visando 
a operacionalização de sistemas online para fins de celebração de Convênios e Contratos de Repasse 
perante o Governo Federal e Estadual com operacionalização de sistemas tais como: Plataforma Mais 
Brasil, Fundo Nacional de Saúde – FNS, E-Protocolo e outros sistemas disponibilizados através de sites 
institucionais dos fundos nacionais/estaduais e ministérios/secretarias estaduais, conforme anexos I, partes 
integrantes deste Edital, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa J. 
A. A. FRANÇA SORRILHA ASSESSORIA TÉCNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 09.438.001/0001-97, 
com sede no endereço RUA CAMPOS SALLES, 1353, CENTRO, CENTRO IPORÃ-PR neste ato 
representada por JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA, portador do RG n° 
3.007.176-0, portador do CPF sob n° 395.633.759-04, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 10/02/2023. Fica 
aditado o presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:395.633.759-04 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2022
DATA DA ABERTURA: 03 de março de 2022.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e 
outros produtos de mercearia, conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – LOTE.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 568.834,74(quinhentos e sessenta e oito mil, oitocentos e 
trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.
pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 15 de fevereiro de 2022
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

       

       
       

PORTARIA Nº  85/2022, de 15 de Fevereiro de 2022.
 
 

SÚMULA: Designa servidores, para desempenhar a função de FISCAL DE
CONTRATOS e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

 
RESOLVE:

Art. 1º Resolve:
Designar, os a servidores abaixo discriminados, para sem prejuízo de suas atribuições estatutárias, e sem ônus para o Município,
desempenhar a função de FISCAL DE CONTRATO nas respectivas secretarias.

NOME                                    CPF                                 SECRETARIA
Ruben de Oliveira                   388.696.329-20                Sec. Mun. de Serv. Urb. e Trans.
Tatiane Correa de Oliveira       066.953.529-09                Sec. Mun. de Assis. Social
Viviane Cruz David                 056.111.909.01                Sec. Mun. de Administração
Zenaide Campos de Andrade   014.845.039-37                Sec. Municipal de Educação
Bruno F. de Oliveira                768.076.819-68                Departamento de Engenharia
Edson Barbieri                       300.719.259-53                Sec. de Agricultura, Ind. e Com.
Letícia Federle dos Passos       054.143.419-58                Sec. Municipal de Saúde
Neide Cristina de Farias          631.658.999-91                Sec. de Esportes e Turismo

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Ficando revogada a portaria 208/2021.

 
 
Alto Piquiri, 15 de Fevereiro de 2022.
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
 EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 01 /2.022
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 1/2.022: 15/02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 016/2022
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 04/03/2022 ÀS 17:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 07/03/2022 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: O presente certame tem por objeto Readequação, reforma e ampliação das 
dependências do CEPI, Centro de Educação Primeira Infância, conforme projetos e 
planilhas em Anexo
CRITÉRIO DE JULGAMENTO : Menor preço - Lote - Serviços
VALOR MÁXIMO: R$ 1.529.413,34 (um milhão, quinhentos e vinte e nove mil 
quatrocentos e treze reais e trinta e quatro centavos)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou VIA E-MAIL, 
do inteiro teor do presente edital,  aos licitantes que comparecerem na  Prefeitura 
Municipal de Altônia. Os interessados poderão obter melhores informações no 
Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,  
Poderão  participar da presente licitação: Empresa do ramo, ou cooperativas de 
Serviços, que preencham as condições exigidas do respectivo Edital, e que tenha 
feito VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias 
antes da abertura da Licitação, cujo documento deve estar no envelope de habilitação
ALTÔNIA-PR, 15/02/2022
SÕNIA APARECIDA DOS SANTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
5º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- 
PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR 
e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:   CASA DO 
ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº.06.218.782/0001-16, neste ato representada pelo Sr.  ANTONIO 
CARLOS GASPAR , portador do RG: nº. PR/PR e do CPF nº.  163.230.339-68 , 
residente na ROD. BR 376 LOTES 6/7 A--3-1 resolve firmar o presente 5º Termo 
Aditivo a Ata de Registro de Preços 010/2021 para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Pregão Presencial nº. 006/2021, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
O 5º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 010/2021 tem por objeto realizar o 
Equilíbrio econômico Financeiro, com um reajuste de 4,15% (dezesseis vírgulas 
setenta e cinco por cento), do valor atual, de acordo com Notas Fiscais fornecidas 
pela contratada, conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993.
Preço Licitado Percentual Total
Valor Anterior  R$ 1.416,17
Equilíbrio econômico-financeiro 4,15% R$ 58,77
Preço equilibrado a partir de 07/02/2022  R$ 1.474,94
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,07 de fevereiro de 2022.

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-
1235.
E-mail –licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR, através do Pregoeiro 
Municipal com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal torna público 
para conhecimento dos interessados, que a licitação divulgada através do Edital do 
Processo Licitatório Nº 007/2022 – PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2022, tendo 
por objeto “AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO PICAPE, 
NITROGÊNIO LÍQUIDO, E 04 (QUATRO) KITS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM 
BOVINOS, para atendimento do Convênio nº 374/2021 da SEAB”, foi dada como 
DESERTA por falta de interessados no Certame. 
Brasilândia do Sul (PR), 15 de fevereiro de 2022.
RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS
PREGOEIRO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PARCERIA CELEBRADA
TIPO DE INSTRUMENTO: TERMO DE COLABORAÇÃO
NÚMERO DO INSTRUMENTO: 01/2022
PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, inscrito no CNPJ sob nº 
95.640.652/0001-05 e a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE 
UMUARAMA – ASSUMU, inscrita no CNPJ sob nº 77.218.048/0001-03
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, decorrente do 
Processo de Licitação nº 13/2022, na modalidade: Inexigibilidade por Justificativa 
de Chamamento Público nº 01/2022, a conjugação de esforços entre a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIDADE CIVIL visando a 
cooperação financeira complementar no atendimento de 02 (dois) alunos com surdez 
do município de Cafezal do Sul, para implementação da Educação favorecendo a 
socialização dos portadores de necessidades especiais no aprendizado, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho;
VALOR ANUAL DA PARCERIA: R$ 24.827,00 (vinte e quatro mil e oitocentos e vinte 
e sete reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15/02/2022 a 31/12/2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/02/2022 a 31/01/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.001.12.367.1400.2.007 335043103-224
FORO: Comarca de Iporã – Pr.
DATA DA ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2022.
ASSINATURA: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA Prefeito Municipal e MIRIAM 
MARQUES XAVIER – Presidente da ASSUMU

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao 
Processo de Licitação n.º 011/2022, Dispensa por Limite n.º 005/2022, cuja finalidade, 
consiste na Contratação de uma plataforma de auxilio nas pesquisas de preços entre 
outros benefícios, destinados ao Setor de Licitação e Compras do Município de 
Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação de 
uma plataforma de auxilio nas pesquisas de preços entre outros benefícios, 
destinados ao Setor de Licitação e Compras do Município de Cidade Gaúcha – PR, 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, 
em conformidade o inciso II, do artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR;  19 de Janeiro 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 011/2022
DISPENSA POR LIMITE   N.º 005/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 011/2022
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
 OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição da ferramenta BANCO 
DE PREÇOS, com as especificações descritas no correspondente processo de 
contratação.
VALOR CONTRATUAL:Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 666,58 (seiscentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta e oito centavos), mensais, perfazendo o valor total estimado para o período 
de 12 (DOZE) meses o Valor Global de R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa 
reais).
E, por assim haverem justo e contratados, mandaram lavrar este termo que depois 
de lido e achado conforme, será assinado pelos representantes legais das partes 
integrantes, inicialmente nominados, juntamente com duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

súMula de requeriMento 
de licenÇa de instalaÇÃo 

NUNES EMPREENDIMENTOS LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, a 
LICENÇA de INSTALAÇÃO, para COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, a ser implantada na RUA NATAL, N° 3456, 
ZONA V, UMUARAMA/PR. 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
008 / 2022.
CREDENCIAMENTO: 004 / 2022.
CONTRATANTE: Prefeitura  Municipal de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa  nº 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA CNPJ 
36.374782/0001-76
OBJETO:
 CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO EXCLUSIVO DE ATENDIMENTO A PACIENTES SUSPEITOS DE 
COVID-19, PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
DESPESA: 06.002.10.301.0006.2.034.3390.39
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 6º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
Altônia – Pr, 31 de janeiro de 2022
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022
Processo Licitatório nº 002/2022
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25 da Lei n°. 8.666/93, 
em favor da ICAP, inscrita no CNPJ nº 04.727.713/0001-02 para a contratação de 02 
(duas) taxas de inscrições para o Curso “A ATUAÇÃO DO CONTROLE EXTERNO 
MUNICIPAL E A FISCALIZAÇÃO NA GESTÃO DE PESSOAL E CONTROLE 
INTERNO MUNICIPAL E CONTROLE PATRIMONIAL”, que será promovido pela 
ICAP, nos dias 16 a 18 de fevereiro de 2022, em Curitiba-PR., perfazendo um total de 
R$ 1900,00 (um mil e novecentos reais)
Douradina, 15 de fevereiro de 2022.
Lourival Baptista Cabral
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022
Processo Licitatório nº 002/2022
RATIFICO a Inexigibilidade de licitação supra, com base no artigo 25, inciso II 
c/c artigo 13, inciso VI da Lei nº 8.666/93, em favor da ICAP, inscrita no CNPJ nº 
04.727.713/0001-02, no total de R$ 1900,00 (um mil e novecentos reais), a despesa 
ser custeada pela dotação orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.0
0 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.
Douradina, 15 de fevereiro de 2022.
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE – PROGRAMA QUALICIS
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ sob nº 
86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama/
PR, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna 
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no 
presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste 
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços, seguindo as Resoluções da Secretaria de Estado da Saúde - SESA e Diretrizes do Programa 
Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, para atendimento no ambulatório 
AME (Ambulatório Médico de Especialidades), conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores 
constantes da tabela do CISA, conforme anexo III.
3. REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no 
horário das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro 
de 2022, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, prazo este, que foi 
firmado o convênio do CISA junto a SESA.
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância Sanitária;
g) Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho Regional de Medicina (CRM); 
ou Conselho correspondente, conforme tipo de atendimento (EX: CREFITO, CRP, CREFONO)
h) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços;
I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
j) Conta corrente em nome da empresa;
k) Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços;
l) Ficha preenchida do Cadastro de profissional de Saúde (Anexo IV)
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante 
a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação, a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado 
na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da ciência da decisão.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do CISA, conforme relatório de serviços 
realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA, que envolvam 
os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e 
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11. DAS REGRAS A SEREM SEGUIDAS PELOS PROFISSIONAIS PARA O DEVIDO ATENDIMENTO:
11.1. Para o devido atendimento no Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – 
QualiCIS, destinado aos consórcios que gerenciam Ambulatórios Multiprofissionais Especializados – AMES no Paraná 
os profissinais deverão seguir rigorosamente:
Considerando a Deliberação CIB n° 035/2020, de 02 de abril de 2020, que aprova o Programa Estadual de Qualificação 
dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado aos consórcios que gerenciam Ambulatórios 
Multiprofissionais Especializados – AMES no Paraná, assim como, o componente de incentivo de custeio conforme 
Anexo I da Deliberação, retificada pela Deliberação CIB n° 094/2020, de 10 de julho de 2020.
Considerando a Resolução SESA nº 1418, de 01 de dezembro de 2020, que institui as diretrizes do Programa 
Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado aos consórcios que 
gerenciam Ambulatório Médico de Especialidades – AME no Paraná.
 Considerando a Resolução SESA nº 1419, de 01 de dezembro de 2020, que institui as Comissões Estadual e Regional 
de Acompanhamento e Avaliação do Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – 
QualiCIS, destinado aos Consórcios que gerenciam Ambulatório Médico de Especialidades – AME no Paraná.
Considerando a Resolução SESA nº 1420, de 01 de dezembro de 2020, que aprova a implantação dos parâmetros 
e indicadores de Monitoramento e Avaliação do Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais 
de Saúde – QualiCIS, destinado aos Consórcios que gerenciam Ambulatório Médico de Especialidades – AME no 
Paraná.
Considerando a Portaria GS/MS de Consolidação nº 3 de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre 
as Redes do Sistema Único de Saúde – Das Redes de Atenção à Saúde, que “Estabelece as diretrizes para a 
organização da Rede de Atenção à Saúde (RAS) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), e define a atenção 
secundária como um dos componentes de sua estrutura operacional, caracterizando-a como uma prestação de 
serviços especializados, com densidade tecnológica intermediária, para apoiar e complementar os serviços da 
atenção primária à saúde, no lugar e tempo certos”.
Considerando o Plano de Governo Paraná 2022 com foco na Regionalização, o Planejamento Regional Integrado – 
PRI, iniciado em 2018 no Estado, o Plano Estadual de Saúde – PES (20202023), as Linhas de Cuidado definidas pelo 
Estado, o Modelo de Atenção às Condições Crônicas – MACC, definiu-se pela implementação do Programa Estadual 
de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado aos consórcios que gerenciam 
Ambulatório Médico de Especialidades – AME no Paraná.
O Programa tem como propósito a qualificação da Atenção Ambulatorial Multiprofissional Especializada, focada no 
fortalecimento da Regionalização para atender as necessidades de saúde da população o mais próximo de sua 
residência, mediante parceria firmada entre os Consórcio Intermunicipais de Saúde – CIS e a Secretaria de Estado 
da Saúde – SESA a fim de alcançar a satisfação do usuário, qualidade na assistência e redução do custo para o 
sistema de saúde.
 O Programa QualiCIS contempla a Atenção Ambulatorial Multiprofissional Especializada nas seguintes Linhas de 
Cuidado e Especialidades prioritárias para a SESA: Hipertensão Arterial, Diabetes Mellitus, Pessoa Idosa e Saúde 
Mental e especialidades pactuadas em CIR conforme necessidades apontadas no processo de discussão do 
Planejamento Regional Integrado – PRI.
A organização e a qualificação do Ambulatório Médico de Especialidades – AME no Paraná, tem o intuito de 
estabelecer o equilíbrio entre a demanda e oferta por atendimentos especializados, com foco na estratificação de risco 
da população, a superação do chamado “efeito velcro”, onde há uma vinculação definitiva dos usuários na Atenção 
Ambulatorial Especializada – AAE, e a necessidade de mudança no modelo de atenção médico centrado para um 
modelo focado na atenção multiprofissional especializada.
 O Modelo de Ponto de Atenção Secundário Ambulatorial – PASA é fortemente ancorado no Modelo de Atenção às 
Condições Crônicas (MACC), sendo que o planejamento da assistência se dá a partir das necessidades de saúde da 
população e a uma equipe 2 especializada, multiprofissional e interdisciplinar, vinculada e integrada com a equipe da 
APS para garantir o compartilhamento e a continuidade do cuidado.
 O público-alvo do AME são os usuários com condições crônicas complexas ou muito complexas, sendo que os 
serviços ofertados devem ser definidos em função das Linhas de Cuidado prioritárias ao Estado e estar em 
consonância com as diretrizes clínicas correspondentes.
O território do AME deve ser bem definido, implicando na vinculação entre a equipe especializada e as equipes da APS 
existentes nos municípios de uma região, mapeando e estabelecendo formas de comunicação direta, para possibilitar 
a continuidade do cuidado e a integração entre elas. Ou seja, a equipe multiprofissional especializada, para as equipes 
de APS e para os usuários de uma população adstrita.
A integração da Atenção Primária à Saúde – APS com a Atenção Ambulatorial Especializada – AAE, por meio 
do compartilhamento do cuidado e da atuação integrada das duas equipes, tornam os dois níveis de atenção, 
progressivamente, um único microssistema clínico, garantindo uma atenção contínua e integrada.
Os AME também podem realizar a consulta única definida como um processo de atendimento que inclui diferentes 
contatos do paciente com o ambulatório preferencialmente no mesmo dia incluindo a consulta inicial, exames 
diagnósticos, interconsulta, consulta diagnóstica dentro de uma especialidade. Neste sentido o fluxo interno da 
unidade deve favorecer este processo assim como a utilização de sistemas e equipamentos informatizados
Para prestar serviços no AME os profissionais necessitam atender aos requisitos exigidos abaixo:
 A metodologia utilizada no Ambulatório Multiprofissional Especializado à Pessoa com Hipertensão Arterial Sistêmica 
e a pessoa com Diabetes Mellitus referem-se ao atendimento multiprofissional especializado de atenção contínua 
(de acordo com as competências e atribuições de cada categoria profissional) para usuários com HAS E DM de alto 
risco encaminhados pela APS (Atenção Primária de Saúde), confirmação do estrato de risco, realização de consultas 
médicas, disponibilizar os exames de apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha Guia e pactuados com 
a SESA, monitoramento clínico, discussão de casos, realização e participação de capacitações, reuniões técnicas, 
elaboração do plano de cuidado, pactuação com o usuário as metas do plano de autocuidado. Realização de gestão 
do caso com a integração entre APS e AAE (Atenção Ambulatorial Especializada) por meio de mecanismos de 
compartilhamento do cuidado, capacitação de apoio matricial na APS e AAE.
A metodologia utilizada Ambulatório Multiprofissional Especializado à Pessoa Idosa referem-se ao atendimento 
multiprofissional especializado aos idosos frágeis encaminhados pela APS, na modalidade interdisciplinar e atenção 
contínua (de acordo com as competências e atribuições de cada categoria profissional), confirmação do estrato de 
risco, realização de avaliação multidimensional do Idoso e elaborar o plano de cuidados, pactuação com o usuário 
as metas do plano de autocuidado, disponibilizar os exames de apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados na 
Linha Guia e pactuados com a SESA, Realizar a gestão do caso com a integração entre APS e AAE por meio de 
mecanismos de compartilhamento do cuidado, realização de capacitações e apoio matricial na APS e AAE, realização 
e participação de capacitações, reuniões e discussões de caso clínicos pela equipe da AAE, realização de registro do 
atendimento no prontuário, laudos e outros que se fizerem necessários.
 A metodologia utilizada no Ambulatório Multiprofissional Especializado à Saúde Mental referem-se ao atendimento 
multiprofissional especializado de saúde mental para usuários com transtornos mentais de risco intermediário e alto 
risco na modalidade interdisciplinar (de acordo com as competências e atribuições de cada categoria profissional) e 
atenção contínua, confirmação do estrato de risco, elaboração do plano de cuidados individualizado, pactuação com o 
usuário as metas do plano de autocuidado, realização do monitoramento clínico com foco na estabilização do usuário, 
disponibilizar os exames de apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha Guia e pactuados com a SESA, 
realização do registro de atendimento no prontuário, formulários e outros que se fizerem necessários, realização de 
ações de capacitação e apoio matricial na APS e AAE, realização de capacitações, reuniões e discussão de casos 
clínicos pela equipe da AAE.
Haverá realização de reuniões técnicas interdisciplinares com data e horário a serem definidos pela coordenação do 
AME, realização de capacitação de apoio matricial junto aos profissionais na APS e AAE, realização e participação de 
capacitações, reuniões e discussões de casos clínicos com a equipe interdisciplinar, elaboração de plano de cuidados 
individualizado, monitoramento clínico com foco na estabilização das(os) usuárias(os), realização de registros de 
atendimentos no prontuário, formulários entre outros que se fizerem necessários. Será obrigatória a participação dos 
profissionais a estas reuniões seja na modalidade presencial ou a distância.
12. DAS LINHAS GUIAS
12.1. Para a devida prestação de serviços, conforme resoluções e diretrizes instituídas pela SESA, contemplando o 
Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde-QualiCIS, destinado aos Consórcios 
que gerenciam Ambulatório de Especialidades – AME no Paraná, Quadro 1 – Composição da Equipe AAE e 
Formação/qualificação nas Linhas de Cuidado no QualiCIS, os profissionais da equipe Multiprofissional deverão 
apresentar periodicamente formações, seguindo as linhas de cuidados, conforme abaixo estipuladas:
LINHA DE CUIDADO
HIPERTENÇÃOMédico Cardiologista.
DIABETESMédico Endocrinologista
PESSOA IDOSAResidência geriátrica ou especialização em gerontologia, profissional com formação em gerontologia 
Médico geriatra, ou médico da saúde da família e comunidade, ou clínica geral.
SAÚDE MENTALMédico psiquiatra
12.2. Os profissionais credenciados deverão utilizar e preencher os formulários de planos de cuidados, disponibilizados 
no anexo V, o qual fazem parte do presente Edital de Credenciamento.
13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o 
presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, 
seja de que natureza for;
13.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
13.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
14. Este chamamento público será publicado no diário oficial do CISA.
 Umuarama, 11 de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador
ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
 Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
 O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, 
divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público nº 002/2022.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________
Endereço Comercial:
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Especialidade:__________________________, para realização de (informar a quantidade) consultas médicas/
procedimentos mensais.
Médico Responsável:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:_____________________
R.G. do Médico Responsável :_____________________
CPF do Médico Responsável: _____________________
Data: ______________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
A MINUTA DO CONTRATO É APENAS UM MODELO. NÃO DEVENDO SER PREENCHIDA.
ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
– CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/0001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira 
da Fonseca, 866, Zona Armazém, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº ....................., portador 
da Cédula de Identidade nº .............................neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro, a pessoa jurídi
ca................................................................., inscrita no CNPJ sob nº .................................., com sede à ......................, 
.............,......................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo .....................................
....., ............., ............., .............., residente e domiciliado na cidade de .................., portador da Cédula de Identidade 
nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem firmar o presente contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Público 
nº 002/2021, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de 
inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços, seguindo as Resoluções da Secretaria de Estado da Saúde - SESA e Diretrizes do Programa 
Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, para atendimento no ambulatório 
AME (Ambulatório Médico de Especialidades), conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores 
constantes da tabela do CISA, abaixo descritos:
........................................................................................................
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS A SEREM SEGUIDAS PELOS PROFISSIONAIS PARA O DEVIDO 
ATENDIMENTO:
Parágrafo Primeiro: Para o devido atendimento no Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais 
de Saúde – QualiCIS, destinado aos consórcios que gerenciam Ambulatórios Multiprofissionais Especializados – 
AMES no Paraná os profissinais deverão seguir rigorosamente:
Considerando a Deliberação CIB n° 035/2020, de 02 de abril de 2020, que aprova o Programa Estadual de Qualificação 
dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado aos consórcios que gerenciam Ambulatórios 
Multiprofissionais Especializados – AMES no Paraná, assim como, o componente de incentivo de custeio conforme 
Anexo I da Deliberação, retificada pela Deliberação CIB n° 094/2020, de 10 de julho de 2020.
Considerando a Resolução SESA nº 1418, de 01 de dezembro de 2020, que institui as diretrizes do Programa 
Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado aos consórcios que 
gerenciam Ambulatório Médico de Especialidades – AME no Paraná.
 Considerando a Resolução SESA nº 1419, de 01 de dezembro de 2020, que institui as Comissões Estadual e Regional 
de Acompanhamento e Avaliação do Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – 
QualiCIS, destinado aos Consórcios que gerenciam Ambulatório Médico de Especialidades – AME no Paraná.
Considerando a Resolução SESA nº 1420, de 01 de dezembro de 2020, que aprova a implantação dos parâmetros 
e indicadores de Monitoramento e Avaliação do Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais 
de Saúde – QualiCIS, destinado aos Consórcios que gerenciam Ambulatório Médico de Especialidades – AME no 

Paraná.
Considerando a Portaria GS/MS de Consolidação nº 3 de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre 
as Redes do Sistema Único de Saúde – Das Redes de Atenção à Saúde, que “Estabelece as diretrizes para a 
organização da Rede de Atenção à Saúde (RAS) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), e define a atenção 
secundária como um dos componentes de sua estrutura operacional, caracterizando-a como uma prestação de 
serviços especializados, com densidade tecnológica intermediária, para apoiar e complementar os serviços da 
atenção primária à saúde, no lugar e tempo certos”.
Considerando o Plano de Governo Paraná 2022 com foco na Regionalização, o Planejamento Regional Integrado – 
PRI, iniciado em 2018 no Estado, o Plano Estadual de Saúde – PES (20202023), as Linhas de Cuidado definidas pelo 
Estado, o Modelo de Atenção às Condições Crônicas – MACC, definiu-se pela implementação do Programa Estadual 
de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado aos consórcios que gerenciam 
Ambulatório Médico de Especialidades – AME no Paraná.
O Programa tem como propósito a qualificação da Atenção Ambulatorial Multiprofissional Especializada, focada no 
fortalecimento da Regionalização para atender as necessidades de saúde da população o mais próximo de sua 
residência, mediante parceria firmada entre os Consórcio Intermunicipais de Saúde – CIS e a Secretaria de Estado 
da Saúde – SESA a fim de alcançar a satisfação do usuário, qualidade na assistência e redução do custo para o 
sistema de saúde.
 O Programa QualiCIS contempla a Atenção Ambulatorial Multiprofissional Especializada nas seguintes Linhas de 
Cuidado e Especialidades prioritárias para a SESA: Hipertensão Arterial, Diabetes Mellitus, Pessoa Idosa e Saúde 
Mental e especialidades pactuadas em CIR conforme necessidades apontadas no processo de discussão do 
Planejamento Regional Integrado – PRI.
A organização e a qualificação do Ambulatório Médico de Especialidades – AME no Paraná, tem o intuito de 
estabelecer o equilíbrio entre a demanda e oferta por atendimentos especializados, com foco na estratificação de risco 
da população, a superação do chamado “efeito velcro”, onde há uma vinculação definitiva dos usuários na Atenção 
Ambulatorial Especializada – AAE, e a necessidade de mudança no modelo de atenção médico centrado para um 
modelo focado na atenção multiprofissional especializada.
 O Modelo de Ponto de Atenção Secundário Ambulatorial – PASA é fortemente ancorado no Modelo de Atenção às 
Condições Crônicas (MACC), sendo que o planejamento da assistência se dá a partir das necessidades de saúde da 
população e a uma equipe 2 especializada, multiprofissional e interdisciplinar, vinculada e integrada com a equipe da 
APS para garantir o compartilhamento e a continuidade do cuidado.
 O público-alvo do AME são os usuários com condições crônicas complexas ou muito complexas, sendo que os 
serviços ofertados devem ser definidos em função das Linhas de Cuidado prioritárias ao Estado e estar em 
consonância com as diretrizes clínicas correspondentes.
O território do AME deve ser bem definido, implicando na vinculação entre a equipe especializada e as equipes da APS 
existentes nos municípios de uma região, mapeando e estabelecendo formas de comunicação direta, para possibilitar 
a continuidade do cuidado e a integração entre elas. Ou seja, a equipe multiprofissional especializada, para as equipes 
de APS e para os usuários de uma população adstrita.
A integração da Atenção Primária à Saúde – APS com a Atenção Ambulatorial Especializada – AAE, por meio 
do compartilhamento do cuidado e da atuação integrada das duas equipes, tornam os dois níveis de atenção, 
progressivamente, um único microssistema clínico, garantindo uma atenção contínua e integrada.
Os AME também podem realizar a consulta única definida como um processo de atendimento que inclui diferentes 
contatos do paciente com o ambulatório preferencialmente no mesmo dia incluindo a consulta inicial, exames 
diagnósticos, interconsulta, consulta diagnóstica dentro de uma especialidade. Neste sentido o fluxo interno da 
unidade deve favorecer este processo assim como a utilização de sistemas e equipamentos informatizados
Para prestar serviços no AME os profissionais necessitam atender aos requisitos exigidos abaixo:
 A metodologia utilizada no Ambulatório Multiprofissional Especializado à Pessoa com Hipertensão Arterial Sistêmica 
e a pessoa com Diabetes Mellitus referem-se ao atendimento multiprofissional especializado de atenção contínua 
(de acordo com as competências e atribuições de cada categoria profissional) para usuários com HAS E DM de alto 
risco encaminhados pela APS (Atenção Primária de Saúde), confirmação do estrato de risco, realização de consultas 
médicas, disponibilizar os exames de apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha Guia e pactuados com 
a SESA, monitoramento clínico, discussão de casos, realização e participação de capacitações, reuniões técnicas, 
elaboração do plano de cuidado, pactuação com o usuário as metas do plano de autocuidado. Realização de gestão 
do caso com a integração entre APS e AAE (Atenção Ambulatorial Especializada) por meio de mecanismos de 
compartilhamento do cuidado, capacitação de apoio matricial na APS e AAE.
A metodologia utilizada Ambulatório Multiprofissional Especializado à Pessoa Idosa referem-se ao atendimento 
multiprofissional especializado aos idosos frágeis encaminhados pela APS, na modalidade interdisciplinar e atenção 
contínua (de acordo com as competências e atribuições de cada categoria profissional), confirmação do estrato de 
risco, realização de avaliação multidimensional do Idoso e elaborar o plano de cuidados, pactuação com o usuário 
as metas do plano de autocuidado, disponibilizar os exames de apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados na 
Linha Guia e pactuados com a SESA, Realizar a gestão do caso com a integração entre APS e AAE por meio de 
mecanismos de compartilhamento do cuidado, realização de capacitações e apoio matricial na APS e AAE, realização 
e participação de capacitações, reuniões e discussões de caso clínicos pela equipe da AAE, realização de registro do 
atendimento no prontuário, laudos e outros que se fizerem necessários.
 A metodologia utilizada no Ambulatório Multiprofissional Especializado à Saúde Mental referem-se ao atendimento 
multiprofissional especializado de saúde mental para usuários com transtornos mentais de risco intermediário e alto 
risco na modalidade interdisciplinar (de acordo com as competências e atribuições de cada categoria profissional) e 
atenção contínua, confirmação do estrato de risco, elaboração do plano de cuidados individualizado, pactuação com o 
usuário as metas do plano de autocuidado, realização do monitoramento clínico com foco na estabilização do usuário, 
disponibilizar os exames de apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha Guia e pactuados com a SESA, 
realização do registro de atendimento no prontuário, formulários e outros que se fizerem necessários, realização de 
ações de capacitação e apoio matricial na APS e AAE, realização de capacitações, reuniões e discussão de casos 
clínicos pela equipe da AAE.
Haverá realização de reuniões técnicas interdisciplinares com data e horário a serem definidos pela coordenação do 
AME, realização de capacitação de apoio matricial junto aos profissionais na APS e AAE, realização e participação de 
capacitações, reuniões e discussões de casos clínicos com a equipe interdisciplinar, elaboração de plano de cuidados 
individualizado, monitoramento clínico com foco na estabilização das(os) usuárias(os), realização de registros de 
atendimentos no prontuário, formulários entre outros que se fizerem necessários. Será obrigatória a participação dos 
profissionais a estas reuniões seja na modalidade presencial ou a distância.
Parágrafo Segundo: DAS LINHAS GUIAS
Para a devida prestação de serviços, conforme resoluções e diretrizes instituídas pela SESA, contemplando o 
Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde-QualiCIS, destinado aos Consórcios 
que gerenciam Ambulatório de Especialidades – AME no Paraná, Quadro 1 – Composição da Equipe AAE e Formação/
qualificação nas Linhas de Cuidado no QualiCIS, os profissionais da equipe Multiprofissional deverão apresentar 
periodicamente formações, seguindo as linhas de cuidados, conforme abaixo estipuladas:
LINHA DE CUIDADO
HIPERTENÇÃOMédico Cardiologista.
DIABETESMédico Endocrinologista
PESSOA IDOSAResidência geriátrica ou especialização em gerontologia, profissional com formação em gerontologia 
Médico geriatra, ou médico da saúde da família e comunidade, ou clínica geral.
SAÚDE MENTALMédico psiquiatra
Parágrafo Terceiro: O profissional contratado deverá utilizar e preencher corretamente, os formulários de planos de 
cuidados, o qual fazem parte no anexo I deste contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços será paga a quantia de até R$ 
...................... mensais para a realização de até ........ (.........) consultas médicas mês ao valor unitário de R$......... 
(...........) por consulta agendada, conforme a necessidade do CISA, conforme valores constantes da tabela CISA.
Parágrafo Único: O valor pactuado neste instrumento só poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do 
CISA, que envolvam os serviços realizados.
CLÁUSULASEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar 
mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as faturas e os 
documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da 
Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA SÉTIMA - Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Primeiro: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo: A Contratada deverá manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes, levando a 
efeito as anotações e prescrições médicas dos pacientes no prontuário eletrônico dos mesmos, através do sistema 
eletrônico disponibilizado pela contratante.
Parágrafo Terceiro: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
Parágrafo Quarto: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do 
CISA não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária .................................................
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato 
será avaliada pelos órgãos competentes do CISA, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos 
atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá a 
CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim.
Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do 
dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do 
CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e 
terceiros, respondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: I - Os licitantes devem observar e o contratado 
deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima.
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO: Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em... e 
término em....... podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 48 
(quarenta e oito) meses, conforme prazo firmado no convênio do CISA junto a SESA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.
 Umuarama, ................................................
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratante
Contratada
TESTEMUNHAS:
ANEXO III
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022.
Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS
A ....................... (Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, cidade de........., vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços, seguindo os critérios e condições 
estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2022, na especialidade abaixo indicada:
ITEMSERVIÇO
CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE PESSOA IDOSAPROCEDIMENTOS
 A EXECUTARVALOR UNITÁRIO
( )1Médico Geriatra ou Família e Comunidade ou Clínico GeralConsulta médicaR$ 100,00
ITEMSERVIÇO
CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE DIABETESPROCEDIMENTOS
 A EXECUTARVALOR UNITÁRIO
( )2Médico EndocrinologistaConsulta médicaR$ 100,00
ITEMSERVIÇO
CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA HIPERTENSÃOPROCEDIMENTOS
 A EXECUTARVALOR UNITÁRIO
( )3Médico CardiologistaConsulta médicaR$ 100,00
ITEMSERVIÇO
CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE SAUDE MENTALPROCEDIMENTOS
 A EXECUTARVALOR UNITÁRIO
( )4Médico PsiquiatraConsulta médicaR$ 100,00
ITEMSERVIÇO
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA HIPERTENSÃOPROCEDIMENTOS
 A EXECUTARVALOR UNITÁRIO
( )5Tomografia de CrânioExameR$ 107,44
( )6Densitometria ÓsseaExameR$ 110,20
7ECGExameR$ 5,15
( )8Ultrassonografia AbdominalExameR$ 80,00
9ECGExameR$ 5,15
( )10Teste ErgométricoExameR$ 110,00
11EcocardiogramaExameR$ 120,00
( )12Holter 24 horasExameR$ 125,00
13Retinografia com ContrasteExameR$ 60,00
( )14FundoscopiaExameR$ 3,37
15ITB – Doppler ManualExameR$ 60,00
SERVIÇO
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE DIABETES
( )16ECGExameR$ 5,15
17Teste ErgométricoExameR$ 110,00
( )18EcocardiogramaExameR$ 120,00
19Holter 24 horasExameR$ 125,00
( )20Retinografia com ContrasteExameR$ 60,00
21FundoscopiaExameR$ 3,37
( )22ITBExameR$ 60,00
SERVIÇO
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE SAÚDE MENTAL
23Eletroencefalograma com MapeamentoExameR$ 60,00
( )24PolissonografiaExameR$ 300,00
25RessonânciaExameR$ 268,75
( )26 TomografiaExameR$ 148,63
PROFISSIONAIS COM VAZIOS ASSISTENCIAIS CONFORME REUNIÃO DO PRI
27Cirurgião de Cabeça e Pescoço R$ 20,00
( )28AngiologistaR$ 20,00
29AlergologistaR$ 40,00
( )30HepatologistaR$ 60,00
31ReumatologistaR$ 65,00
( )32NeurologiaR$ 70,00
ITEMSERVIÇOPROCEDIMENTO
A EXECUTARVALOR UNITÁRIO
( )33CREDENCIAMENTO DE MÉDICO PARA ATENDIMENTO EM AMBULATÓRIO DE DOENÇAS CRONICAS – 
PROGRAMAS ESPECÍFICOSCapacitação continuada, treinamentos e palestrasR$
230,00 /HORA
ANEXO IV
FICHA CADASTRAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - CADASTRO DE PROFISSIONAL DE SAÚDE
1. DADOS OPERACIONAIS:
2. IDENTIFICAÇÃO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -AMERIOS - 12º REGIONAL
2.1 - CNES : 2594501
2.2 - NOME FANTASIA DO ESTABELECIMENTO: CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3-DADOS DO PROFISSIONAL
3.1 - NOME DO PROFISSIONAL:
3.2 - RG:___________________________ESTADO______DATA DA EMISSÃO____________________
 3.3 – CPF_______________________________3.4 - CNES___________________________________
3.5 - DATA DE NASCIMENTO// 3.6-SEXO: MASC () FEM ( )
4 - VINCULO COM A EMPRESA
4.1 - FUNÇÃO______________________________ESPECIALIDADE____________________________
4.2 - NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE_____________________________________
4.3 - CBO:_________________________4.4 - DATA DA ENTRADA______/_____/_________
4.5 - FORMA DE CONTRATAÇÃO: CLT (____), PESSOA FÍSICA (_____), JURÍDICA (_____),
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA___________________________________________________________
NÚMERO DO CNPJ___________________________________________________________________
4.6 - CARGA HORÁRIA SEMANAL: (COLOCAR QUANTIDADE DE HORAS)____________
4.7 - AMBULATORIAL (  ) HOSP. ( ) OUTROS ( )
ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR DA UNIDADE
ANEXO V
FORMULÁRIOS DOS PLANOS DE CUIDADOS

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 

Reajuste de valores de Consultas, Exames/Procedimentos constantes da tabela CISA, aprovados em 
assembleia realizada no dia 11 de fevereiro de 2022. 
 
REAJUSTE DE VALORES DE CONSULTAS - EDITAL 001/2022 VALOR CISA 

Consulta de Pneumologia 60,00 

Consulta de Nefrologia Pediátrica 60,00 
 

REAJUSTE DE VALORES DE PROCEDIMENTOS - EDITAL 003/2022 

DESCRIÇÃO VALOR CISA 

Espirometria completa com prova função pulmonar 100,00 

Aparelho concentrador de oxigênio (aluguel mensal) 260,00 

Ecocardiograma Infantil 150,00 

Ecocardiograma Adulto 130,00 

Eletroneuromiografia membros superiores/inferiores para atendimento no município do 

prestador de serviço 

400,00 

Eletroneuromiografia 04 membros (superiores e inferiores para atendimento no município do 

prestador de serviço 

800,00 

         
 

                                                                                      Umuarama, 15 de fevereiro de 2022. 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA                                      NILSON MANDUCA 
                                                 Presidente                                                        Coordenador 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para realizar o fornecimento de materiais 
hidráulicos, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
das instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
03/03/2022 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
03/03/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 9h00min. do dia 
03/03/2022 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 15 de fevereiro de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N.º 111/2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a Licença prêmio por assiduidade prevista no Estatuto do Servidores Municipais (Lei 
Complementar Nº 008/1994), dando outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O artigo 103 da Lei Complementar Nº 008/1994, passa a ter a seguinte redação:
Art. 103. Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3 (três) meses de licença especial, a 
título de prêmio por assiduidade, com todos os direitos e vantagens do seu cargo efetivo, inclusive seus adicionais 
do período aquisitivo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A licença prêmio não gozada, integralmente ou parcialmente, durante o exercício do cargo 
será indenizada em ocorrendo a exoneração do servidor.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado aos servidores ativos do Município de Alto Paraíso-PR o pagamento, a 
título de indenização, da licença prêmio prevista no caput deste artigo, que não usufruídas, integral ou parcialmente, 
na forma de ato normativo do Chefe do Poder Executivo ou do Presidente da Câmara Municipal, dependendo da 
vinculação de cada servidor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A conversão em pecúnia da licença especial prevista neste artigo para os servidores ativos, 
ocorrerá mediante previsão orçamentária e respeitados os limites com gasto de pessoal, cujo pagamento poderá ser 
em até 3 (três) parcelas.
Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o artigo 8º da Lei Complementar 072/2016. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 15 de fevereiro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 103/2022
DATA: 10/02/2022
Sumula: Designar a Sra. Eliane Gonçalves para se responsabilizar pela documentação da Escola Municipal do Campo 
Trancredo Neves.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Designada a Srª. Eliane Gonçalves, Portadora da RG n.º 9.877.466-1 e do CPF nº 057.442.629-97, para 
se responsabilizar pela documentação da Escola municipal do Campo Tancredo Neves – 20 horas.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto á ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido Servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102/2022
DATA: 10/02/2022
Sumula: Designar a Sra. Izenilda Ribeiro da Costa para se responsabilizar pela documentação do Cmei Bruna Santos 
de Moura.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Designada a Srª. Izenilda Ribeiro da Costa, Portadora da RG n.º 5.903.191-0 e do CPF nº 014.555.289-60, 
para se responsabilizar pela documentação do Cmei Bruna Santos de Moura – 20 horas.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto á ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido Servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2022
DATA: 10/02/2022
Sumula: Exonera a Sra. Izenilda Ribeiro da Costa de se responsabilizar pela documentação da Escola Municipal do 
Campo Tancredo neves.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Exonerada a Srª. Izenilda Ribeiro da Costa, Portadora da RG n.º 5.903.191-0 e do CPF nº 014.555.289-
60, de se responsabilizar pela documentação da Escola municipal do Campo Tancredo Neves – 20 horas.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto á ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido Servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/2022
DATA: 10/02/2022
Sumula: Designar a Sra. Izenilda Ribeiro da Costa para se responsabilizar pela documentação da Escola Municipal 
do Campo Monteiro Lobato.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Designada a Srª. Izenilda Ribeiro da Costa, Portadora da RG n.º 5.903.191-0 e do CPF nº 014.555.289-60, 
para se responsabilizar pela documentação da Escola Municipal do Campo Monteiro Lobato – 20 horas.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto á ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido Servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

súMula de receBiMento de licenÇa siMPlificada
JARDIM SÃO ROQUE LTDA - CNPJ 42.633.343/0001-33 torna público que recebeu do IAT, a Licença Simplificada para 
LOTEAMENTO LAS N°262483 VALIDADE 28/01/2028 a ser implantada LOTE N°15/Q-1, GLEBA 12-JABORANDY-
COLONIA NÚCLEO CRUZEIRO, S/N° JARDIM SÃO ROQUE - UMUARAMA-PR. 
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MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício:

Realização da Receita  no Período de 01/01/2022 a 31/01/2022

2022

Lanc. Data Receita Fonte Descrição ValorRed. Conta Contabil
251 02/01/2022 2.4.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00. 1016 1111119200.000,00119 Transferência Especial da União - Principal
252 02/01/2022 2.4.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00. 1016 1111119600.000,00119 Transferência Especial da União - Principal
223 03/01/2022 1.7.1.3.50.9.1.01.00.00.00.00. 1019 111111960.000,00169 repasses SUS COVID - f. 1019
19 04/01/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111961.455,4298 Cota-Parte do ICMS - Principal
20 04/01/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-12.291,0899 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
21 04/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111198.293,89107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

18 05/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111929.528,02107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

22 06/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.288,36REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

5 10/01/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.221.620,0674 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal

6 10/01/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-244.324,0075 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

7 10/01/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111980.575,0578 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal

8 10/01/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-16.115,0179 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

230 10/01/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111196.200,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
232 10/01/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111910.378,79167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
239 10/01/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111966.650,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
23 10/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 11111196.200,0085 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E
24 10/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 111111910.378,7985 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E
25 10/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 111111966.650,0085 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E
26 10/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119174.569,3985 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E
229 10/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119-6.200,0085 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E
231 10/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119-10.378,7985 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E
236 10/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119-174.569,3985 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E
237 10/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119174.569,3985 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E
238 10/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119-66.650,0085 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E
9 10/01/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111913.587,86102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

10 10/01/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-2.717,57103 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 
Deduções FUNDEB

11 10/01/2022 1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.338,38104 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico - Principal

12 10/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.269,59107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

13 10/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111996.753,65107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

14 10/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111194.776,27107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

15 10/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.815,72107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

16 10/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111942.417,45107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

17 10/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.409,25107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

1 10/01/2022 1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119186.849,46123 Outras Restituições - Principal
2 11/01/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119137.124,4498 Cota-Parte do ICMS - Principal
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3 11/01/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-27.424,8899 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
4 11/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111920.643,75107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31 12/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 111111921.919,0085 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

32 12/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 111111939,8885 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

233 12/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 111111921.919,0085 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

234 12/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119-39,8885 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

235 12/01/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 111111939,8885 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

28 12/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111971.494,36107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29 12/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.127,35107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

30 12/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119148.285,54107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

27 14/01/2022 1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119152.148,9924 Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - Principal

226 17/01/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111912.000,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
228 17/01/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111198.500,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
58 18/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197,90124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 

Principal
90 18/01/2022 1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119119.999,8488 Transferências do Salário-Educação - Principal
34 18/01/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119825.851,6998 Cota-Parte do ICMS - Principal
35 18/01/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-165.170,3399 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
33 18/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119124.329,95107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

36 19/01/2022 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 1000 111111939.553,2981 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 
Principal

64 19/01/2022 1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119119.999,8488 Transferências do Salário-Educação - Principal
37 19/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119134.736,67107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

38 19/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111194.750,52107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

39 19/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119357.608,35107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

46 20/01/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119308.351,0374 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal

47 20/01/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-61.670,2075 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

48 20/01/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.465,6478 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal

49 20/01/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-493,1279 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

50 20/01/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.114,36102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
51 20/01/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-1.022,87103 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

Deduções FUNDEB
40 20/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119172,42107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

41 20/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111924.421,74107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

42 20/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.205,59107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza
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43 20/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119710,72107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

44 20/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111910.688,64107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

45 20/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.110,93107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

227 21/01/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119123.236,94167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
240 25/01/2022 1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111111926.457,1882 TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA
52 25/01/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119191.652,7998 Cota-Parte do ICMS - Principal
53 25/01/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-38.330,5599 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
54 25/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111928.852,86107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

59 26/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119500,00124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 
Principal

60 26/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119800,00124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 
Principal

61 26/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.650,00124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 
Principal

62 26/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111950,00124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 
Principal

55 26/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119197.134,12107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

56 26/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.839,94107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

57 26/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111987.897,82107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

78 27/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119200,00124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 
Principal

79 27/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119650,00124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 
Principal

80 27/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119150,00124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 
Principal

63 27/01/2022 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 1000 111111910.629,1981 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 
Principal

76 27/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.503,69107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

77 27/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111914.192,78107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

81 28/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.300,00124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 
Principal

82 28/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119100,00124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 
Principal

83 28/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119400,00124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 
Principal

65 28/01/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119853.004,7474 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal

66 28/01/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-170.600,9475 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

67 28/01/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111927.967,6178 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal

68 28/01/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-5.593,5279 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

75 28/01/2022 1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.087,4896 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei 
Complementar n 176/2020 - Principal

69 28/01/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119620,30102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
70 28/01/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-124,06103 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

Deduções FUNDEB
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71 28/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119223,55107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

72 28/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119377,31107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

73 28/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111929.592,39107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

74 28/01/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111972.860,06107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

169 31/01/2022 1.3.2.1.00.1.1.92.00.00.00.00. 1000 11111193,25127 REND. DA CONTA 647030-2 FONTE 901
102 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111949,72REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
106 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.676,18REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
107 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111911,75REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
108 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111915,23REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
109 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119852,49REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
110 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111192.540,96REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
125 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111935,71REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
126 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119263,01REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
131 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111964,78REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
132 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119149,16REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
145 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111944,97REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
146 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111192,75REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
147 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111190,09REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
150 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111978,87REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
154 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119273,10REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
155 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111198.010,26REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
158 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111910.193,71REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
159 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111192.502,92REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
161 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111953,57REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
162 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111942,80REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
166 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111190,34REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
220 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.85.00.00.00. 1000 1111119321,45165 REND. FONTE 1047 - CONTA 22403-0
128 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 1000 11111199.792,7740 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60%
167 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111193.978,7241 REND. APLIC. FINANCEIRA - 25% EDUCAÇÃO
164 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111191.416,5742 REND. APLIC. FINANCEIRA - EDUCAÇÃO 5%
165 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00. 1000 11111192.548,0743 REND. APLIC. FINANCEIRA - SALÁRIO 

EDUCAÇÃO
151 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00. 1000 1111119291,0445 REND. APLIC. FINANCEIRA - PETE/SEED
127 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00. 1000 1111119311,9746 REND. APLIC. FINANCEIRA - MERENDA 

ESCOLAR F. 112
104 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.12.00.00.00.00. 1000 111111916,3047 REND. APLIC. FINANCEIRA - ATENÇÃO 

BÁSICA F. 495
101 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 111111911,7248 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
149 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 11111193,3348 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
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96 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.14.00.00.00.00. 1000 111111912,5049 REND. APLIC. FINANCEIRA - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE F. 497
97 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.14.00.00.00.00. 1000 11111191.401,6349 REND. APLIC. FINANCEIRA - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE F. 497
112 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.16.00.00.00.00. 1000 11111191.793,3751 REND. APLIC. FINANCEIRA - SAÚDE 15%
153 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.18.00.00.00.00. 1000 1111119236,5052 REND. APLIC. FINANCEIRA - PODER DE 

POLÍCIA F. 510
152 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.19.00.00.00.00. 1000 1111119341,3053 REND. APLIC. FINANCEIRA - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS F. 511
163 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.21.00.00.00.00. 1000 111111961,2954 REND. APLIC. FINANCEIRA - COSIP - F. 507
130 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.22.00.00.00.00. 1000 1111119103,0055 REND. APLIC. FINANCEIRA - CIDE - F. 512
117 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 1000 1111119180,8456 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
119 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 1000 11111196,4156 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
122 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 1000 1111119115,5256 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
123 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.24.00.00.00.00. 1000 1111119290,6257 REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA 

FAMILIA/IGD F. 932
114 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 111111913,7758 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
116 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 11111190,1858 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
118 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 11111195,7658 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
160 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 11111191.074,2458 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
121 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.26.00.00.00.00. 1000 111111925,8059 REND. APLIC. FINANCEIRA - SUAS/IGD SUAS 

F. 933
124 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.27.00.00.00.00. 1000 11111191,8760 REND. APLIC. FINANCEIRA BPC NA ESCOLA
99 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 1111119242,0761 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
100 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 111111913,9561 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
103 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 11111190,8661 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
148 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 11111191,9061 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
113 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.32.00.00.00.00. 1000 111111923,2262 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO 

BENS F. 501
115 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.32.00.00.00.00. 1000 1111119-23,2262 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO 

BENS F. 501
156 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.32.00.00.00.00. 1000 111111923,2262 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO 

BENS F. 501
157 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.33.00.00.00.00. 1000 11111195,2463 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO 

BENS EDUC. F. 105
98 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111921,5264 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
105 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 11111192.070,4264 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
129 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.41.00.00.00.00. 1000 1111119855,4765 RENDIM. FUNDO ESPECIAL ROYALTIES F. 504
120 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.49.00.00.00.00. 1000 1111119205,9566 RENDIM. FEAS PPAS F. 860
170 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.50.00.00.00.00. 1000 11111190,93130 RENDIMENTOS DA FONTE 1031
171 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.51.00.00.00.00. 1000 11111191.054,91131 RENDI. FONTE 889 - CONTA 647029-9
177 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.52.00.00.00.00. 1000 11111190,77132 RENDI. FONTE 899 - CONTA 71023-9
176 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.53.00.00.00.00. 1000 1111119304,03133 RENDI. FONTE 877 - CONTA 647028-0
175 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.54.00.00.00.00. 1000 1111119156,96134 RENDI. FONTE 1023 - CONTA 71021
174 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.55.00.00.00.00. 1000 11111190,98135 REND. FONTE 875 - CONTA 71014-0
173 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.56.00.00.00.00. 1000 11111191.086,73136 RENDI. FONTE 518 - CONTA 71008-5
172 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.57.00.00.00.00. 1000 11111191.054,91137 RENDI. FONTE 889- CONTA 647029-9
178 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.58.00.00.00.00. 1000 1111119115,58138 RENDI. FONTE 111 - CONTA 9172-3
179 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.59.00.00.00.00. 1000 111111980,72139 RENDI. FONTE 509 - CONTA 12395-1
180 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.60.00.00.00.00. 1000 1111119231,21140 REND. FONTE 893 - CONTA 21682-8
181 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.61.00.00.00.00. 1000 11111192,23141 RENDI. FONTE 894 - CONTA 21346-2
183 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.62.00.00.00.00. 1000 111111919,65142 RENDI. FONTE 898 - CONTA 21101-X
182 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.63.00.00.00.00. 1000 111111964,10143 RENDI. FONTE 894 - CONTA 21345-4
184 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.64.00.00.00.00. 1000 11111190,26144 RENDI. FONTE 882 - CONTA 20450-1
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MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício:

Realização da Receita  no Período de 01/01/2022 a 31/01/2022

2022

Lanc. Data Receita Fonte Descrição ValorRed. Conta Contabil
185 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.65.00.00.00.00. 1000 1111119415,01145 RENDI. FONTE 884 - CONTA 20696-2
186 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.66.00.00.00.00. 1000 11111190,02146 RENDI. FONTE878 - CONTA 20347-5
187 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.67.00.00.00.00. 1000 11111195,80147 RENDI. FONTE 883 - CONTA 20516-8
188 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.68.00.00.00.00. 1000 1111119213,48148 RENDI. FONTE886 - CONTA 21065-X
189 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.69.00.00.00.00. 1000 1111119166,66149 RENDI. FONTE 895 - CONTA 21048-X
203 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.70.00.00.00.00. 1000 11111190,08150 RENDI. FONTE 941 - CONTA 21318-7
193 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.71.00.00.00.00. 1000 11111195,98151 RENDI. FONTE  1022 - CONTA 21319-5
204 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.72.00.00.00.00. 1000 1111119181,76152 RENDI. FONTE 1022 - CONTA 21317-9
206 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.73.00.00.00.00. 1000 111111940,26153 RENDI. FONTE 1015 - CONTA 21157-5
209 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.74.00.00.00.00. 1000 11111190,52154 RENDI. FONTE 1021 - CONTA 21290-3
210 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.75.00.00.00.00. 1000 11111190,93155 RENDI. FONTE 1031 - CONTA 21625-9
211 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.76.00.00.00.00. 1000 1111119114,88156 RENDI. FONTE 909 - CONTA 21911-8
212 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.77.00.00.00.00. 1000 11111190,91157 RENDI. FONTE 892 - CONTA 21368-3
213 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.78.00.00.00.00. 1000 11111190,10158 REND. FONTE 160 - CONTA 19801-3
214 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.79.00.00.00.00. 1000 11111191.805,69159 RENDI. FONTE 102 - CONTA 20378-5
215 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.80.00.00.00.00. 1000 11111190,02160 RENDI. FONTE 150 - CONTA 18364-4
216 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.81.00.00.00.00. 1000 11111194,06161 RENDI. FONTE 607 - CONTA 18202-8
217 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.82.00.00.00.00. 1000 111111984,55162 RENDI. FONTE 903 - CONTA 21230-X
218 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.83.00.00.00.00. 1000 11111190,03163 REND. FONTE 151 - CONTA 17678-8
219 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.84.00.00.00.00. 1000 11111190,08164 REND. FONTE 304 - CONTA 16547-6
221 31/01/2022 1.3.2.1.01.0.1.86.00.00.00.00. 1000 11111190,16166 RENDI. FONTE 158 - CONTA 21214-8
84 31/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119150,00124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 

Principal
85 31/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119450,00124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 

Principal
86 31/01/2022 1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.500,00124 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - 

Principal
224 31/01/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119127.340,56167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
225 31/01/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111925.800,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
91 31/01/2022 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.216.999,50100 Cota-Parte do IPVA - Principal
92 31/01/2022 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-243.399,90101 Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções 

FUNDEB

Total Realizado:

Total Estornado:

Total Devolução: 989.278,03

257.861,28

7.700.828,53
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N.º 112/2022
De 15 de fevereiro de 2022
SÚMULA: Altera os incisos III e IV do art. 14, art. 15, art. 20 e art. 30, todos da Lei Complementar nº 027/2010.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Os Incisos III e IV, do art. 14, da Lei Complementar nº 027/2010, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 14. (....):
III – Nível é o agrupamento de cargos identificado pela letra “P” para o cargo de Professor, e as iniciais “EI” para o 
cargo de Professor de Educação Infantil, seguidas pelo número correspondente ao nível ao qual está enquadrado, 
conforme a habilitação profissional e qualificação acadêmica, observados os vencimentos definidos no art. 30 e 
Tabelas em ANEXOS I e II, desta Lei.
IV – Classe é a posição, identificada por números de 01 a 15 (um a quinze), correspondente ao tempo de serviço, cujos 
vencimentos correspondem àqueles constantes nas Tabelas em ANEXOS I e II, com evolução a cada 02 (dois) anos 
de exercício efetivo, elevando-se no percentual de 2% (dois por cento), de uma Classe para a outra.
Art. 2º. O art. 15, da Lei Complementar nº 027/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 15. As Classes constituem a linha de Progressão Horizontal da carreira do titular de cargo de Professor e 
Professor de Educação Infantil e são designadas pelos números de 01 a 15.
Parágrafo único. Havendo necessidade, o Chefe do Poder Executivo Municipal, por decreto, poderá alterar as 
planilhas constantes nos ANEXOS I e II, para o efeito de acrescentar novas linhas de progressão horizontal, se 
aquelas preexistentes forem insuficientes para ajustar a classificação dos servidores, observando-se o percentual de 
correção de uma linha para outra.
Art. 3º. O art. 20 da Lei Complementar nº 027/2010, com redação dada pela Lei Complementar nº 060/2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 20. O exercício do cargo em comissão ou função de suporte pedagógico não impedirão o avanço horizontal e 
vertical, desde que as atribuições do cargo ou função estejam também compreendidas nas atribuições específicas 
do cargo efetivo.
Art. 4º. O art. 30 da Lei Complementar nº 027/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 30. Os vencimentos dos Profissionais do Magistério serão fixados e reajustados observando-se os critérios 
seguintes:
§ 1º. A Tabela Salarial dos Professores integrantes do Magistério com jornada de 20 (vinte) horas semanais, ANEXO 
I desta Lei obedecerá aos seguintes critérios:
I – O vencimento inicial do “Nível P1” corresponderá à importância de R$ 1.443,04 (mil, quatrocentos e quarenta e 
três reais e quatro centavos).
II – O vencimento inicial do “Nível P2” corresponderá à importância de R$ 1.659,50 (mil, seiscentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta centavos).
III – O vencimento inicial do “Nível P3” corresponderá à importância de R$ 1.803,80 (mil, oitocentos e três reais e 
oitenta centavos).
IV – O vencimento inicial do “Nível P4” corresponderá à importância de R$ 2.236,71 (dois mil, duzentos e trinta e seis 
reais e setenta e um centavos).
V – O vencimento inicial do “Nível P5” corresponderá à importância de R$ 2.381,02 (dois mil, trezentos e oitenta e 
um reais e dois centavos).
VI – O vencimento inicial do “Nível P6” corresponderá à importância de R$ 2.525,32 (dois mil, quinhentos e vinte e 
cinco reais e trinta e dois centavos).
VII – O vencimento inicial do “Nível P7” corresponderá à importância de R$ 2.669,62 (dois mil, seiscentos e sessenta 
e nove reais e sessenta e dois centavos).
§ 2º. A Tabela Salarial dos Cargos de Professor de Educação Infantil com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, 
ANEXO II desta Lei obedecerá aos seguintes critérios:
I – O vencimento inicial do “Nível EI1” corresponderá à importância de R$ 2.886,15 (dois mil, oitocentos e oitenta e 
seis reais e quinze centavos).
II – O vencimento inicial do “Nível EI2” corresponderá à importância de R$ 3.319,07 (três mil, trezentos e dezenove 
reais e sete centavos).
III – O vencimento inicial do “Nível EI3” corresponderá à importância de R$ 3.607,69 (três mil, seiscentos e sete reais 
e sessenta e nove centavos).
IV – O vencimento inicial do “Nível EI4” corresponderá à importância de R$ 4.473,53 (quatro mil, quatrocentos e 
setenta e três reais e cinquenta e três centavos).
V – O vencimento inicial do “Nível EI5” corresponderá à importância de R$ 4.762,15 (quatro mil, setecentos e sessenta 
e dois reais e quinze centavos).
VI – O vencimento inicial do “Nível EI6” corresponderá à importância de R$ 5.050,76 (cinco mil e cinquenta reais e 
setenta e seis centavos).
VII – O vencimento inicial do “Nível EI7” corresponderá à importância de R$ 5.339,38 (cinco mil, trezentos e trinta e 
nove reais e trinta e oito centavos).
§ 3º. Nenhum Professor ou Professor de Educação Infantil poderá ter remuneração inferior ao “piso nacional do 
magistério”.
§ 4º. Os vencimentos dos profissionais do magistério serão reajustados juntamente com os demais servidores 
municipais.
Art. 5º. As Tabelas Salariais contidas nos ANEXOS I e II da Lei Complementar nº 027/2010, passam a viger com a 
redação que lhes é dada por esta Lei.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
    CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

  Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

   

 
 

ANEXO I 
TABELA SALARIAL DO PROFESSOR COM CARGA HORÁRIA DE  

20 HORAS SEMANAIS 
 
 

CLASSE NÍVEL P1 
(R$) 

NÍVEL P2 
(R$) 

NÍVEL P3 
(R$) 

NÍVEL P4 
(R$) 

NÍVEL P5 
(R$) 

NÍVEL P6 
(R$) 

NÍVEL P7 
(R$) 

01 1.443,04 1.659,50 1.803,80 2.236,71 2.381,02 2.525,32 2.669,62 

02 1.471,90 1.692,69 1.839,88 2.281,45 2.428,64 2.575,83 2.723,02 

03 1.501,34 1.726,54 1.876,67 2.327,08 2.477,21 2.627,34 2.777,48 

04 1.531,37 1.761,07 1.914,21 2.373,62 2.526,75 2.679,89 2.833,03 

05 1.561,99 1.796,29 1.952,49 2.421,09 2.577,29 2.733,49 2.889,69 

06 1.593,23 1.832,22 1.991,54 2.469,51 2.628,83 2.788,16 2.947,48 

07 1.625,10 1.868,86 2.031,37 2.518,90 2.681,41 2.843,92 3.006,43 

08 1.657,60 1.906,24 2.072,00 2.569,28 2.735,04 2.900,80 3.066,56 

09 1.690,75 1.944,36 2.113,44 2.620,66 2.789,74 2.958,81 3.127,89 

10 1.724,57 1.983,25 2.155,71 2.673,08 2.845,53 3.017,99 3.190,45 

11 1.759,06 2.022,92 2.198,82 2.726,54 2.902,45 3.078,35 3.254,26 

12 1.794,24 2.063,37 2.242,80 2.781,07 2.960,49 3.139,92 3.319,34 

13 1.830,12 2.104,64 2.287,65 2.836,69 3.019,70 3.202,72 3.385,73 

14 1.866,73 2.146,74 2.333,41 2.893,43 3.080,10 3.266,77 3.453,44 

15 1.904,06 2.189,67 2.380,07 2.951,29 3.141,70 3.332,10 3.522,50 
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ANEXO II 
TABELA SALARIAL DO PROFESSOR COM CARGA HORÁRIA DE  

40 HORAS SEMANAIS 
 
 

CLASSE NÍVEL EI1 
(R$) 

NÍVEL EI2 
(R$) 

NÍVEL EI3 
(R$) 

NÍVEL EI4 
(R$) 

NÍVEL EI5 
(R$) 

NÍVEL EI6 
(R$) 

NÍVEL EI7 
(R$) 

01 2.886,15 3.319,07 3.607,69 4.473,53 4.762,15 5.050,76 5.339,38 

02 2.943,87 3.385,45 3.679,84 4.563,00 4.857,39 5.151,78 5.446,17 

03 3.002,75 3.453,16 3.753,44 4.654,26 4.954,54 5.254,81 5.555,09 

04 3.062,81 3.522,23 3.828,51 4.747,35 5.053,63 5.359,91 5.666,19 

05 3.124,06 3.592,67 3.905,08 4.842,30 5.154,70 5.467,11 5.779,51 

06 3.186,54 3.664,52 3.983,18 4.939,14 5.257,80 5.576,45 5.895,10 

07 3.250,27 3.737,81 4.062,84 5.037,62 5.362,95 5.687,98 6.013,01 

08 3.315,58 3.812,57 4.144,10 5.138,68 5.470,21 5.801,74 6.133,27 

09 3.381,58 3.888,82 4.226,98 5.241,46 5.579,61 5.917,77 6.255,93 

10 3.449,22 3.966,60 4.311,52 5.346,29 5.691,21 6.036,13 6.381,05 

11 3.518,20 4.045,93 4.397,75 5.453,21 5.805,03 6.156,85 6.508,67 

12 3.588,56 4.126,85 4.485,71 5.562,28 5.921,13 6.279,99 6.638,84 

13 3.660,34 4.209.39 4.575,42 5.673,52 6.039,55 6.405,59 6.771,62 

14 3.733,54 4.293,57 4.666,93 5.786,99 6.160,35 6.533,70 6.907,05 

15 3.808,21 4.379,44 4.760,26 5.902,72 6.283,55 6.664,37 7.045,19 

 Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.162/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III e VIII, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 68.683,79  (sessenta e oito mil e seiscentos e oitenta 
e três reais e setenta e nove centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.30.00.00.00 861 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00 862 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
FONTE 361 CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PORTARIA 1519/2021 
50.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.147 MANUTENÇÃO BLOCO DE GESTAO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO
4.4.90.52.00.00 720 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.683,79
FONTE 940 BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO - PORT. 113/2015 
18.683,79
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
361 CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PORTARIA 1519/2021 50.000,00
940 BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO - PORT. 113/2015 18.683,79
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 6.159/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 0,88 (oitenta e oito centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.93.00.00 867 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,88
FONTE 140 FPM - Apoio Financeiro Educação - Fonte 140 0,88
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
FONTE
323 1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00.  - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA EDUCAÇÃO 0,88 140
TOTAL 0,88
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Fevereiro 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 005/2022
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022
PROCESSO Nº 002/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de lavagem do veículo oficial da Câmara 
Municipal de Icaraíma, Corolla XEI Ano 2009, Modelo 2010, Placa: AAA-6685, localizado na Rua Monte, nº 607, 
Centro, CEP: 87530-000, Icaraíma – PR.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA – 
PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.; Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 
2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 900,00 (novecentos reais).
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões negativas 
do INSS e FGTS.
CONTRATADO: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS, AVENIDA ANTHERO FRANCISCO SOARES, S/N, 
CENTRTO – ICARAIMA – PR, CNPJ Nº 15.335.846/0001-50.
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2022 de 12/02/2022.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês Fevereiro de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º110/2022
DATA: 15/02/2022
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Hemanuely Andrade de Almeida,  para o Cargo de Auxiliar Administrativo.
Considerando a aprovação da Sra. Hemanuely Andrade de Almeida, para o cargo de Auxiliar Administrativo no 
Concurso Público 001/2019 em 10º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 005/2021 de 
01/02/2022.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Hemanuely Andrade de Almeida, portadora do RG n.º 14.653.256-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
065.459.229-20, para o Cargo de Auxiliar Administrativo 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Auxiliar Administrativo, 
conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 81/2022, de 15 de Fevereiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
LINDINALVA DE OLIVEIRA 2017/2018 15/02/2022 Á 24/02/2022
II - Converte um 1/3 (um terço) do período de férias que tem direito abono pecuniário, de acordo com artigo 
2º daLei 246/2015.
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Fevereiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 82/2022, de 15 de Fevereiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias aos servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
ADRIANA SEVERINO DA SILVA MORAES 2020/2021 16/02/2022 Á 25/02/2022
II - Converte um 1/3 (um terço) do período de férias que tem direito abono pecuniário, de acordo com artigo 
2º daLei 246/2015.
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Fevereiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 84/2022, de 15 de Fevereiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
LUCIANA BORGES SEVERINO 2019/2020 17/02/2022 Á 08/03/2022
II - Converte um 1/3 (um terço) do período de férias que tem direito abono pecuniário, de acordo com artigo 
2º da Lei 246/2015.
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Fevereiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 13/2022-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado SILVANA PACHECO MICHALCZUK, doravante denominado 
CONTRATADA, todos qualificados no contrato datado de 08 de fevereiro de 2022, onde no mês atual a CONTRATADA 
trabalhou até a data de 15 de fevereiro de 2022, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido o contrato, a 
pedido da CONTRATADA.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 15 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO            SILVANA PACHECO MICHALCZUK
CPF/MF: 883.993.389-15                                                     Prefeito Municipal    
 Contratada
                Contratante
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 11/2022
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo Decreto nº 156/2021, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente à Pregão Eletrônico 11/2022, 
para a Contratação de empresa para Aquisição de filtro lubrificante, filtro de ar, filtro de combustível e filtro de Direção 
Hidráulica, destinados a manutenção dos veículos automotores pertencentes à frota da Secretaria de Obras.
 A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei, será informada através dos meios constantes no Edital. Para 
mais informações solicitar via E-mail:  licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br
Cruzeiro do Oeste, PR, 15 de fevereiro de 2021
VINÍCIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Pregoeiro Oficial

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 56/2022
b) Licitação Nrº             :            22/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 15/02/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa, para prestação de serviços especializados de tapeçaria 
visando atender as ne-cessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cul-tura, Esporte e Lazer, em atendimento 
aos bancos dos veículos pertencentes a frota em atendimento as esco-las municipais do ensino público e poltronas do 
Centro Cultural de Convenções Cezar de Souza Rego
 f) Dotação Orçamentaria:
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO SALÁRIO EDU-CAÇÃO
12.361.0022.2.074. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0023.2.075. - MANUTENCAO E ENC. COM O PROGR. TRANSPORTE ESCOLAR FNDE/PNTE
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFAN-TIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LAERCIO CONRADO TAPEÇARIA TROPICAL inscrito no CNPJ/CPF Nº 11.645.828/0001-13 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 9.925,50 (nove mil, novecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de fevereiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 041, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.
Concede Licença Especial de 06 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Eliane Santos da Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 176/2022,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Eliane Santos da Silva, matrícula nº 2.085, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Licença Especial de 06 (seis) dias, com referência ao quinquênio 2010/2015, convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
 EXTRATO DO CONTRATO N.008/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2021
 PARTES: Pref.  Municipal de Cafezal do Sul e W P DO BRASIL LTDA EPP 
OBJETO: Aquisição de tonner e recarga, para atender as secretarias do Município.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico 61/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.002.082441501.2064 339039 1000    2.350,00  275  Ass. Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 339039 303  19.652,00  130  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.206061600.2017 339039 1000    1.200,00  293  Agricultura
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2011 339039 103  16.325,00  198  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2003 339039 1000  32.008,00  18  Administração
  Total   71.535,00   
R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais). 
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura W P DO BRASIL LTDA EPP 07 de fevereiro de 2022.

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.06/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139/2021
 PARTES: Pref.  Municipal de Cafezal do Sul e AGILLE SOLUÇÕES E PROJETOS EIRELLI OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE PLATAFORMA MULTIFUNCIONAL VISANDO O GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS RURAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO NOS LANÇAMENTOS E COBRANÇAS RELATIVAS AO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE RURAL (ITR..
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 62/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2003 339040 1000       91.000,00  
20  Administração

R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).  Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura AGILLE SOLUÇÕES E PROJETOS EIRELLI DATA: 07 de fevereiro de 2022.

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.04/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 134/2021
 PARTES: Pref.  Municipal de Cafezal do Sul e LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: TP: 06/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 03.001.041221100.2003 339035 1000       89.500,00  16  Administração
R$ 63.800,00 (sessenta e três mil e oitocentos reais).  
Prazo de execução: 330 dias
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME 
DATA: 04 de fevereiro de 2022.

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
 EXTRATO DO CONTRATO N.009/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2021
 PARTES: Pref.  Municipal de Cafezal do Sul e MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA ME OBJETO: Aquisição de tonner e recarga, para atender as secretarias do Município.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico 61/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.002.082441501.2064 339039 1000    2.350,00  275  Ass. Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 339039 303  19.652,00  130  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.206061600.2017 339039 1000    1.200,00  293  Agricultura
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2011 339039 103  16.325,00  198  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2003 339039 1000  32.008,00  18  Administração
  Total   71.535,00
R$ 5.729,00 (cinco mil setecentos e vinte e nove reais).
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA ME.
07 de fevereiro de 2022.
EXTRATO DO CONTRATO N.007/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2021
 PARTES: Pref.  Municipal de Cafezal do Sul e J MARTINS COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELLI.
OBJETO: Aquisição de tonner e recarga, para atender as secretarias do Município.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico 61/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.002.082441501.2064 339039 1000    2.350,00  275  Ass. Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 339039 303  19.652,00  130  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.206061600.2017 339039 1000    1.200,00  293  Agricultura
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2011 339039 103  16.325,00  198  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2003 339039 1000  32.008,00  18  Administração
  Total   71.535,00
R$ 5.660,00 (cinco mil seiscentos e sessenta reais).
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura J MARTINS COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELLI.
07 de fevereiro de 2022.
EXTRATO DO CONTRATO N.010/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2021
 PARTES: Pref.  Municipal de Cafezal do Sul e YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962
OBJETO: Aquisição de tonner e recarga, para atender as secretarias do Município.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico 61/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.002.082441501.2064 339039 1000    2.350,00  275  Ass. Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 339039 303  19.652,00  130  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.206061600.2017 339039 1000    1.200,00  293  Agricultura
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2011 339039 103  16.325,00  198  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2003 339039 1000  32.008,00  18  Administração
  Total   71.535,00
R$ 1.099,00 (um mil e noventa e nove reais).
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962
07 de fevereiro de 2022.
EXTRATO DO CONTRATO N.011/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2021
 PARTES: Pref.  Municipal de Cafezal do Sul e EDINÉIA DA SILVA EDUARDO – BANCA DO CARTUCHO EIRELLI
OBJETO: Aquisição de tonner e recarga, para atender as secretarias do Município.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico 61/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.002.082441501.2064 339039 1000    2.350,00  275  Ass. Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 339039 303  19.652,00  130  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.206061600.2017 339039 1000    1.200,00  293  Agricultura
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2011 339039 103  16.325,00  198  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2003 339039 1000  32.008,00  18  Administração
  Total   71.535,00
R$ 4.065,34 (quatro mil sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos).
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura EDINÉIA DA SILVA EDUARDO – BANCA DO CARTUCHO EIRELLI
07 de fevereiro de 2022.
EXTRATO DO CONTRATO N.012/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2021
 PARTES: Pref.  Municipal de Cafezal do Sul e V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA.
OBJETO: Aquisição de tonner e recarga, para atender as secretarias do Município.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico 61/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.002.082441501.2064 339039 1000    2.350,00  275  Ass. Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 339039 303  19.652,00  130  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.206061600.2017 339039 1000    1.200,00  293  Agricultura
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2011 339039 103  16.325,00  198  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2003 339039 1000  32.008,00  18  Administração
  Total   71.535,00
R$ 3 .000,00 (três mil reais).
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA.
07 de fevereiro de 2022.

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 10 de 
março de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO:  

Aquisição de formulários contínuos de nota de fiscal do produtor padronizados para o setor ICMS 
documentar a comercialização de produtos primários realizada pelos produtores rurais, e 
contratação de serviços especializados a serem prestados na confecção e impressão de material 
gráfico destinado ao atendimento das necessidades da secretaria de Saúde.  
 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. De saúde e Sec. De Agriculura 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 74.797,10(setenta e quatro mil, setecentos e noventa e sete reais e dez 
centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário 
das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, 
bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 
0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 07 de fevereiro de 2022 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2022 

PREGÃO Nº 17/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 14 de 
fevereiro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 
10 de março de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 10 de março de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 10 de março de 2022 
 

 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2022 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 15 de 
março de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de Geomembrana PEAD 
(Polietileno de Alta Densidade) destinada ao sistema de impermeabilização do Aterro Sanitário 
Municipal pelo período de 12 (doze) meses. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. De Agricultura 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 99.907,50(noventa e nove mil, novecentos e sete reais e cinquenta 
centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global. 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 11 de fevereiro de 2022 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2022 

PREGÃO Nº 18/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 21 de 
fevereiro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do 
dia 15 de março de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 15 de março de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 15 de março de 2022 
 

 

 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
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EDITAL Nº 20 
De 11/02/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022 
Súmula: DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO PELO EDITAL N.º 08/2022. 
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo Simplificado, 
aberto através do Edital nº 04/2022, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 42, de 26/01/2022: 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO a Classificação provisória do PSS-Processo Seletivo Simplificado, para os cargos de 
Agente de Endemias, Agente de Saúde, Assistente Social, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar 
Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerias, Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino, Motorista e 
Técnico em Vigilância Sanitária, aplicados os critérios de desempate conforme item 7.4 do Edital de 
Abertura, como segue: 
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS – AMPLA CONCORRÊNCIA  

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

14 Simone Aparecida Rico 040.596.869-80 65  1º 
16 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09 46  2º 
17 Allan Henrique Dalla Pria 091.342.759-40 39  3º 
03 Maria de Fátima Oliveira 032.515.094-03 36  4º 
12 Suélen Lúcia de Jesus 070.445.759-86 35 27/04/1989 5º 
05 Amanda Mendonça Palma 086.212.309-76 35 21/10/1993 6º 

15 Mateus de Almeida Farias 071.791.829-74 35 04/05/1995 7º 
01 Maria José Batista da Silva  052.814.429-45 33  8º 
08 Joice Daniele Pereira Brites 091.680.519-05 29  9º 
06 Edinara Maria de Brito 109.148.489-92 16  10º 
09 Lays Karla da Silva  081.092.969-47 15  11º 
10 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 10 10/12/1964 12º 
13 Luzinei Correia dos Santos Meloze 109.988.018-10 10 10/10/1972 13º 
18 Verônica David Rodrigues  069.967.809-93 05  14º 

02 Manoel Messias Terto Leandro de 
Brito 047.069.289-82 00 21/02/1989 15º 

07 Daniele Aparecida da Silva 081.499.489-02 00 13/10/1995 16º 
11 Victor Augusto Hora de Freitas 104.512.659-47 00 16/08/2002 17º 
04 Raul Vitor Motta 116.954.079-11 00 07/01/2004 18º 

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA NEGRA 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

12 Suélen Lúcia de Jesus 070.445.759-86 35 27/04/1989 1º 
01 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 10 10/12/1964 2º 

CARGO: AGENTE DE SAÚDE – AMPLA CONCORRÊNCIA  
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

05 Valdirene Perin dos Santos  042.470.079-47 65  1º 
06 Jéssica Priscila Amicce Soares 081.742.859-38 35  2º 
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Kruger 
08 Marlene Andrelina da Silva  771.423.909-30 23  3º 

07 Sarah Loianne Claudino 084.941.839-90 20  4º 
03 Aline Ruiz Pinheiro  162.849.967-21 18  5º 
09 Leila Maria Venâncio de Araújo 809.953.499-91 12  6º 

01 Érica Aparecida Antunes da Silva 
Santos 082.082.029-67 05  7º 

04 Loyane dos Santos Vieira 111.303.229-47 00 26/06/1999 8º 
02 Pedro Henrique Cassiolato Pamio 112.363.579-06 00 27/10/2001 9º 
10 Priscila Fernandes Ribeiro 105.698.239-00 00 16/12/2002 10º 

CARGO:ASSISTENTE SOCIAL – AMPLA CONCORRÊNCIA  
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

01 Eliana Barbosa de Novais 055.837.449-28 20  1º 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM – AMPLA CONCORRÊNCIA  

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

19 Juliana da Hora 058.562.409-79 75  1º 
11 Aparecida dos Santos Cavazani 648.566.319-34 63 25/01/1968 2º 
04 Luzia Sonia Longhi  Garcia 830.118.899-53 63 26/07/1971 3º 

05 Marcia Pasciente da Silva 042.932.059-00 63 21/06/1978 4º 
02 Nelson Aires de Melo 050.448.589-00 63 23/10/1984 5º 
20 Edna Felipe da Silva  757.671.129-91 62  6º 
12 Fabiano dos Santos  051.764.310-71 39  7º 
13 Elenice Pereira dos Santos Silva  056.261.979-82 33  8º 
06 Isaías Alves dos Santos  251.358.958-09 23  9º 
03 Leticia Altivo Damico 357.974.378-30 21  10º 
01 Solange Aparecida Martins 028.618.539-30 20  11º 
10 Camila Souza Gomes  118.975.179-80 17  12º 
07 Judite Ap Rigon Christofolli 809.948.499-15 15 30/05/1966 13º 
08 Maria Ap Gonçalves Modesti 074.302.759-07 15 20/03/1968 14º 
17 Inaguia Aparecida Pestana 005.412.919-20 15 10/07/1970 15º 

16 Renata Aparecida Lembo  079.789.939-14 15 10/10/1996 16º 
14 Adriana Teixeira da Cruz  048.287.799-57 14 01/01/1977 17º 
09 Sônia Moreira Gonçalves  027.959.059-81 09  18º 
15 Amadeu Aparecido Tavares  108.313.349-94 03 18/06/1967 19º 
18 Ângela Maria Lima Tolentino 070.088.969-80 03 24/07/1990 20º 
21 Maria Fernanda Leal do Nascimento  062.803.579-96 03 09/03/1988 21º 
22 Ingrid Paes Camillo 103.260.469-76 00 12/09/1995 22º 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA NEGRA 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

05 Marcia Pasciente da Silva 042.932.059-00 63 21/06/1978 1º 
20 Edna Felipe da Silva  757.671.129-91 62 07/02/1967 2º  
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CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

34 Lidaiane Mariáh Silva dos Santos 
Franciscato 017.120.285-61 76  1º 

02 Silvana da Silva Santos 030.597.849-73 75  2º 
21 Daiane Karsten Rodrigues 052.725.639-05 70  3º 
35 Silvana Amaro de Oliveira da Silva 057.466.069-01 69  4º 

18 Ângela Maria Martim 897.090.049-72 65  5º 
08 Rosilaine Giroto 034.221.729-12 63  6º 
28 Carla Lino da Silva Oliveira 058.155.709-31 60  7º 
15 Samili Marques Bocatto 072.745.409-98 57  8º 
07 Luana Cruz Faria 005.955.589-09 47 25/10/1981 9º 
31 Jéssica Ramalho 079.229.049-67 47 28/01/1991 10º 
23 Aline dos Santos Meloze 094.509.369-19 47 16/11/1996 11º 

25 Rosângela dos Santos Minato 024.658.839-09 45 08/02/1977 12º 
06 Iva Gomes de Souza 028.167.401-96 45 24/10/1986 13º 
46 Tiago Rodrigues 088.657.889-93 42 13/07/1992 14º 
03 Patrícia Doretto de Araújo 087.999.599-84 42 08/12/1992 15º 
38 Sônia Cristina Monteiro de Jesus 026.529.409-61 40 21/06/1972 16º 

43 Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 038.612.219-93 40 02/11/1980 17º 
04 Luciana Maria Telles de Aguiar 133.765.618-69 35 23/10/1970 18º 
17 Gabriela Aparecida Barbosa 097.603.909-57 35 06/09/1995 19º 
42 Erika Marciano dos Santos Tavares 213.517.648-61 30 11/09/1979 20º 
41 Fátima Pego dos Santos 331.652.748-60 30 29/08/1985 21º 
19 Ivone Tonhi de Souza 810.653.889-34 29  22º 
45 Munitchely de Oliveira Perrout 009.636.089-59 27  23º 

37 Marineide Alcântara Guedes 039.780.939-52 25  24º 
32 José Augusto Freitas de Souza 092.303.409-95 23  25º 
20 Fátima da Silva 964.248.009-30 21  26º 
13 Leonan Gabraiel Oliva 115.436.509-37 18  27º 
33 Heloísa Fernanda Galvão Romualdo 068.390.359-48 17  28º 

44 Kátia Aparecida de Barros Lopes 108.182.479-40 16  29º 
16 Samile Doretto 005.941.889-38 15 07/11/1981 30º 
12 Amanda Xavier Bidóia Torres 084.537.049-96 15 18/05/1991 31º 
05 Flávia Torres Lino 062.990.219-42 15 13/06/1991 32º 
10 Luciano Francisco da Silva 037.630.621-14 15 14/05/1993 33º 
30 Marcelo José dos Santos 007.776.739-08 12 31/05/1981 34º 
14 Isabela Carolina Fabris da Silva 117.474.609-23 12 15/07/2000 35º 

40 Luana Thais Silva Chiquetti 095.112.749-70 11  36º 
36 Maria Juliana Cancelieri Rossetti 063.298.229-21 10 12/01/1993 37º 
09 Isabela Xavier Bidóia Romão 106.676.789-05 10 01/07/1996 38º 
01 Paula Facina de Barros 109.044.949-69 06  39º 
27 Camila Varoni Cardoso 031.447.351-32 05 10/03/1988 40º 
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24 Ayesa Cristina dos Santos 090.400.519-41 05 10/04/1997 41º 
22 Taíza Cristina Zippi 056.947.829-41 00 16/04/1987 42º 

26 Loyane dos Santos Vieira 111.303.229-47 00 26/06/1999 43º 
29 Regina Sabedra dos Anjos 095.255.899-86 00 23/11/2000 44º 

39 Hádria Nathália Alcântara de 
Oliveira 090.881.409-76 00 14/06/2002 45º 

11 João Gabriel Santos Perissato 083.817.459-00 00 08/10/2003 46º 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA NEGRA  

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

06 Iva Gomes de Souza 028.167.401-96 45 24/10/1986 1º 
04 Luciana Maria Telles de Aguiar 133.765.618-69 35 23/10/1970 2º 

33 Heloísa Fernanda Galvão Romualdo 068.390.359-48 17 19/02/1988 3º 
24 Ayesa Cristina dos Santos 090.400.519-41 05 10/04/1997 4º 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS 

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

45 Munitchely de oliveira Perrout 009.636.089-59 27 08/02/1997 1º 
CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - AMPLA CONCORRÊNCIA  

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

20 Maria Fátima da Silva 800.838.209-06 63  1º 
22 Valdirene Rozeno dos Santos Pinto 640.897.209-02 60  2º 
25 Sirlei Cândido de Oliveira Silva 038.754.889-03 54  3º 
06 Helena Ledes da Costa 809.960.279-04 39  4º 

15 Cláudia Cristina dos Santos 
Rodrigues 041.981.109-56 38  5º 

03 Maria Selma Batista da Silva 030.192.639-56 33  6º 

27 Luana Aparecida Gonçalves 088.613.659-81 32  7º 

23 Maria Madalena Pereira Silva 
Martins 416.463.798-61 30  8º 

04 Gabriele Varoni Oliveira 091.400.389-55 29  9º 

24 Ieda Cláudia Breve Bernardes 
Polatto 726.909.339-34 27  10º 

01 Edna Marli Pichitelli 004.966.609-69 25  11º 
34 Ana Maria de Lima Neves 168.744.648-25 21 05/11/1974 12º 
31 Maria Aparecida Zanco 039.589.839-01 21 05/12/1979 13º 

16 Marcela de Souza Rodrigues 057.228.749-65 21 06/08/1985 14º 
19 Letícia Felício de Lima 103.615.449-10 21 07/03/1995 15º 
30 Marli Carvalho Dias 062.261.209-32 20 20/02/1983 16º 
33 Juliana Rodrigues Dias 063.148.149-44 20 07/08/1986 17º 
12 Aline da Hora Lifante 104.528.739-32 09  18º 
21 Lucinéia Pestana 813.642.709-78 03 15/08/1972 19º 
32 Sidnéia Aparecida Rico Bonfim 029.465.029-61 03 30/07/1979 20º 
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10 Joselane Silvestrin Pereira Biserra 033.995.069-29 03 18/08/1980 21º 
18 Vanessa Cristina da Silva 319.505.208-38 03 18/08/1980 22º 

02 Silvana Severo dos Santos 081.880.349-59 03 02/03/1992 23º 
29 Jaciara dos Santos Souza Pereira 096.923.619-00 03 26/04/1994 24º 
17 Andreza Maria dos Santos Souza 094.597.229-62 03 04/05/1995 25º 
28 Eduarda de Lima Rabelo 117.353.749-03 03 08/07/1998 26º 
26 Amanda dos Santos Silva 095.106.589-01 03 14/09/1998 27º 
11 Roseli Alves Pedroso Filardo 995.512.419-91 00 27/09/1970 28º 
05 Maria Dalva G. dos Santos Lima 930.245.689-72 00 02/07/1971 29º 
08 Marinez Ruiz Azzi 023.968.129-04 00 15/05/1974 30º 
09 Ana Maria de Souza 011.238.779-98 00 01/01/1988 31º 
14 Gabriela de Araújo Gibin 325.256.358-82 00 16/01/1988 32º 
07 Raphaela Tenório da Silva 120.313.819-97 00 16/10/2000 33º 
13 Grazieli Vinik Porto de Souza 113.542.569-80 00 02/03/2003 34º 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA NEGRA 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

22 Valdirene Rozeno dos Santos Pinto 640.897.209-02 60  1º 
06 Helena Ledes da Costa 809.960.279-04 39  2º 
27 Luana Aparecida Gonçalves 088.613.659-81 32  3º 
16 Marcela de Souza Rodrigues 057.228.749-65 21 06/08/1985 4º 
19 Letícia Felício de Lima 103.615.449-10 21 07/03/1995 5º 

17 Andreza Maria dos Santos Souza 094.597.229-62 03  6º 
05 Maria Dalva G. dos Santos Lima 930.245.689-72 00 02/07/1971 7º 
09 Ana Maria de Souza 011.238.779-98 00 01/01/1988 8º 
14 Gabriela de Araújo Gibin 325.256.358-82 00 16/01/1988 9º 

CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MASCULINO - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

07 Valdecir João 570.905.999-49 63  1º 

14 Luiz Carlos da Silva Carvalho 055.963.539-73 60  2º 
03 Paulo Sérgio Rodrigues  150.646.508-09 50  3º 
08 Paulo Sergio Ferreira 272.772.428-40 36  4º 
11 Roberto Carlos Costa 018.120.499-19 33  5º 
02 Jose Carlos Lemes da Costa 959.573.161-72 24  6º 
01 Bruno Varoni Fávero  069.288.619-24 21  7º 
10 Peter Afonso Gonçalves 039.193.789-89 21  8º 
12 Valdeci José Nunes da Silva 004.013.195-55 18  9º 
15 Marcos Miguel Batista 007.231.739-66 15  10º 
04 Claudemir Pereira Barbosa 253.867.738-60 06 17/05/1975 11º 
13 Uilian Pais de Oliveira 069.262.349-30 06 16/11/1988 12º 
16 Osmar Hathman 632.749.229-00 00 02/07/1964 13º 

09 Edison Luiz dos Santos 128.094.228-26 00 04/05/1969 14º 
05 Luiz Carlos dos Santos 809.956.759-53 00 07/07/1969 15º 

 
 

6 
 

06 José Maria da Silva 029.894.319-00 00 04/09/1972 16º 
17 José Maria da Silva 029.894.319-00 00 04/09/1972 17º 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MASCLINO - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA NEGRA 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

10 Peter Afonso Gonçalves 039.193.789-89 21 21/10/1980 1º 
05 Luiz Carlos dos Santos 809.956.759-53 00 07/07/1969 2º 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA PORTADORA DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

01 Bruno Varoni Fávero  069.288.619-24 21 07/09/1989 1º 
CARGO:  MOTORISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA  

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

09 Renato José Rufino 013.488.231-86 79  1º 
28 Robson Florenço Silva 040.762.669-78 77  2º 
07 Valdenir Aparecido da Silva 995.518.969-04 72 12/10/1974 3º 
04 Jeine Valdério Chiquetti 027.530.129-03 72 03/02/1978 4º 
26 Paulo Cesar da Silva 221.559.208-73 52  5º 

29 Silas Brasiliense Neves 185.840.778-80 47,5  6º 

24 Roberto Aparecido Fernandes 
Ribeiro 037.284.519-32 47  7º 

02 Nilton Sezer Rocha 809.959.269-72 45  8º 
03 Adriano Silva dos Santos  068.768.769-18 44  9º 
23 Altamir Aparecido Fernandes 800.842.909-78 43  10º 
18 Lindomar Shigueyuki Ito 995.520.439-72 41  11º 
11 Diogo Pirizzatto dos Santos 071.719.179-67 39  12º 
13 Rubens de Souza  975.181.159-79 31,50  13º 
12 Fagner Henrique Alves  386.761.898-46 33,50  14º 
30 Wagner Silva 221.515.638-47 33  15º 
06 Luciano Nunes Vieira 182.943.508-69 32  16º 
08 Mateus Teixeira  108.322.069-11 30  17º 
01 Emerson Willian Damico  423.417.568-40 29  18º 

14 Marcelo Coimbra dos Santos 051.431.059-60 27  19º 
20 Adeilton Gomes Nascimento 034.544.469-88 21 29/06/1981 20º 
16 Adriano Vieira da Silva  058.375.639-54 21 05/05/1987 21º 
22 Ailton de Amorim Mesquita 906.104.409-00 19,50 05/01/1973 22º 
15 Lucas Ferreira Harthman 051.246.741-21 17 17/04/1995 23º 
19 Celço Ricardo da Silva 023.823.489-41 16 11/07/1976 24º 
10 Rogério Simões da Silva  045.727.309-70 14,75 26/01/1986 25º 
25 Elias Gomes de Souza 261.365.358-23 11 10/09/1972 26º 
27 Valdecir Ribeiro Ferreira 072.936.399-61 6,50 15/12/1987 27º 
21 Rony dos Santos Lima 071.117.879-86 02 17/11/1987 28º 

 
 

7 
 

05 Emerson Cézar Infante 106.078.318-55 00 24/07/1972 29º 
17 Ana Paula da Costa 072.027.879-11 00 23/01/1990 30º 

CARGO: MOTORISTA - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA NEGRA 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

13 Rubens de Souza  975.181.159-79 31,50 15/11/1974 1º 
CARGO: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - AMPLA CONCORRÊNCIA  

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

02 Cleverson Garcia da Silva 023.342.138-42 45 19/12/1976 1º 
01 Eduarda Vicentin Zampiere da Silva  060.306.859-61 00 19/05/2002 2º 

Douradina-PR, 11 de fevereiro de 2022 
Rafaela Caroline Corsini 
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação 
 
 
 

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 375 / 2021
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, CNPJ:  
41.130.190/0001-49 - LEANDRO FAFARAO ZAGO REFRIGERAÇÃO LTDA 
Endereço AVENIDA CURITIBA 590 - Bairro: Barra funda – Cidade: APUCARANA 
- Estado PR -, CEP: 86800605, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) LEANDRO 
FAFARAO ZAGO, CPF: 079.199.009-56 , tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar 
do dia 14 de fevereiro de 2022 o Contrato nº 375 / 2021, que tem por objeto a 
aquisição de aparelhos de ar condicionado, para uso de diversas Secretarias desta 
Municipalidade Pregão93/2021.
Cruzeiro do Oeste/PR,14 de fevereiro de 2022.
LEANDRO FAFARAO ZAGO REFRIGERAÇÃO LTDA
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 375 / 2021
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, CNPJ:  
41.130.190/0001-49 - LEANDRO FAFARAO ZAGO REFRIGERAÇÃO LTDA 
Endereço AVENIDA CURITIBA 590 - Bairro: Barra funda – Cidade: APUCARANA 
- Estado PR -, CEP: 86800605, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) LEANDRO 
FAFARAO ZAGO, CPF: 079.199.009-56 , tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar 
do dia 14 de fevereiro de 2022 o Contrato nº 375 / 2021, que tem por objeto a 
aquisição de aparelhos de ar condicionado, para uso de diversas Secretarias desta 
Municipalidade Pregão93/2021.
Cruzeiro do Oeste/PR,14 de fevereiro de 2022.
LEANDRO FAFARAO ZAGO REFRIGERAÇÃO LTDA
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 042, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.
Concede Licença Especial de 16 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Fernando 
Bazzanella.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 177/2022,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Fernando Bazzanella, matrícula nº 2.290, ocupante do cargo 
efetivo de Operador de Pá Carregadeira, Licença Especial de 16 (dezesseis) dias, 
com referência ao quinquênio 2012/2017, convertida em pecúnia, sem prejuízo de 
sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 044, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Cícera 
Nascimento dos Santos.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 178/2022,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Cícera Nascimento dos Santos, matrícula nº 1.991, ocupante 
do cargo efetivo de Atendente, Licença Especial de 05 (cinco) dias, com referência 
ao quinquênio 2014/2019, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 045, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.
Concede Licença Especial de 11 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Ademir 
Norberto de Lima.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 179/2022,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Ademir Norberto de Lima, matrícula nº 1.975, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista “D”, Licença Especial de 11 (onze) dias, com referência ao 
quinquênio 2012/2017, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul 
HOMOLOGAÇÃO 
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já 
adjudicado as licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente 
Processo Licitatório nº 005/2022 - Pregão Presencial nº 004/2022, para que produza 
os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI – CNPJ 12.077.973/0001-08.
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – DIESEL S-10 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 15 de Fevereiro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante 
Prefeito do Município
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Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 221/2021 

PREGÃO Nº 061/2021 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, com sede à 
Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, REGISTROU os 
preços da empresa: EUROPC COMPUTADORES LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 
32.294.930/0001-91, com sede na Rua Cambé, n° 3959, Centro, CEP 87502-160, 
Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 99106-2123, e-mail: 
europclicitacao@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Rodrigo Marcelo Moro, 
portador do RG n° 8.820.315-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 
049.417.379-38, doravante denominado CONTRATADA, como segue:  

 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como parecer jurídico 
aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido 25% (vinte e cinco por cento) na quantidade dos 
itens referente à Ata de Registro de Preço 221/2021 que passa a ter a seguinte composição: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. PREÇO 
UNITÁRIO QUANT. QUANT. + 

25% 
VALOR TOTAL 

+ 25% 
MARCA/ 
MODELO 

1 

Processador Intel core i5-1005g1, velocidade 1.2GHz até 
3.4GHz, memória cachê de 4mb, dual - core, no mínimo a 9ª 
geração, memória RAM de no mínimo 6gb, especificações 
da memória RAM expansível até 16gb (2 slots sodimm, 1 
slot livre), especificações da memória ram barramento da 
memória ddr4, especificações da memória RAM - clock da 
memória  
2666mhz, capacidade do ssd  256gb , sistema operacional 
Windows 10, versão do sistema operacional home single 
language 64 bit – em português (Brasil), tipo de tela HD retro 
iluminada por led, borda fina e com anti-reflexo, tamanho da 
tela 15,6", resolução da tela HD, especificações da placa de 
vídeo – tipo integrada, especificações da placa de vídeo – 
modelo Intel uhd graphics, conexões  
2 USB 3.2 - 1 USB 2.0 - 1 Hdmi, conectividade wifi – 
Bluetooth -  porta de rede no padrão rj45, placa wireless 
802.11ac 1x1 wifi, webcam webcam HD widescreen 
integrada (720p) com single digital microphone, leitor de 
cartões 1 leitor de cartão sd, tipo de teclado teclado padrão 
- em português (padrão abnt2), touchpad touchpad de 
precisão, som hd (high definition) áudio, bateria – tipo 

UNID. R$ 4.000,00 62 15 R$ 60.000,00 
LENOVO/ 

IDEAPAD ULTRA 
FINO 3i 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

bateria de 3 células e 42 wh (integrada), bateria - duração da 
bateria performance da bateria varia de acordo com 
utilização do usuário, alimentação – fonte 40w, bivolt, cor 
prata, preto ou cinza chumbo. 

 
  
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
15 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 

____________________________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  

- Prefeito Municipal – 
Contratante 

 
 
 

_________________________________________________ 
EUROPC COMPUTADORES LTDA 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
_____________________________                    _____________________________ 
Nome: Daiele Fernanda Sabec                   Nome: Eduardo Tomaz Lisboa 
RG.10.419.480-0                                       RG: 13.098.635-8 
 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 010/2022
REF.: PREGÃO: 0xx/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 103.529,95 (CENTO E TRÊS MIL QUINHENTOS E VINTE NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO 
CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 011/2022
REF.: PREGÃO: 0xx/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CASTELO BRANCO INFORMATICA LTDA EPP 
CNPJ: 01.121.504/0001-22
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 61.956,30 (SESSENTA E UM MIL NOVECENTOS E CINQUENTA SEIS REAIS E TRINTA 
CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 012/2022
REF.: PREGÃO: 0xx/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDATICA LTDA EPP
CNPJ: 30.320.176/0001-91
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 53.313,15 (CINQUENTA TRÊS MIL TREZENTOS E TREZE REAIS E QUINZE CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 013/2022
REF.: PREGÃO: 0xx/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME
CNPJ: 25.325.301/0001-16
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 64.350,00 (SESSENTA E QUATRO MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2022
PREGÃO N° 135/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: SELECT TECNOLOGIA PARA GESTÃO PUBLICA LTDA., firmam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas e condições seguintes
DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa especializada no fornecimento de software 
de gestão pública, compreendendo os serviços de implantação dos sistemas, conversão de dados existentes 
(no mínimo 05 exercícios anteriores), treinamento de usuários (sem limite de horas), manutenção, atualização e 
atendimento técnico nos módulos (online e presencial), bem como armazenamento em nuvem, para atendimento 
dos setores administrativos do Município de Maria Helena-PR, bem como do Fundo Municipal De Previdência E Da 
Câmara Municipal De Maria Helena-Pr, em atendimento ao Decreto n° 10.540/2020 e demais legislações pertinentes, 
conforme segue:
DA VIGENCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 15/02/2022 e termino no dia 15/02/2023, podendo ser 
prorrogado se houver interesse das partes, obedecido o limite legal; No caso da execução contratual ultrapassar o 
prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida 
a título de reequilíbrio econômico-financeiro, o índice para reajuste poderá ser o IGPM, ou outro que estiver sendo 
utilizado por esta municipalidade.
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o VALOR DE GLOBAL DE R$ 263.960,00 (duzentos e sessenta e três mil, novecentos e 
sessenta reais) sendo:
•	 R$	 11.000,00	 (onze	 mil	 reais)	 valor	 de	 implantação,	 treinamento,	 migração,	 pagos	 em	 uma	 única	
parcela, em até 15 (quinze) dias após a conclusão do serviço.
•	 R$	16.500,00	(dezesseis	mil	e	quinhentos	reais)	valor	mensal	destinado	a	Prefeitura	Municipal,	que	será	
efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento, pelo 
período de 12 meses.
•	 R$	2.815,00	(dois	mil	oitocentos	e	quinze	reais)	valor	mensal	destinado	a	Câmara	Municipal,	que	será	
efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento, pelo 
período de 12 meses
•	 R$	1.765,00	(um	mil,	setecentos	e	sessenta	e	cinco	reais)	valor	mensal	destinado	ao	Fundo	Municipal	
de Previdência, que será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida 
após recebimento, pelo período de 12 meses.
DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do 
presente Contrato.
Maria Helena - PR, 15 de fevereiro de 2022

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
TERMO HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 135/2021
Edital  Nº 177/2021
INTERESSADO: Secretaria de Administração
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de software de gestão pública, compreendendo 
os serviços de implantação dos sistemas, conversão de dados existentes (no mínimo 05 exercícios anteriores), 
treinamento de usuários (sem limite de horas), manutenção, atualização e atendimento técnico nos módulos (online 
e presencial), bem como armazenamento em nuvem, para atendimento dos setores administrativos do Município de 
Maria Helena-PR, bem como do Fundo Municipal De Previdência E Da Câmara Municipal De Maria Helena-Pr, em 
atendimento ao Decreto n° 10.540/2020 e demais legislações pertinentes.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
SELECT TECNOLOGIA PARA GESTÃO PUBLICA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 19.550.868/0001-93, para o Lote único nº. 01, no valor global de R$ 263.960,00 (duzentos e sessenta e três mil, 
novecentos e sessenta reais)
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances verbais, tipo menor 
preço por lote, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena – PR, 15 de fevereiro de 2022
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
EDITAL 001/2022 - DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO INERENTES, 
CONSOANTES AS NORMAS CONSTANTES DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
OBSERVANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.
CONVOCA:
Art. 1º - Fica convocado o candidato abaixo relacionado aprovado no Processo de Seleção edital nº 001/2022, para 
comparecer perante a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Mariluz que fica situado à Avenida 
Marília, 1920 - centro, nesta cidade, até dia 17 de fevereiro de 2022, no horário das 07h30min às 11h30min das 13hs 
às 16hs, para manifestar-se sobre a aceitação ou não ao cargo público, e posterior ato de posse:
CARGO NOME CANDIDATO
Odontólogo Izabela Cuareli Gimenez
Parágrafo único – O convocado deverá apresentar os documentos abaixo relacionados para homologação na Divisão 
de Recursos Humanos no mínimo dois dias úteis antes da data da posse:
•	 01	foto	3x4
•	 Cédula	de	identidade	(01	cópia	autenticada)
•	 CPF	(01	cópia	autenticada)
•	 Titulo	de	eleitor	(01	cópia	autenticada)
•	 Comprovante	de	voto	na	última	eleição	ou	justificativa	de	ausência.
•	 Certificado	de	reservista	(fotocópia),	quando	for	o	caso.
•	 Comprovante	 de	 escolaridade	 e	 habilitação	 exigida	 –	 diploma	 e	 histórico	 (fotocópia	 autenticada),	 registro	 no	
órgão fiscalizador da classe (nível superior).
•	 Certidão	de	casamento	ou	nascimento	(cópia)
•	 Comprovante	de	residência	(atual)
•	 Carteira	de	trabalho	(original	e	cópia)
•	 Nº	do	PIS	ou	PASEP
•	 Nº	conta	corrente	(banco	ITAÚ)
•	 Nº	de	telefone	para	contato.
•	 Certidão	negativa	de	antecedentes	criminal	fornecida	pela	justiça	estadual	onde	o	candidato	residiu	nos	últimos	
05 (cinco) anos.
•	 Justiça	federal,	certidão	online	civil	de	1º	grau	e	criminal	site	para	imprimir	a	certidão	federal:	www.trf4.jus.br
•	 Cópia	da	certidão	de	nascimento	e	CPF	dos	filhos	até	14	(quatorze)	anos;
•	 Carteira	de	vacinação	dos	filhos	até	06	(seis)	anos.
Mariluz/PR, 15 de fevereiro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 046, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.
Concede Licença Especial de 23 dias, convertida em pecúnia, ao servidor José Carlos Bossoni.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 180/2022,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor José Carlos Bossoni, matrícula nº 2.203, ocupante do cargo efetivo de Motorista “D”, Licença 
Especial de 23 (vinte e três) dias, com referência ao quinquênio 2010/2015, convertida em pecúnia, sem prejuízo de 
sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 091/2021
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021
REPROGRAMAÇÃO
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUPACCOR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 36.172.251/0001-09, com sede a Av. Rui Barbosa, n° 1060, Centro, CEP 87430-000, Cidade 
de Tapejara - Estado do Paraná, telefone (44) 9 9902-6460, construpaccor@gmail.com, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. JOEL PACCOR JUNIOR, brasileiro, arquiteto, casado, portadora do RG nº 9.631.954-1 SSP/
PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 062.810.579-70, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o requerimento do Departamento de Engenharia; a apresentação de planilha revisada pelo mesmo; 
Parecer Jurídico deferindo a reprogramação, bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação de serviços acima mencionado que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços ora 
contratado, fica acrescido ao LOTE 03 o valor de R$ 1.659,04 (um mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quatro 
centavos), passando o valor total do LOTE 03 a ser de R$ 23.187,48 (vinte e três mil cento e oitenta e sete reais e 
quarenta e oito centavos), onde a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de até R$ 106.662,14 (cento 
e seis mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quatorze centavos) ao contrato 091/2021.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias de fevereiro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CONSTRUPACCOR LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Daiele Fernanda Sabec                     Nome: Eduardo Tomaz Lisboa
RG: 10.419.480-0                           RG. 13.098.635-8

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 044/2022
SÚMULA:  Designa Gestor e Fiscal de Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário ANDERSON CLEITON QUINAIA, RG. nº 6.796.923-5, brasileiro, servidor desta 
Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, para responder como Gestor de 
Convênio e como Fiscal fica Designado o funcionário ANDERSON BERGAMASCO HRYCZYNA, RG. nº 10.719.218-
2, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Engenheiro Agrônomo, para atuar e auxiliar na gestão e 
fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Ivaté, 15 de Fevereiro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito

PORTARIA Nº 045/2022
SÚMULA:  Designa Gestor e Fiscal de Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário ANDERSON CLEITON QUINAIA, RG. nº 6.796.923-5, brasileiro, servidor desta 
Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, para responder como Gestor de 
Convênio e como Fiscal fica Designado o funcionário ANDERSON BERGAMASCO HRYCZYNA, RG. nº 10.719.218-
2, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Engenheiro Agrônomo, para atuar e auxiliar na gestão e 
fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Ivaté, 15 de Fevereiro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
ERRATA N.º 01 AO EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 001/2022
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna pública a alteração da Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2022 
-PMP, publicado no Diário Oficial do Município em 09/02/2022, em virtude de pedido de esclarecimentos:
Onde se lê:
8.10. A etapa de lances na sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento dos lances emitido pelo 
sistema eletrônico. Após, transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico, sendo que ao final do período será automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.11. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada 
a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja 
obtido preço melhor, e decidir sobre a sua aceitação.
Leia-se:
8.10.  A etapa de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. Sendo a 
prorrogação automática da etapa de envio de lances, de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese de 
não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.10, a sessão pública será encerrada automaticamente.
8.11. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item 8.10, 
o pregoeiro poderá assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto 10.024/2019, mediante justificativa.
Em virtude de não alteração de proposta, será mantida a mesma data de abertura das propostas, permanecendo 
inalterados os demais descritivos do item e demais clausulas do edital.
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  36/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4201 SIRLEI DA SILVA 063.260.119-14 43º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 093
 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/02/2022  11:00h/22:00h Maringá - PR
Conduzir paciente para tratamento de CA, exame PET CT Dedicado Oncológico.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de fevereiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 091
 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
14/02/2022 03:00h/15:00h Londrina- Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital do câncer.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de fevereiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092
 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/02/2022 06:00h/17:00h Maringá/Arapongas
Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de fevereiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
 DECRETO Nº. 022/2022
 DECRETA A PROGRESSÃO SALARIAL DO SERVIDOR ARILDO ANTONIO DE CAMPOS, DECORRENTE DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã – Estado do Paraná, no uso das atribuições e considerando o 
disposto no Artigo 19 e seguintes da Lei Municipal nº. 1159/2011, de 01 de julho de 2011, regulamentada por Decreto 
n° 042/2013 e considerando;
-Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
-Requerimento n° 222/2022 de 01 de fevereiro de 2022;
 DECRETA;
 Art. 1º - Fica concedido a partir de 11 de fevereiro de 2022, a elevação do provento do servidor ARILDO ANTONIO 
DE CAMPOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 3.990.359-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/
MF sob nº. 498.793.169-91, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, exercendo o 
Cargo de ASSESSOR JURIDICO, nomeado através da Portaria nº. 350/2012 de 12 de junho de 2012, lotado no Poder 
Executivo, progressão salarial, após aprovação na avaliação de desempenho, passando da referência III para IV.
Art. 2º - A progressão salarial deverá obedecer ao Anexo II da Tabela de salários da Lei nº. 1159/2011, de 01 de 
julho de 2011, com seus acréscimos legais publicados até a presente data, sujeito a reajuste, de acordo com ato 
administrativo que contemplará o reajuste a todos os servidores do Quadro de Carreira Municipal.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro retroativo a contar de 
11 de fevereiro de 2022.
 Iporã-(PR), 15 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 023/2022
SÚMULA: DECLARA NULIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 007/2022 - PROCESSO Nº. 012/2022.
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, Senhor SERGIO LUIZ BORGES, no uso de suas atribuições 
legais, considerando:
I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for comprovadamente detectado afronta ao 
princípio da legalidade, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93;
II – Motivo da nulidade: Falha na elaboração do edital, especificamente no Termo de Referência relativo ao valor 
global do edital.
DECRETA:
Art. 1 – Fica declarada a nulidade do Processo de licitação PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 007/2022 - PROCESSO Nº. 012/2022, o qual tem por objeto a Aquisição de materiais de construção, ferragens, 
hidráulicos, madeiras, materiais para pintura e afins, destinadas a atender as necessidades das Secretarias e 
Departamentos que integram a administração Pública do Município de Iporã/Pr.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º – Fica assegurado aos interessados, o disposto no artigo 49 § 3° da Lei 8.666/93.
Iporã/Pr, 15 de Fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 132/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA DE FREITAS OLIVEIRA 
SIMONI, E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico.
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 02 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia, de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a 
Servidora FERNANDA DE FREITAS OLIVEIRA SIMONI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.509.301-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 006.912.899-56, residente e domiciliada nesta Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 060/2010 de 01 de fevereiro de 2010, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 11 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 ERRATA
 NA PORTARIA N°167/2021
Na Edição nº. 2456, página 141, do Diário Oficial dos Municípios do Paraná, veiculada na data de 15 de fevereiro 
de 2022, foi publicada a PORTARIA Nº. 167/2021, NOMEIA A SENHORA ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI, 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, onde houve incorreção.
 Onde se lê:
PORTARIA N°167/2021;
 Leia-se:
PORTARIA N°167/2022;
Iporã-(PR), 15 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 178/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA GILDETE DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
 RESOLVE;
I – Conceder, no dia 11 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2022, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GILDETE DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 125/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 15 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 179/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA DE FREITAS OLIVEIRA 
SIMONI, E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico.
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 10 de fevereiro de 2022 a 14 de fevereiro de 2022, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora FERNANDA DE FREITAS OLIVEIRA SIMONI, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.509.301-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 006.912.899-56, residente e 
domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 060/2010 de 01 
de fevereiro de 2010, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 15 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 180/2022
CONCEDE, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA NATALIA DE SANTANA FONSECA, E DÉ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 14 de fevereiro de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora NATALIA DE SANTANA FONSECA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
14.189.250-9 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 096.224.599-27, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, no cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL I, nomeada através da Portaria 
nº. 395/2021 de 23 de abril de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 15 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 181/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARA DE AZEVEDO DA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 14 de fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de 2022, 08 (oito) dias de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARA DE AZEVEDO DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.015.172-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 047.255.839-01, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 124/2012 de 27 de fevereiro de 2012, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 15 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 182/2022
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MARIA AUGUSTA ZAGO UDENAL, E DÁ OUTRAS 
PREVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e 
considerando:
i)o disposto nos termos do § 3º do Art. 37 da Lei nº. 233/93;
j)requerimento protocolado sob nº. 0347/2022 de 15/02/2022 e atestado Médico;
k)Parecer jurídico.
 RESOLVE;
I – Conceder a Servidora MARIA AUGUSTA ZAGO UDENAL, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 9.351.047-0, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 056.541.079-25, residente e domiciliada nesta cidade e 
comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, nomeada através 
da Portaria n°. 005/2021 de 05 de janeiro de 2021, lotada no Poder Executivo, LICENÇA MATERNIDADE, pelo período 
de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 07 de fevereiro de 2022.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 15 de fevereiro de 2022.
    SÉRGIO LUIZ BORGES
         Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2022
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual 
e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 
2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e 
demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para manutenção das máquinas 
pesadas da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 13h30min do dia 03/03/2022.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.518.630,18 (um milhão quinhentos e dezoito mil, seiscentos e trinta reais e 
dezoito centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 14 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 20/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 04/2022 objetivando a Aquisição de vacinas para o controle de Brucelose e vacina 
reprodutiva IBR BVD e Leptospirose para uso no programa de inseminação artificial (Projeto Pia) e produtores do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa baixo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
HALISSON LOUIZ DA SILVA 16.985,00
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola, 14 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 04/2022
Dispensa Por Limite nº 04/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: HALISSON LOUIZ DA SILVA
Objeto: Aquisição de vacinas para o controle de Brucelose e vacina reprodutiva IBR BVD e Leptospirose para uso no 
programa de inseminação artificial (Projeto Pia) e produtores do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 16.985,00 (dezesseis mil novecentos e oitenta e cinco reais)
Vigência: 14/02/2022 a 14/07/2022.
Adjudicada e Homologada: 14/02/2022.
Data de Assinatura: 14/02/2022

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 05/2022
Dispensa por Limite nº 05/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: DOMINIUM MEDICAL VENDAS E ASSISTENCIA TECNICA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 01 Ultrassom Veterinário Portátil, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado 
do Paraná. 
Valor Total: R$ 16.450,00 (dezesseis mil quatrocentos e cinquenta reais)
Vigência: 14/02/2022 a 13/02/2023.
Adjudicada e Homologada: 14/02/2022.
Data de Assinatura: 14/02/2022.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 21/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 05/2022 objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de 01 Ultrassom 
Veterinário Portátil, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
DOMINIUM MEDICAL VENDAS E ASSISTENCIA TECNICA 16.450,00
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola, 14 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA LICCITADO CONTRATADO EMPRESA VENCEDORA

137.773,59R$          VALOR  TOTAL CONTRATADO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 007/2022, cujo objeto é: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
Gás Oxigênio Medicinal para as Unidades de Saúde do Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

OXIGÊNIO MEDICINAL PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL POR 
ITEM 

CONTRATADO

MARILUZ, 15 DE FEVEREIRO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. LICITADO CONTRATADO

LITRO 24000  R$          4,66  R$       111.840,00 
CARLOS ANTONIO PEREIRA 

FORMOSA DO OESTE                                   
CNPJ: 81.869.277/0001-03

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Av. Marília, Nº 1920 - Centro - Fone: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 006/2022, cujo objeto é: Contratação de empresa para 
fornecimento parcelado, de Leite Pasteurizado tipo “C”, destinado ao atendimento das Secretarias de Educação e Assistência Social, pelo prazo de 12 meses, conforme 

especificado no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital do Pregão Eletrônico de nº 006/2022.

PREÇO POR LITRO PREÇO TOTAL 
CONTRATADO

FIRMA VENCEDORA

MARILUZ, 15 DE FEVEREIRO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 001/2022
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a Estrada Cemiterinho, km 01, Estância 
Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI, situada na Rua Professor Hugo Sarmento, 411, Sala 01, Centro, CEP 13.870-030, na cidade de São João da Boa Vista-SP, CNPJ 41.402.715/0001-
58,  neste ato representado por seu representante legal, MARIO SERGIO CASLINI JUNIOR, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 30.137.683-SSP/SP, inscrito (a) no CPF/
MF sob n.º 292.221.158-48, residente e domiciliado (a) à Rua Carlos Paduanello, 53, Jd. Nova Prata, na cidade de Águas da Prata - SP;
* ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, situada na Rua R5, 140, Qd. R9, Lote 19, Setor Oeste, CEP 74.125-070, na cidade de Goiânia-GO- CNPJ 
00.226.324/0001-42,  neste ato representado por seu representante legal, MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 2.952.119-SSP/GO, inscrito 
(a) no CPF/MF sob n.º 591.077.151-53, residente e domiciliado (a) à Rua R5, 140, Qd. R9, Lote 19, Setor Oeste, CEP 74.125-070, na cidade de Goiânia-GO;
* FCA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., situada na Rua Santa, 80, Bela Vista, CEP 88.132-712, na cidade de Palhoça, SC- CNPJ 22.745.664/0001-12,  neste ato 
representado por seu representante legal, MARIA HELENA DE OLIVEIRA NESKE  portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 554591-SSP/SC, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
538.715.889-20, residente e domiciliado (a) à Rua Agrolândia, 13, Ap. 202, Bloco K, Bela Vista, na cidade de São José-SC;
* GETEO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – EIRELI ME, situada na Rua Guarapuava, nº 252, Jd. Paraná, na cidade de Assis Chateaubriand-PR, CEP 85.935-000- CNPJ 
20.159.105/0001-03, neste ato representado por seu representante legal, Geralda Tereza de Oliveira Bauermann, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 099035-SSP/MS, 
inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 257.541.301-04, residente e domiciliado (a) à Rua Cascavel, nº 150, Jd. Paraná, na cidade de Assis Chateaubriand-PR, CEP 85.935-000;
* J. A. A. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. – EPP, situada na Rua Dissamuro Yokohama, 2367, Jd. Espanha, CEP 87.506-120, na cidade de Umuarama-PR - CNPJ 32.735.001/0001-70,  
neste ato representado por seu representante legal, ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 9.919.828-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/
MF sob n.º 056.312.689-22, residente e domiciliado (a) à Rua Sereno Della Bella, 3634, na cidade de Umuarama – PR;
* M A MATERIAIS E ACABAMENTOS LTDA., situada na Rua Miguel Ferreira da Costa, 754, Centro, na cidade de Brasilândia do Sul-PR, CEP 87.595-000 - CNPJ 10.890.153/0001-05, 
neste ato representado por seu representante legal, Arlindo Teixeira de Souza, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 5.712.430-0-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
822.044.469-04, residente e domiciliado (a) à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, s/ nº, na cidade de Brasilândia do Sul - PR, CEP 87.595-000;
* PRIMELUX ENGENHARIA EIRELI, situada na Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 651, Cidade Industrial, CEP 81.280-240, na cidade de Curitiba-PR - CNPJ 37.487.516/0001-12, 
neste ato representado por seu representante legal, BRUNO RODRIGO DOS SANTOS, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 1.309.720-08-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF 
sob n.º 093.763.829-35, residente e domiciliado (a) à Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 651, Cidade Industrial, CEP 81.280-240, na cidade de Curitiba-PR;
* ROBERTO DOMINGOS TERRAS, situada na Av. Paraná, 705, Centro, CEP 87.704-100, na cidade de Paranavaí-PR - CNPJ 26.691.437/0001-02,  neste ato representado por seu 
representante legal, ROBERTO DOMINGOS TERRAS, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 6.563.450-3-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 021.865.629-79, residente 
e domiciliado (a) à Av. Paraná, 705, Centro, CEP 87.704-100, na cidade de Paranavaí-PR.
DORAVANTE DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM 
UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ 41.402.715/0001-58:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
1 18377 CABO FLEX 1,5 MM METRO 2.000,0000 R$ 1,040000 2.080,00 STAR BRAZIL
2 18378 CABO FLEX 2,5 MM METRO 4.000,0000 R$ 1,470000 5.880,00 STAR BRAZIL
3 18379 CABO FLEX 4 MM METRO 1.000,0000 R$ 2,550000 2.550,00 STAR BRAZIL
18 18395 FIO PARALELO 2X1.5MM Und 1.000,0000 R$ 2,400000 2.400,00 STAR BRAZIL
19 18396 FIO PARALELO 2X2.5 MM Und 1.000,0000 R$ 3,890000 3.890,00 STAR BRAZIL
Valor Total: R$16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)
* ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI – CNPJ 00.226.324/0001-42:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
7 18384 CANALETA 20X10 BR Und 200,0000 R$ 7,220000 1.444,00 ENERBRAS
8 18385 CHUVEIRO 127 V 5500 W Und 5,0000 R$ 51,300000 256,50 LORENZETTI
11 18388 DISJ 1X50 DIN Und 50,0000 R$ 8,290000 414,50 SOPRANO
12 18389 DISJ 2X20 NIN Und 50,0000 R$ 23,830000 1.191,50 SOPRANO
14 18391 DISJUNTOR 2X50 DIN Und 50,0000 R$ 24,650000 1.232,50 SOPRANO
15 18392 DISJ 3X50 A DIN Und 50,0000 R$ 37,230000 1.861,50 SOPRANO
17 18394 DISJUNTOR 3X200 A Und 5,0000 R$ 259,040000 1.295,20 SOPRANO
20 18397 FITA ISOLANTE 20MTS. 1ª LINHA Und 150,0000 R$ 3,670000 550,50 SOPRANO
22 18399 FITA ISOLANTE DE ALTA FUSÃO 10 M Und 20,0000 R$ 16,610000 332,20 DECORLUX
23 18400 INTERRUPTOR SIMPLES 2X4 BR Und 200,0000 R$ 3,850000 770,00 PLUZIE
26 18403 LÂMPADA SUPER LED BULBO 40 W Und 100,0000 R$ 34,390000 3.439,00 AVANT
41 18419 SOQUETE E-27 PORCELANA Und 200,0000 R$ 1,840000 368,00 DECORLUX
42 18420 SOQUETE ANT VIB PARA LAMPADA FLUORESCENTE Und 100,0000 R$ 1,760000 176,00 LUMIBRAS
43 18421 TOMADA EXTERNA 20 A Und 50,0000 R$ 5,830000 291,50 PLUZIE
44 18422 TOMADA COM 1 INT Und 100,0000 R$ 5,990000 599,00 PLUZIE
45 18423 TOMADA 2X4 COM 2 INT Und 100,0000 R$ 8,820000 882,00 PLUZIE
46 18424 TOMADA 2X4 BEM 10 A BR Und 100,0000 R$ 3,920000 392,00 PLUZIE
47 18425 TOMADA 2X4 EMB 20 A BR Und 150,0000 R$ 4,000000 600,00 PLUZIE
53 18431 FIO 10MM SOLIDO METRO 1.000,0000 R$ 5,830000 5.830,00 CORFIO
56 18434 TERMINAL SAPATA APERTO PRESSÃO PARA CABOS 70MM COBRE FUNDIDO Und 10,0000 R$ 8,000000 80,00 
INTELLI
57 18435 TERMINAL SAPATA APERTO PRESSÃO PARA CABOS 95MM COBRE FUNDIDO Und 10,0000 R$ 15,650000 156,50 
INTELLI
61 18439 ELETRODUTO 3/4 Und 10,0000 R$ 9,260000 92,60 ELETROMAX
63 18441 ELETRODUTO 1 ¼  POL Und 15,0000 R$ 16,540000 248,10 ELETROMAX
76 18454 PARAFUSO DE AÇO GALVANIZADO DE DIÂMETRO 16 MM COM CABEÇA E PORCA QUADRADA Und 30,0000 R$ 13,580000 
407,40 ROMAGNOLE
78 18456 DISJUNTOR 1X10 DIN Und 10,0000 R$ 6,620000 66,20 SOPRANO
79 18457 DISJUNTOR 1X20 DIN Und 10,0000 R$ 6,620000 66,20 SOPRANO
80 18458 DISJUNTOR 2X63 DIN Und 10,0000 R$ 24,650000 246,50 SOPRANO
81 18459 DISJUNTOR 3X63 DIN Und 10,0000 R$ 37,230000 372,30 SOPRANO
82 18460 DISJUNTOR 1X30 DIN Und 10,0000 R$ 6,620000 66,20 SOPRANO
85 18463 DISJUNTOR 3X50 NEMA Und 10,0000 R$ 65,000000 650,00 SOPRANO
93 18471 ALÇA PREFORMADA CABO 35MM Und 30,0000 R$ 9,100000 273,00 MACLEAN
94 18472 ALÇA PREFORMADA CABO 70MM Und 20,0000 R$ 14,000000 280,00 MACLEAN
96 18474 LAMPADA TUBULAR VAPOR METALICO 200W X 220 VOLTS Und 15,0000 R$ 33,830000 507,45 KIAN 250W
97 18475 REATOR VAPOR METALICO 2000W X 220 VOLTS Und 15,0000 R$ 388,900000 5.833,50 JRC
98 18476 LAMPADA VAPOR METALICO TUBULAR 250 W Und 30,0000 R$ 29,990000 899,70 KIAN
Valor Total: R$32.171,55 (trinta e dois mil, cento e setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos)
* FCA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - CNPJ 22.745.664/0001-12:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
24 18401 LÃMPADA FLUORESCENTE TUBULAR DE LED 1,20 CM 1850 LMS Und 500,0000 R$ 11,600000 5.800,00 ELGIN / LED 20T8-6V
27 18404 LÂMPADA SUPER LED 30 W Und 100,0000 R$ 22,440000 2.244,00 AVAN LED BULBO E 27 
30 WATS
29 18406 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO C/ BASE 70 W Und 100,0000 R$ 12,000000 1.200,00 GOODLUX / S070 E27 
-70
38 18416 REATOR  VAPOR DE SÓDIO COM BASE 70 W Und 100,0000 R$ 59,400000 5.940,00 GOODLUX/SO70EAR 
PROCEL
99 18477 REATOR VAPOR METALICO 250W X 220 VOLTS Und 30,0000 R$ 63,450000 1.903,50 G O O D L U X / M T -
OS250EA26
Valor Total: R$17.087,50 (dezessete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
* GETEO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – EIRELI ME - CNPJ 20.159.105/0001-03:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
13 18390 DISJ 2X30 DIN Und 50,0000 R$ 23,000000 1.150,00 ELETROMAR
16 18393 DISJUNTOR DIN 3X100 A Und 10,0000 R$ 100,000000 1.000,00 ELETROMAR
21 18398 FITA DUPLA FACE 10 M Und 50,0000 R$ 19,290000 964,50 WORKER
33 18410 PLAFON 22X22 18 W SOBREPOR BR Und 200,0000 R$ 26,000000 5.200,00 AVANTE
34 18411 PLAFON 30X30 24 W SOBREPOR 6500 K Und 300,0000 R$ 47,000000 14.100,00 AVANTE
37 18415 POSTE DAN  300 7,20 M Und 5,0000 R$ 560,000000 2.800,00 MEGAPOSTE
51 18429 CAIXA PASSAGEM 15X15 METALICA Und 10,0000 R$ 25,000000 250,00 F.J
54 18432 TERMINAL SAPATA APERTO PRESSÃO PARA CABOS 16MM COBRE FUNDIDO Und 10,0000 R$ 3,700000 37,00 F.J
55 18433 TERMINAL SAPATA APERTO PRESSÃO PARA CABOS 35MM COBRE FUNDIDO Und 10,0000 R$ 5,700000 57,00 F.J
71 18449 FLANGE ELETRODUTO 3/4 Und 10,0000 R$ 1,450000 14,50 BETEL
72 18450 FLANGE ELETRODUTO 1 POL Und 30,0000 R$ 1,950000 58,50 BETEL
73 18451 FLANGE ELETRODUTO 1 ¼  POL Und 15,0000 R$ 3,000000 45,00 BETEL
86 18464 CABO RIGIDO 16MM 1KV METRO 120,0000 R$ 14,000000 1.680,00 CORFIO
87 18465 CABO RIGIDO 35MM 1KV METRO 120,0000 R$ 30,000000 3.600,00 CORFIO
88 18466 CABO RIGIDO 70MM 1KV METRO 120,0000 R$ 56,900000 6.828,00 CORFIO
89 18467 CABO RIGIDO 95MM 1KV METRO 120,0000 R$ 80,500000 9.660,00 CORFIO
91 18469 ALÇA PREFORMADA CABO 16MM Und 20,0000 R$ 3,690000 73,80 MACLEAM
92 18470 ALÇA PREFORMADA CABO 25MM Und 30,0000 R$ 4,110000 123,30 MACLEAM
Valor Total: R$47.641,60 (quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta centavos).
* J. A. A. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. – EPP – CNPJ 32.735.001/0001-70:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
4 18380 CABO FLEX 10 MM METRO 1.000,0000 R$ 7,000000 7.000,00 ZATFLEX
9 18386 CINTA DE NYLON 30 CM Und 50,0000 R$ 0,370000 18,50 TRAMONTINA
10 18387 CONECTOR PERFURANTE 10-95 Und 200,0000 R$ 5,990000 1.198,00 INCENSA
25 18402 LÃMPADA SUPER LED BULBO 25W BR Und 100,0000 R$ 13,990000 1.399,00 HITEC
28 18405 LÂMPADA SUPER LED LUZ DIRETA 80 W Und 50,0000 R$ 113,990000 5.699,50 HITEC
49 18427 ARMAÇÃO REX PESADA 1X2 Und 10,0000 R$ 37,900000 379,00 LZ
59 18437 FITA 3/4 AÇO INOX 1/2 0,5MM PARA CINTA POSTE METRO 50,0000 R$ 2,190000 109,50 LZ
60 18438 FECHO FUSIMEC 3/4 Und 50,0000 R$ 0,890000 44,50 LZ
65 18443 ELETRODUTO 2 ½ POL Und 15,0000 R$ 44,900000 673,50 LZ
R$16.521,50 (dezesseis mil, quinhentos e vinte e um reais e cinquenta centavos).
* M A MATERIAIS E ACABAMENTOS LTDA. - CNPJ 10.890.153/0001-05:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
5 18381 CAIXA CN SIMPLES NOVO PADRÃO COPEL Und 20,0000 R$ 199,000000 3.980,00 FJ
64 18442 ELETRODUTO 2 POL Und 15,0000 R$ 29,000000 435,00 LZ
68 18446 LUVA ELETRODUTO 1 ¼  POL Und 10,0000 R$ 2,900000 29,00 SS
70 18448 LUVA ELETRODUTO 2 ½ POL Und 10,0000 R$ 4,400000 44,00 SS
* PRIMELUX ENGENHARIA EIRELI – CNPJ 37.487.516/0001-12:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
31 18408 LUMINÁRIA PÚBLICA 100 W C/ LED EM SMD COM BASE PARA RELE BEM COM SELO PROCEL E INNMETRO - COTA DE 25 % EXCLUSIVA PARA ME, MEI E 
EPP Und 20,0000 R$ 650,000000 13.000,00 LUMMER
32 18409 LUMINÁRIA PÚBLICA 100 W C/ LED EM SMD COM BASE PARA RELE BEM COM SELO PROCEL E INNMETRO - COTA DE 75 % PARA MERCADO GERAL Und 
60,0000 R$ 650,000000 39.000,00 LUMMER
39 18417 RELÊ FOTO CÉLULA BIVOLT 100 W C/B Und 500,0000 R$ 15,500000 7.750,00 MAPETRON
Valor Total: R$59.750,00 (cinquenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais).
* ROBERTO DOMINGOS TERRAS - CNPJ 26.691.437/0001-02:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
6 18383 CALHA SLIN P/2 LAMP FLUORESCENTE 1,20 Und 50,0000 R$ 32,000000 1.600,00 MEGAFORT
30 18407 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA LED 30 LED Und 100,0000 R$ 21,000000 2.100,00 GALAXY
35 18413 POSTE DAN 75 7,20 M Und 5,0000 R$ 288,000000 1.440,00 FONTANA
36 18414 POSTE DAN 100 7,20 M Und 5,0000 R$ 333,000000 1.665,00 FONTANA
40 18418 SENSOR DE PRESENÇA SOBREPOR Und 20,0000 R$ 35,000000 700,00 EXATRON
48 18426 ARMAÇÃO REX PESADA 1X1 Und 30,0000 R$ 15,300000 459,00 ALMEIDA
50 18428 ARMAÇÃO REX PESADA 1X3 Und 10,0000 R$ 43,560000 435,60 ALMEIDA
52 18430 CONECTOR PERFURANTE 25-120 Und 150,0000 R$ 21,600000 3.240,00 INCESA
58 18436  HASTE ATERRAMENTO EM COBRE PADRÃO COPEL Und 20,0000 R$ 44,280000 885,60 FOUR GROUP
62 18440 ELETRODUTO 1 POL Und 30,0000 R$ 12,000000 360,00 PETROFIBRA
66 18444 LUVA ELETRODUTO 3/4 Und 5,0000 R$ 1,000000 5,00 TIGRE
67 18445 LUVA ELETRODUTO 1 POL Und 20,0000 R$ 2,000000 40,00 TIGRE
69 18447 LUVA ELETRODUTO 2 POL Und 10,0000 R$ 3,510000 35,10 TIGRE
74 18452 FLANGE ELETRODUTO 2 POL Und 15,0000 R$ 5,000000 75,00 FOCO
75 18453 FLANGE ELETRODUTO 2 ½ POL Und 15,0000 R$ 6,120000 91,80 FOCO
77 18455 ARRUELA QUADRADA DE AÇO GALVANIZADO PARA FIXAÇÃO DA ARMAÇÃO Und 30,0000 R$ 1,480000 44,40 
ROMAGNOLE
83 18461 DISJUNTOR 1X50 NEMA Und 10,0000 R$ 15,000000 150,00 SOPRANO
84 18462 DISJUNTOR 2X50 NEMA Und 10,0000 R$ 46,260000 462,60 SOPRANO
90 18468 GRAMPO PARA HASTE DE ATERRAMENTO DUPLO Und 50,0000 R$ 8,550000 427,50 REAL
95 18473 ISOLADOR ROLDANA 72X72 Und 50,0000 R$ 4,950000 247,50 ATOPY
Valor Total: R$ 14.464,10 (quatorze mil quatrocentos e sessenta e quatros reais e de dez centavos).
VALOR: R$208.924,25 (DUZENTOS E OITO MIL NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS)
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2022.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 15 de fevereiro de 2022.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 002/2022 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Energia para o Serviço de Iluminação 
Pública do Município de Mariluz-PR, tal fornecimento vem ao encontro de adequar o Município a 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 888/2020, de 09 de julho de 2020, no que diz respeito ao 
Fornecimento de Energia Elétrica para o Sistema de Iluminação Pública com Cessão de Postes 
para fixação do Conjunto do Sistema de Iluminação Pública; e  RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 
1.000/2021, de 07 de dezembro de 2021, que referencia o Estabelecimento de Regras de 
Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, ambas publicadas pela Agencia 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 
 

EMPRESA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. – CNPJ: 04.368.898/0001-06 
VALOR ANUAL: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) 

 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do 
contrato. 

Mariluz, 14 de fevereiro de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 004/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 004/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 02 Quadros de Foto Aérea, com 
medidas de 1,00 X 1,50, e acabamento das molduras em alumínio, para serem instalados nas 
dependências do paço municipal. Tal aquisição, é necessária para atualização das imagens aéreas 
reproduzidas nas gestões anteriores, no qual será possível analisar com mais precisão a 
expansão do município nos últimos anos, e observar os locais onde ainda poderão ser explorados 
para o crescimento urbano, além disso, tal aquisição fará parte do acervo histórico, onde as 
imagens poderão ser apreciadas no Paço Municipal. 
 

EMPRESA: IDALVINA ESPINDOLA MAAS - CNPJ: 11.419.119/0001-10  
PROPOSTA: R$ 2.300,00 (dois mil, e trezentos reais) 
 

Mariluz, 14 de fevereiro de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 001/2020 

 
 
Homologo e Adjudico o Processo de Inexigibilidade/Credenciamento nº 001/2020, que tem 
por objeto Credenciamento de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de Serviços Médicos 
Especializados no Pronto Atendimento e Prestação de Serviços Médicos Especializados nas 
Unidades Básicas de Saúde. Profissionais com formação mínima de Clinico Geral, para 
realizar atendimentos, todos os dias da semana, exceto sábados, domingos e feriados, 
conforme distribuição previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, 
visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, SUS, por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei 8.666/93. 

Empresas(s) Credenciadas(s): 

E J GUZMAN CABRERA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 38.073.465/0001-45 
 

Mariluz, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 

Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 047/2022 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder aos funcionários, abaixo relacionados, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 14.02.2022. 

 

ORD NOME RG 
I GILBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 5.671.604-1 SESP PR 

II ANTONIO BANDEIRA GOMES NETO 121.547-8 SESP RO 

III JOSE VICENTE ANDRADE 37.460.363-7 SESP SP 

IV JOAO CARLOS RUOCO 9.490.048-4 SESP PR 

V GEOVANE DE LIMA MARIANO 14.060.323-6 SESP PR 

VI ELAINE NUNES FRANZONI POIELI 7.985.127-2 SESP PR 

VII ANDREIA CRISTINA DA SILVA SANTOS 9.319.708-9 SESP PR 

VII SABRINA ANTONELLI MANTOVANI 12.973.320-9 SESP PR 

IX ROSALINA FRANCISCO DE SOUZA 8.823.180-5 SESP PR 

X ELIANE COLOMBO LOPES 6.088.164-2 SESP PR 

XI VANIA MARA FERNEDA FERNANDES 5.329.644-0 SESP PR 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 15 de Fevereiro de 2022. 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL Nº 011/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E 
CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 
004/2022, de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022;
CONSIDERANDO a Concessão de Auxilio Doença em favor da Servidora Pública 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20:00HS, Sra. Terezinha José 
de Melo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 01/02/2022, conforme Portaria 
nº. 063/2022 de 04/02/2022;
CONSIDERANDO o Termo de Desistência de Contrato e pedido de deslocamento 
para final de fila apresentado pelo Candidato VALDEIR ALVES FELIPE apresentado 
em 14/02/2022;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada, abaixo nominada, em sétima chamada 
para entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos no ato da 
inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 com Resultado Final 
homologado pelo Edital Nº 004/2022 de 25/01/2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, a candidata deverá apresentar-se no dia 
15/02/2022, das 8h00m às 11hs30min, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, portando os documentos originais, ou cópias autenticas, que comprovem 
a pontuação registrada por ele na Tabela de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar 
solicitando o deslocamento para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, 
respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: PROFESSOR 20:00 HS
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO
8.  52 Elisângela Cristina Cano 90
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 15 dias de fevereiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 078/2022 de 14 de fevereiro de 2022
DESLOCA candidato para final de lista, conforme requerimento e 
regulamento do Processo Seletivo Simplificado 001/2022 e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR o candidato Sr. VALDEIR ALVES FELIPE, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 8.173.130-4 SSP/PR, para o final 
da lista de classificados inerente ao Cargo Temporário de Professor 20 
horas, vinculado ao PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2022, 
para o qual obteve a 7ª (sétima) colocação na classificação final, 
conforme Edital de Resultado Final nº 004/2022.
Art. 2º. O candidato ora descolado para o final da lista de classificados, 
poderá ser convocado mais uma vez, após esgotada a lista de 
classificados que antecedem a sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 079/2022, de 14 de fevereiro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
§ único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor 
Público Sr. EDUARDO BATISTA SANCHES, brasileiro, portador do RG 
n°. 5.986.372-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Magarefe, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
08 – Secretaria Municipal de Agricultura; Unidade Orçamentária: 02 
– Departamento de Agricultura; Atividade: 2.148 – Manutenção das 
Atividades do Departamento de Agricultura; correspondente a 10 
(dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo 
de 19/02/2020-2021, a serem concedidas no período de 16/02/2022 
a 25/02/2022, com direito ao Abono Constitucional a Título de 1/3 de 
férias a ser pago integralmente na competência de fevereiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 080/2022, de 14 de fevereiro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ADENILSOM 
MIRANDA DA SILVA, brasileiro, Portador do RG n°. 8.399.202-6 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e 
Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de 
Obras e Engenharia; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares referente ao 
período aquisitivo 16/09/2020-2021, a serem concedidas no período de 16/02/2022 
a 25/02/2022, sem direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago 
integralmente em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de 
ÁGua e esGoto conveniado coM a fundaÇÃo 

nacional de saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 010/2022
CONTRATANTE:SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: R. C. MOURA FERRAGENS - ME
CNPJ–17.745.961/0001-28
OBJETO:Aquisição de Materiais de Consumo, peças e ferramentas a serem utilizados 
pelo Samae de Tapejara.
VALOR:R$ 10.020,82 (dez mil e vinte reais e oitenta e dois centavos).
Tapejara, 15 de fevereiro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior Renan C. Moura
DiretorSócio
Samae de TapejaraR. C.MOURA FERRAGENS - ME

cÂMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 008/2022
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Rafael Rogério Bornioti, viajar à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 16 a 18 de fevereiro de 2022, onde cumprirá agenda junto ao gabinete 
do  Deputado Estadual Soldado Adriano, Deputado Estadual Rodrigo Estacho 
e Deputado Estadual Luiz Claudio Romanelli, (conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 14 de fevereiro de 2022.
JAIR PEREZ   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
        Presidente                                   1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº   008/2022     DE  14  DE  FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara  e dá 
providências,
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das 
atribuições que lhes confere o art. 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO,  as comemorações do  Carnaval no dia 01 de março  de 2.022
DECRETA:
Art. 1º  - Fica Decretado recesso das atividades administrativas, também nos dias  
28 (vinte e oito), de fevereiro    e  02 (dois) de março  do corrente,  em virtude das 
comemorações alusivas as festividades   do  Carnaval.
Parágrafo Primeiro -  Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não 
podem ser paralisados, tais como Departamento de Saúde,  que manterá plantão de 
atendimento, e  Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Parágrafo Segundo – Em conseqüência deste Decreto será considerada facultativa a 
abertura de quaisquer repartições comerciais, industriais e de crédito.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 045/2020.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de execução para 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir de 22/01/2022 a 21/07/2022, para a Primeira e Segunda etapa, conforme 
Cláusula Décima Segunda e Cláusula Décima Terceira do Contrato Administrativo 
n° 092/2021.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 22/01/2022 a 21/07/2022.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 21 de janeiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 3/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do Departamento de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 155/2021 de 22 de dezembro de 2021, que regulamenta os critérios para 
avaliação de saúde no ingresso de servidores, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, aos 
cargos de provimento efetivo no município de são Jorge do patrocínio, conforme determina o Art. 17 da Lei Municipal 
nº. 410/1993;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA, a 3ª convocação dos aprovados no concurso público de provas e títulos nº. 001/2019, 
dos candidatos abaixo arrolados, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos desta Prefeitura Municipal para firmar Termo de Aceite de Vaga, e no prazo de 30 (trinta) dias apresentar Rol 
de Documentos constantes do Anexo I deste Edital, com intenção de assumir vaga em cargo de provimento efetivo do 
quadro próprio de servidores públicos deste município:
1. CARGO/FUNÇÃO: PROFESSOR
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
05 APARECIDA QUITÉRIA DA CONCEIÇÃO 02228
2. CARGO/FUNÇÃO: FONOAUDIÓLOGO
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
01 MARY ELLEN ANDRADE PEDROSA 01933
3. CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
04 JUCILENE LOPES SCHIANO 00945
*023 (001 da classificação dos afrodescendente) LOIDE MARTINS DE OLIVEIRA SOUZA 
00054
4. CARGO/FUNÇÃO: FARMACÊUTICO
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
01 FABIANA SGRIGNOLI DE OLIVEIRA 00911
5. CARGO/FUNÇÃO: MÉDICO ESF
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
01 DANIELLE DA SILVA PENASSO 00304
Art. 2º. A convocação da 23ª colocada como 5ª (quinta) na classificação para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais se gerou com base no item 5.17 do Art. 5º do Edital 001/2019, integrante do Concurso Público 
001/2019:
5.15- Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, a primeira vaga de reserva para pessoas portadoras de 
deficiência, ausência ou limitações sensoriais, deve se dar na 5º vaga, pois havendo número fracionado este deve ser 
arredondado para cima sendo que o limite máximo da reserva é de 20% (vinte por cento).
Art. 3º. No ato da posse do candidato serão averiguadas as disposições contidas no Art. 6º do Edital 001/2019 e 
demais deliberações intrínsecas:
Art. 6º. DOS CANDIDATOS:
6.1-São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e, na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato:
•	 Ter	nacionalidade	brasileira	ou	portuguesa	e,	em	caso	de	nacionalidade	portuguesa,	estar	amparado	pelo	Estatuto	
de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos da 
Constituição Federal;
•	 Ter	completado	18	anos	de	idade,	até	a	data	da	nomeação;
•	 Apresentar	Certificado	de	Reservista	ou	de	dispensa	de	incorporação	para	os	candidatos	do	sexo	masculino;
•	 Estar	em	dia	com	as	obrigações	eleitorais;
•	 Estar	em	pleno	gozo	dos	direitos	políticos;
•	 Estar	em	dia	com	suas	obrigações	junto	à	Receita	Federal;
•	 Ter	sido	aprovado	previamente	neste	Concurso	Público;
•	 Ser	 considerado	 apto	 física	 e	 mentalmente	 para	 o	 exercício	 da	 função	 e	 área	 de	 atuação,	 mediante	 laudo	
médico em inspeção e avaliação médica, de caráter obrigatório e eliminatório, a ser realizada por profissionais 
especializados, podendo ainda ser solicitados exames complementares, a expensas do candidato, a ser determinado 
pela Administração da Prefeitura Municipal;
•	 Possuir	o	nível	de	escolaridade	exigido	e,	nos	casos	de	cargos	que	exijam	Curso	Superior	e/ou	Curso	Técnico,	
possuir e apresentar Diploma com Registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o caso;
•	 Apresentar	 a	 Certidão	 Negativa	 Criminal	 de	 que	 o	 candidato	 não	 sofreu	 condenação	 criminal,	 transitada	 em	
julgado onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	de	seus	direitos	políticos	e	
não foi condenado por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	de	seus	direitos	políticos	
e não foi condenado por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 
expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	 declaração	 emitida	 pelo	 próprio	 candidato	 (Reconhecido	 Firma	 em	 Cartório)	 de	 que	 não	 está	
recebendo proventos de aposentadoria de Cargo e/ou Emprego Público, e/ou Cargo da função pública, ressalvados 
os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
•	 Os	documentos	comprobatórios	de	atendimento	aos	requisitos	acima	discriminados	serão	exigidos,	apenas	dos	
candidatos convocados;
•	 Não	serão	aceitos	protocolos	dos	documentos	exigidos	e	sim	os	originais;
•	 A	 Prefeitura	 Municipal	 fornecerá	 a	 relação	 dos	 demais	 documentos	 e	 exames	 médicos	 aos	 candidatos	 que	
deverão ser apresentados até 05 (cinco) dias úteis antes da data da admissão.
Art. 4º. Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 1 (uma) convocação, 
implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas mais 
2 (duas) chamada, totalizando 3 chamadas.
§1º. Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do município, DEVERÁ a 
municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista 
automaticamente, providenciar a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da 
inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo final de validade do Certame, 
podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, via epistolar ou por Cartório.
§2º. Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro do Departamento de 
Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila 
(caso seja possível) ou aplicado à perda do direito a vaga no Certame Público.
§3º. Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 15 de fevereiro 
de 2022.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
ANEXO I
ROL DE DOCUMENTOS
OS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS Nº. 001/2019, DEVERÃO 
APRESENTAR PARA SUA ADMISSÃO AO CARGO PRETENDIDO, OS DOCUMENTOS RELACIONADOS ABAIXO, 
DEVENDO SER CÓPIAS AUTENTICADAS, OU ACOMPANHADAS DAS ORIGINAIS PARA SEREM AUTENTICADAS 
PELO SERVIDOR DO DEPARTAMENTO AUTORIZADO CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:
[    ] Termo de Aceite ou Desistência de Vaga (documento fornecido pelo RH)
[    ] Declaração Negativa ou Positiva de Bens (documento fornecido pelo RH)
[   ] Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargos, Empregos ou funções públicas, ou ainda de aposentadoria 
(documento Fornecido pelo RH)
[    ] (CPF)Cadastro de Pessoa Física (TODOS OS CARGOS)
[    ] (CTPS) Copia Carteira de Trabalho, E Do Cartão Do PIS/PASEP (TODOS OS CARGOS)
[    ] (RG) Registro Geral (Identidade) (TODOS OS CARGOS)
[    ] Titulo de Eleitor
[    ] Carteira de Reservista (MASCULINO)
[   ] Histórico Escolar para os cargos que exijam ensino médio e Diploma de Conclusão Curso na Área Específica para 
os cargos de nível superior
[    ] Carteira Registro Classe (OBRIGATÓRIA PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR)
[   ] Certidão de Casamento (SE CASADO E DEMAIS DOCUMENTOS COMPATÍVEIS COMNOME DE CASADO)
[    ] Certidão de Nascimento (SE SOLTEIRO)
[    ] Certidão de Nascimento Filhos (SE HOUVER), e CPF dos FILHOS
[    ] Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (FÓRUM)
[    ] Comprovante de Quitação Eleitoral (PODE SER RETIRADO NO SITE DO TER)
[    ] Certificado(s) Pós-Graduação (SE POSSUIR)
[    ] Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal
[    ] Comprovante de Residência Atualizado
[    ] Conta Salario Ou Conta Corrente (Banco do Brasil, Caixa Econômica ou  Sicredi).
[    ] Avaliação Médica realizada pela Junta Médica Oficial do Município
[    ] Cópia da carteira de Vacina Atualizada
[    ] Tipo sanguíneo: ....................... ou cópia de exame laboratórial/carteirinha
[    ] Foto 3x4
[    ] E-Mail Pessoal ............................................................................................................................
[    ] Telefone Residencial/Telefone Celular.....................................................................................
PARA OS CARGOS DE MOTORISTA OU OPERADOR MÁQUINA RODOVIÁRIA:
[    ] (CNH) Carteira Nacional de Habilitação
[    ] Certidão que Comprove não Possuir mais que 10 Pontos na CNH. Art. 4; 4.2

DECRETO Nº 11/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por SUPERÁVIT FINANCEIRO no Orçamento Geral do 
Município, no exercício de 2022 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.476, de 15 de fevereiro de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, para o exercício de 2022, um 
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 6.083.271,02 (seis milhões, oitenta e três mil, duzentos e setenta e um 
reais e dois centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do 
exercício financeiro:
Fonte3000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (2924)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 146.453,33
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (2925) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 700.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (2926) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 130.000,00
Atividade17.512.0017.1.013 – Construção, ampliação e manutenção de galerias de águas pluviais
El. Despesa (2927) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 270.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (2928) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$100.000,00
El. Despesa (2929)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........R$ 30.000,00
Atividade26.782.0021.2.042 – Manutenção, melhorias e execução de pontes, bueiros e estradas vicinais
El. Despesa (2930) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 50.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade16.482.0034.1.011 – Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares
El. Despesa (2931) 44.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEL.........................................................R$ 380.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ Extensão Rural
El. Despesa (2932) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 445.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente
Atividade18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de meio Ambiente
El. Despesa (2933) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 65.000,00
El. Despesa (2934) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..........R$ 80.446,88
Total da Fonte 3000...........................................................................................................R$2.396.900,21
Fonte 3101 – FUNDEB 70%
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade12.365.0024.2.230 - Manutenção e Encargos da Ed. Infantil Pré-Escola-FUNDEB70%
El. Despesa (2935)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS....................................R$ 263.001,94
Total da Fonte 3101............................................................................................................R$ 263.001,94
Fonte 3104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Creche
El. Despesa (2636) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 69.146,53
El. Despesa (2937)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA............R$110.000,00
Total da Fonte 3104.............................................................................................................R$ 179.146,53
Fonte 3105 – Alienação de Ativos da Educação
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.365.0029.1.027 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ educação infantil
El. Despesa (2938) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 65.403,08
Total da Fonte 3105............................................................................................................R$ 65.403,08
Fonte 3107 – Salário Educação
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (2939) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$45.000,00
El. Despesa (2940)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..........R$ 16.520,88
Total da Fonte 3107.............................................................................................................R$ 61.520,88
Fonte 3111 – Merenda Escolar
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação Nutrição Escolar
Atividade12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (2941) 33.90.32–MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$19,24
Total da Fonte 3111..............................................................................................................R$ 19,24
Fonte 3117 – Transporte Escolar Federal
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (2942) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 823,86
Total da Fonte 3117...............................................................................................................R$ 823,86
Fonte 3303 – Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 15%)
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar-MAC
El. Despesa (2943)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 1.036,17
Total da Fonte 3303.............................................................................................................R$ 1.036,17
Fonte 3304 – Receitas de Alienação de Ativos da Saúde
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2944)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$148.744,23
Total da Fonte 3304...........................................................................................................R$ 148.744,23
Fonte 3344 – Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (2945)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 3.000,00
El. Despesa (2646)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........R$ 3.257,33
Total da Fonte 3344.............................................................................................................R$ 6.257,33
Fonte 3347 – Programa de Qualificação de Ações de Vigilância em Saúde – Vigia SUS - Equipamentos
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (2947)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE................................R$6.162,73
Total da Fonte 3347.............................................................................................................R$ 6.162,73
Fonte 3349 – HOSPSUS – Programa de Apoio e Qualificação Hospitalar de Hospitais Públicos
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
MAC
El. Despesa (2948)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.........R$ 33.708,21
Total da Fonte 3349............................................................................................................R$ 33.708,21
Fonte 3352 – APSUS – Aquisição de Equipamentos para Unidade de Atenção Primária – Programa de Qualificação
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2949)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 44.651,09
Total da Fonte 3352............................................................................................................R$ 44.651,09
Fonte3354 - Programa Estado - Incentivo Assistência Farmacêutica
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (2950)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 7.340,13
Total da Fonte 3354..............................................................................................................R$ 7.340,13
Fonte 3360 – Reforma e Recuperação do Hospital Municipal - Resolução SESA - 1193/2017
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2951) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................R$817,76
Total da Fonte 3360................................................................................................................R$ 817,76
Fonte 3367 – Incremento Financeiro para o Enfrentamento da Dengue
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.305.0094.2.144 – Manutenção e Encargos da Vigilância Epidemiológica
El. Despesa (2952)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............R$14.320,51
Total Fonte 3367 ................................................................................................................R$ 14.320,51
Fonte 3374 – Ampliação do Posto de Saúde Bairro Santo Agostinho
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2953) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................................................R$ 20.505,72
Total da Fonte 3374............................................................................................................R$ 20.505,72
Fonte 3375 – Reforma do Posto de Saúde do Bairro Gurucaia
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2954)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................................................R$ 5.125,78
Total da Fonte 3375.............................................................................................................R$ 5.125,78
Fonte 3376 – Reforma do Posto de Saúde do Bairro Serra das Flores
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2955)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................R$ 5.125,78
Total da Fonte 3376..............................................................................................................R$ 5.125,78
Fonte 3377 – Reforma do Posto de Saúde do Bairro Vila Oriental
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2956)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................R$ 5.125,35
Total da Fonte 3377..............................................................................................................R$ 5.125,35
Fonte 3378 – Transferências do Estado Aquisição de Equipamentos
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.303.009.1.2.128 – Manutenção e encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (2957)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 4.100,28
Total da Fonte 3378..............................................................................................................R$ 4.100,28
Fonte 3379 – Realocação de recursos financeiro p/enfrentamento das demandas Assistenciais geradas em 
decorrência do Coronavirus portaria GM/MS Nª 3896/2020
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2958)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 9.986,28
Total da Fonte 3379..............................................................................................................R$ 9.986,28
Fonte 3380 – Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Corona vírus - Idoso
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2959)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 7.000,00
El. Despesa (2960)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.......R$ 20.091,88
Total da Fonte 3380..............................................................................................................R$ 27.091,88
Fonte 3381 – Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Corona vírus - Gestante
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2961)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........R$ 12.140,46
Total da Fonte 3381............................................................................................................R$ 12.140,46
Fonte 3382 – Incremento Temporário Custeio dos Serviços de Atenção Básica de Saúde
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2962)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA............R$ 201.399,26
Total da Fonte 3382.............................................................................................................R$ 201.399,26
Fonte 3383 – Incremento Temporário Custeio dos Serviços de Atenção Básica de Saúde-Emenda Individual
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2963)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA............R$ 20.819,78
Total da Fonte 3383..............................................................................................................R$ 20.819,78
Fonte 3384 – Incremento Temporário Custeio dos Serviços de Atenção Básica de Saúde-Emenda Bancada
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2964)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 85.000,00
El. Despesa (2965)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.............R$ 200.102,91
Total da Fonte 3384............................................................................................................R$ 285.102,91
Fonte 3385 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde-Bloco MAC
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
MAC
El. Despesa (2966)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 16.734,02
Total da Fonte 3385.............................................................................................................R$ 16.734,02
Fonte 3386 – Programa estadual de vigilância em saúde – Pró Vigia

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 09/2022
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.474, de 15 de fevereiro de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de 
cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2022.
Fonte 851 – Pavimentação Asfáltica na Estrada São Manoel, Bairro São Mateus e Serra das Flores
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (3014) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................R$ 1.000.000,00
Total da Fonte 851............................................................................................R$ 1.000.000,00
TOTAL GERAL.........................................................................................................R$1.000.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme o convênio nº 18/2021, firmado entre o Município de 
São Jorge do Patrocínio e o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Logística – SEIL com 
a interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.
Art. 3º Este de entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de fevereiro 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 10/2022
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.475, de 15 de fevereiro de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 673.275,00 (seiscentos e setenta e três mil, duzentos e setenta e cinco reais), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2022.
Fonte 842 Aquisição de Peletizadeira - Convênio MAPA nº 901603/2020
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ a extensão rural
El. Despesa (3015)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........R$ 143.250,00
Total da fonte .......................................................................................................R$ 143.250,00
Fonte 843 Aquisição de caminhão – Convênio MAPA nº 903482/2020
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ a extensão rural
El. Despesa (3016)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........R$ 191.000,00
Total da fonte .......................................................................................................R$ 191.000,00
Fonte 844 Aquisição de Pá carregadeira – Convênio MAPA nº 909433/2020
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ a extensão rural
El. Despesa (3017)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........R$ 339.025,00
Total da fonte .......................................................................................................R$ 339.025,00
TOTAL GERAL............................................................................................................R$673.275,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme os convênios nºs 901603/2020, 903482/2020 
e 909433/2020, firmados entre o Município e a União, por intermédio do Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento/MAPA.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de fevereiro 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0088.2.238 – Manutenção e encargos da vigilância em saúde
El. Despesa (2967)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 29.917,59
El. Despesa (2968)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA............R$ 38.000,00
Total da Fonte 3386................................................................................................................R$ 67.917,59
Fonte 3387 Programa Estadual Opera Paraná-MAC
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2969)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........R$ 16.695,00
Total da Fonte 3387.............................................................................................................R$ 16.695,00
Fonte 3494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos da Saúde
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0088.2.238 – Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde
El. Despesa (2970)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.............R$ 13.320,62
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (2971)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..............R$142.927,23
Atividade10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (2972)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$53.875,22
El. Despesa (2973)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.............R$ 20.000,00
El. Despesa (2974)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 10.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2975)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.............R$ 9.759,05
Total da Fonte 3494............................................................................................................R$ 249.882,12
Fonte3495 – Atenção Básica
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (2976)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..........R$ 55.852,70
Total da Fonte 3495............................................................................................................R$ 55.852,70
Fonte 3501 – Alienação de Ativos
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ Extensão Rural
El. Despesa (2977)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 272.857,72
Total da Fonte 3501............................................................................................................R$ 272.857,72
Fonte3504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (2978)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 30.360,66
Total da Fonte 3504............................................................................................................R$ 30.360,66
Fonte 3507 – COSIP – Contribuição da Iluminação Pública
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (2979) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 280.098,31
Total da Fonte 3507..............................................................................................................R$ 280.098,31
Fonte 3510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (2981)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 273,58
Total da Fonte 3510..............................................................................................................R$ 273,58
Fonte 3511Taxas – Prestação de Serviços
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (2982)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 17.361,77
Total da Fonte 3511..............................................................................................................R$ 17.361,77
Fonte 3512 – CIDE (Lei 10866/04, Art. 1º B)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (2983)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 4,38
Total da Fonte 3512...................................................................................................................R$ 4,38
Fonte 3518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços de Saúde
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento 
de Unidades de Saúde
El. Despesa (2984)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...............................R$ 8.735,29
Total da Fonte 3518..............................................................................................................R$ 8.735,29
Fonte 3808 – Repasse de Recursos para Viabilização de Projetos, Programas e Serviços de Atendimento ao Idoso 
- CEDI/PR
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.03 – Fundo Municipal dos Direito do Idoso
Atividade08.241.0039.2.096 – Manutenção e Atividades da Assistência do Idoso
El. Despesa (2985) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$ 6.077,33
Total da Fonte 3808................................................................................................................R$ 6.077,33
Fonte 3810 – Fortalecimento das Estruturas dos Conselhos Tutelares - Deliberação 107/2017 - Aquisição de 
Equipamentos
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e da Adolescência
Atividade08.243.0040.2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente – Conselho Tutelar
El. Despesa (2986) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 5.117,38
Total da Fonte 3810..............................................................................................................R$ 5.117,38
Fonte3822 – Incentivo Adesão Espontânea II - Família Paranaense
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.0082.2.100 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
El. Despesa (2987) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 8.286,35
El. Despesa (2988) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 4.000,00
Total da Fonte 3822.................................................................................................................R$12.286,35
Fonte 3824 – Caminhão Baú Refrigerado – Convênio MAPA n°. 889966/2019
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (2989)33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ...............................................R$ 188,54
Total da Fonte 3824................................................................................................................R$ 188,54
Fonte 3825 – Caminhão Baú Refrigerado – Convênio MAPA n°. 889928/2019
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (2990)33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ..............................................R$ 110,09
Total da Fonte3825................................................................................................................R$ 110,09
Fonte 3834 - Pavimentação Asfáltica da Via de Acesso ao Parque Nacional de Ilha Grande - 4ª Etapa
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (2991)33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ...............................................R$ 351,62
Total da Fonte3834.................................................................................................................R$ 351,62
Fonte 3836 – Implantação De Panificadora Comunitária - Termo De Convenio 202161691330
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.0041.1.033 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Centros 
Assistenciais
El. Despesa (2992)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 19.543,57
Total da Fonte 3836............................................................................................................R$ 19.543,57
Fonte 3839 – Pavimentação de via de acesso ao Parque Nacional de Ilha Grande
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (2993) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 433.027,52
Total da Fonte 3839............................................................................................................R$ 433.027,52
Fonte 3840 – Incentivo CMDCA
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e da Adolescência
Atividade08.243.0101.2.224 – Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e da Adolescência - FIA
El. Despesa (2994)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.........R$ 4.781,16
Total da Fonte 3840............................................................................................................R$ 4.781,16
Fonte 3841 – Incentivo a Atenção a Criança e ao Adolescente
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e da Adolescência
Atividade08.243.0101.2.224 – Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e da Adolescência - FIA
El. Despesa (2995) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 10.755,33
El. Despesa (2996)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA............R$ 13.000,00
El. Despesa (2997)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 7.000,00
Total da Fonte 3841..............................................................................................................R$ 30.755,33
Fonte 3848 – Transferências de Emendas Especiais
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (2998) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 354.923,49
Total da Fonte 3848...........................................................................................................R$ 354.923,49
Fonte 3849 – Plano Paraná Mais Cidade II
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/extensão rural
El. Despesa(2999)44.90.52–EQUIPAMETNO E MATERIAL PERMANENTE...............................R$80.745,91
Total da Fonte3849................................................................................................................R$ 80.745,91
Fonte 3850 – Projeto de Recuperação de Trafegabilidade de Estradas Rurais
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0021.2.042– Manutenção, melhorias e execução de pontes, bueiros e estradas vicinais
El. Despesa(3000)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 50.115,47
Total da Fonte3850...............................................................................................................R$ 50.115,47
Fonte 3852 – Incentivo Garantia da Pessoa Idosa
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.03 – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Atividade08.241.0039.2.096 – Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso
El. Despesa (3001)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 20.290,00
El. Despesa (3002)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..........R$ 50.000,00
Total da Fonte 3852............................................................................................................R$ 70.290,00
Fonte 3853 – Incentivo Garantia da Pessoa Idosa
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.03 – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Atividade08.241.0039.2.096 – Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso
El. Despesa (3003) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 50.000,00
Total da Fonte 3853............................................................................................................R$ 50.000,00
Fonte 3854 – Incentivo Covid 2021
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.0086.2.120 – Programa de Benefícios Eventuais
El. Despesa (3004)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA......R$ 22.099,47
Total da Fonte 3854............................................................................................................R$ 22.099,47
Fonte 3933 – IGD SUAS Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social)
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.0082.2.226 – Manutenção das Atividades do Programa MDS/IGD-SUAS
El. Despesa (3005) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 536,00
El. Despesa (3006)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.........R$ 3.000,00
Total da Fonte 3933............................................................................................................R$ 3.536,00
Fonte 3934 – Piso Básico Fixo (SUAS)
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.0082.2.100 – Manutenção e aquisição de equipamentos para os Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo
El. Despesa (3007) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 9.257,18
El. Despesa (3008)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........R$ 38.000,00
Total da Fonte 3934.............................................................................................................R$ 47.257,18
Fonte 3940 – Bloco Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – PORT. MDS 113/2015
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa (3009) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (3010)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........R$ 5.000,00
El. Despesa (3011) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 34.593,23
Total da Fonte 3940.............................................................................................................R$ 44.593,23
Fonte 3013 – Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (3012) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 4.315,35
Total da Fonte 3013.............................................................................................................R$ 4.315,35
Fonte 3033 – Estruturação Da Rede De Serviços Públicos De Saúde - Investimento - Covid- 19
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (3013) 33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES...........................................R$ 5,51
Total da Fonte 3033............................................................................................................R$ 5,51
TOTAL................................................................................................................................R$ 6.083.271,02
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º deste Decreto, fica 
utilizado o saldo do superávit financeiro do exercício de 2021, no valor de R$ 6.083.271,02 (seis milhões, oitenta e três 
mil, duzentos e setenta e um reais e dois centavos), provocados por disponibilidades em bancos, conforme boletim de 
caixa anexo, na forma do inciso I, § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de fevereiro 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.474/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2022.
Fonte 851 – Pavimentação Asfáltica na Estrada São Manoel, Bairro São Mateus e Serra das Flores
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (3014) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................R$ 1.000.000,00
Total da Fonte 851............................................................................................R$ 1.000.000,00
TOTAL GERAL.........................................................................................................R$1.000.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme o convênio nº 18/2021, firmado entre o Município de 
São Jorge do Patrocínio e o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Logística – SEIL com 
a interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.
Art. 3º O Valor arrecadado com a aplicação financeira do recurso do referido Programa na respectiva fonte, será 
incluso no orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fontes, 
obedecendo à dotação acima descrita.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e sua alteração Lei nº 2.446/2021, com vigência 
de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.420/2021 e sua alteração Lei 
Municipal nº 2.447/2021; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.453/2021, com vigência 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de fevereiro 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.475/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 673.275,00 (seiscentos e setenta e três mil, duzentos 
e setenta e cinco reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do 
exercício financeiro de 2022.
Fonte 842 Aquisição de Peletizadeira - Convênio MAPA nº 901603/2020
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ a extensão rural
El. Despesa (3015)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........R$ 143.250,00
Total da fonte .......................................................................................................R$ 143.250,00
Fonte 843 Aquisição de caminhão – Convênio MAPA nº 903482/2020
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ a extensão rural
El. Despesa (3016)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........R$ 191.000,00
Total da fonte .......................................................................................................R$ 191.000,00
Fonte 844 Aquisição de Pá carregadeira – Convênio MAPA nº 909433/2020
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ a extensão rural
El. Despesa (3017)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........R$ 339.025,00
Total da fonte .......................................................................................................R$ 339.025,00
TOTAL GERAL............................................................................................................R$673.275,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo Municipal 
usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme os convênios nºs 901603/2020, 903482/2020 e 909433/2020, 
firmados entre o Município e a União, por intermédio do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/MAPA.
Art. 3º Os valores arrecadados com as aplicações financeiras dos recursos dos referidos Programas nas respectivas 
fontes, serão inclusos no orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como excesso de 
arrecadação por fontes, obedecendo às dotações acima descritas.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e sua alteração Lei nº 2.446/2021, com vigência 
de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.420/2021 e sua alteração Lei 
Municipal nº 2.447/2021; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.453/2021, com vigência 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de fevereiro 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº   011/2022     DE  15  FEVEREIRO  DE 2022
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão especial para Avaliação de Imóvel de Propriedade do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 inciso Vl da lei Orgânica Municipal
 RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Comissão Especial para Avaliação de Imóveis, para fins de Desapropriação, de propriedade do  Sr. 
Geraldo Marcelino, portador do CPF: 211.447.299-04 Município de Tapejara, Estado do Paraná, denominado  Lote 
10-R/B da Quadra 147, subdivisão da data 10-R  da quadra 05, Loteamento cidade Tapejara, Municipio de Tapejara, 
com área de 182,24 M2 , com confronto e limitações na Matrícula n.º 21.440   Registro Geral  1ª Ofício de Cruzeiro do 
Oeste – Comarca de  Cruzeiro do Oeste,  que será composta pelos seguintes membros:
1 – Nilton Alexandre Martins Rodrigues   CPF: 048.637.259-85
2 – Raissa Dalosse Alves                   .          CPF:  088.135.739-10
2 – Henrique  Mistrello Volpato                  CPF: 040.704.649-64
Parágrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pela Senhora RAISSA DALOSSE ALVES.
Art. 2º - A comissão nomeada no artigo anterior, deverá em sua avaliação  exarar o devido Termo de Avaliação, 
constando o valor, bem como as condições e características do imóvel, em 03 (três) vias devidamente instruída e 
assinada pela Comissão.
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para o Município.
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal de Tapejara, em 15  de  fevereiro   de 2022
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 006/2022, com o fornecedor BETA HOME 
CONSTRUTORA LTDA - EPP - CNPJ n° 31.587.659/0001-10 no Valor – R$-22.197,30 (vinte e dois mil e cento e 
noventa e sete reais e trinta centavos). Construção de Contrapiso em Galpão de Eventos, fechamento de oitão em 
barracão, Construção de Calçadas entorno dos banheiros e continuação de Cercamento em Arena.
O valor da contratação é de R$ - 22.197,30 (vinte e dois mil e cento e noventa e sete reais e trinta centavos).
Tapejara, 15 de fevereiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 007/2022, com o fornecedor BETA HOME 
CONSTRUTORA LTDA - EPP - CNPJ n° 31.587.659/0001-10 no Valor – R$-15.943,89 (quinze mil reais e novecentos 
e quarenta e três reais e oitenta e nove centavos). Construção de Muro de Arrimo e Calçamento, Barracão de Coleta 
Seletiva e Reciclagem, no município de Tapejara – Estado do Paraná.
O valor da contratação é de R$ - 15.943,89 (quinze mil e novecentos e quarenta e três reais e oitenta e nove centavos).
Tapejara, 15 de fevereiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM PRINCIPE MIGUEL LTDA – ME.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 084/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência do contrato, nos limites permitidos por lei, em função da necessidade 
de continuidade dos serviços prestados ao Contrato Administrativo nº 147/2017 referente contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços em realização de exames de radiologia, com fornecimento de materiais, 
insumos e mão de obra de profissionais especializados, visando atender às necessidades da Secretaria de Saúde 
do Município de Tapejara/Pr.
PRAZO: 06 (seis) meses, a partir de 07/02/2022 até 07/08/2022.
VALORES PACTUADOS: Permanecem-se perante este termo aditivo, a prática dos mesmos valores pactuados 
anteriormente, sendo especificados como R$-5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) mensais, por 06 (seis) meses, 
totalizando R$-31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 07 de fevereiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.476/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por SUPERÁVIT FINANCEIRO no Orçamento Geral do 
Município, no exercício de 2022 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
para o exercício de 2022, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 6.092.271,02 (seis milhões, noventa e dois 
mil, duzentos e setenta e um reais e dois centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das 
despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte3000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (2924)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 154.225,67
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (2925) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 700.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (2926) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 130.000,00
Atividade17.512.0017.1.013 – Construção, ampliação e manutenção de galerias de águas pluviais
El. Despesa (2927) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 270.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (2928) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$100.000,00
El. Despesa (2929)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........R$ 30.000,00
Atividade26.782.0021.2.042 – Manutenção, melhorias e execução de pontes, bueiros e estradas vicinais
El. Despesa (2930) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 50.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade16.482.0034.1.011 – Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares
El. Despesa (2931) 44.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEL.........................................................R$ 380.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ Extensão Rural
El. Despesa (2932) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 445.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente
Atividade18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de meio Ambiente
El. Despesa (2933) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 65.000,00
El. Despesa (2934) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..........R$ 80.446,88
Total da Fonte 3000...........................................................................................................R$2.404.672,55
Fonte 3101 – FUNDEB 70%
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade12.365.0024.2.230 - Manutenção e Encargos da Ed. Infantil Pré-Escola-FUNDEB70%
El. Despesa (2935)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS....................................R$ 263.001,94
Total da Fonte 3101............................................................................................................R$ 263.001,94
Fonte 3104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Creche
El. Despesa (2636) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 69.146,53
El. Despesa (2937)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA............R$110.000,00
Total da Fonte 3104.............................................................................................................R$ 179.146,53
Fonte 3105 – Alienação de Ativos da Educação
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.365.0029.1.027 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ educação infantil
El. Despesa (2938) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 65.403,08
Total da Fonte 3105............................................................................................................R$ 65.403,08
Fonte 3107 – Salário Educação
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (2939) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$45.000,00
El. Despesa (2940)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..........R$ 16.520,88
Total da Fonte 3107.............................................................................................................R$ 61.520,88
Fonte 3111 – Merenda Escolar
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação Nutrição Escolar
Atividade12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (2941) 33.90.32–MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$19,24
Total da Fonte 3111..............................................................................................................R$ 19,24
Fonte 3117 – Transporte Escolar Federal
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (2942) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 823,86
Total da Fonte 3117...............................................................................................................R$ 823,86
Fonte 3303 – Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 15%)
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar-MAC
El. Despesa (2943)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 1.036,17
Total da Fonte 3303.............................................................................................................R$ 1.036,17
Fonte 3304 – Receitas de Alienação de Ativos da Saúde
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2944)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$148.744,23
Total da Fonte 3304...........................................................................................................R$ 148.744,23
Fonte 3344 – Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (2945)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 3.000,00
El. Despesa (2646)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........R$ 3.257,33
Total da Fonte 3344.............................................................................................................R$ 6.257,33
Fonte 3347 – Programa de Qualificação de Ações de Vigilância em Saúde – Vigia SUS - Equipamentos
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (2947)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE................................R$6.162,73
Total da Fonte 3347.............................................................................................................R$ 6.162,73
Fonte 3349 – HOSPSUS – Programa de Apoio e Qualificação Hospitalar de Hospitais Públicos
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
MAC
El. Despesa (2948)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.........R$ 33.708,21
Total da Fonte 3349............................................................................................................R$ 33.708,21
Fonte 3352 – APSUS – Aquisição de Equipamentos para Unidade de Atenção Primária – Programa de Qualificação
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2949)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 44.651,09
Total da Fonte 3352............................................................................................................R$ 44.651,09
Fonte3354 - Programa Estado - Incentivo Assistência Farmacêutica
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (2950)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 7.340,13
Total da Fonte 3354..............................................................................................................R$ 7.340,13
Fonte 3360 – Reforma e Recuperação do Hospital Municipal - Resolução SESA - 1193/2017
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2951) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................R$817,76
Total da Fonte 3360................................................................................................................R$ 817,76
Fonte 3367 – Incremento Financeiro para o Enfrentamento da Dengue
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.305.0094.2.144 – Manutenção e Encargos da Vigilância Epidemiológica
El. Despesa (2952)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............R$14.320,51
Total Fonte 3367 ................................................................................................................R$ 14.320,51
Fonte 3374 – Ampliação do Posto de Saúde Bairro Santo Agostinho
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2953) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................................................R$ 20.505,72
Total da Fonte 3374............................................................................................................R$ 20.505,72
Fonte 3375 – Reforma do Posto de Saúde do Bairro Gurucaia
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2954)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................................................R$ 5.125,78
Total da Fonte 3375.............................................................................................................R$ 5.125,78
Fonte 3376 – Reforma do Posto de Saúde do Bairro Serra das Flores
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2955)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................R$ 5.125,78
Total da Fonte 3376..............................................................................................................R$ 5.125,78
Fonte 3377 – Reforma do Posto de Saúde do Bairro Vila Oriental
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2956)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................R$ 5.125,35
Total da Fonte 3377..............................................................................................................R$ 5.125,35
Fonte 3378 – Transferências do Estado Aquisição de Equipamentos
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.303.009.1.2.128 – Manutenção e encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (2957)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 4.100,28
Total da Fonte 3378..............................................................................................................R$ 4.100,28
Fonte 3379 – Realocação de recursos financeiro p/enfrentamento das demandas Assistenciais geradas em 
decorrência do Coronavirus portaria GM/MS Nª 3896/2020
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2958)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 9.986,28
Total da Fonte 3379..............................................................................................................R$ 9.986,28
Fonte 3380 – Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Corona vírus - Idoso
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2959)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 7.000,00
El. Despesa (2960)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.......R$ 20.091,88
Total da Fonte 3380..............................................................................................................R$ 27.091,88
Fonte 3381 – Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Corona vírus - Gestante
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2961)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........R$ 12.140,46
Total da Fonte 3381............................................................................................................R$ 12.140,46
Fonte 3382 – Incremento Temporário Custeio dos Serviços de Atenção Básica de Saúde
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2962)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA............R$ 201.399,26
Total da Fonte 3382.............................................................................................................R$ 201.399,26
Fonte 3383 – Incremento Temporário Custeio dos Serviços de Atenção Básica de Saúde-Emenda Individual
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2963)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA............R$ 20.819,78
Total da Fonte 3383..............................................................................................................R$ 20.819,78
Fonte 3384 – Incremento Temporário Custeio dos Serviços de Atenção Básica de Saúde-Emenda Bancada
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2964)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 85.000,00
El. Despesa (2965)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.............R$ 200.102,91
Total da Fonte 3384............................................................................................................R$ 285.102,91
Fonte 3385 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde-Bloco MAC
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
MAC
El. Despesa (2966)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 16.734,02
Total da Fonte 3385.............................................................................................................R$ 16.734,02
Fonte 3386 – Programa estadual de vigilância em saúde – Pró Vigia
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0088.2.238 – Manutenção e encargos da vigilância em saúde
El. Despesa (2967)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 29.917,59
El. Despesa (2968)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA............R$ 38.000,00

PREFEITURA mUnIcIPAl dE SÃO JORGE dO PATROcÍnIO
Estado do Paraná

Total da Fonte 3386................................................................................................................R$ 67.917,59
Fonte 3387 Programa Estadual Opera Paraná-MAC
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2969)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........R$ 16.695,00
Total da Fonte 3387.............................................................................................................R$ 16.695,00
Fonte 3494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos da Saúde
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0088.2.238 – Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde
El. Despesa (2970)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.............R$ 13.320,62
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (2971)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..............R$142.927,23
Atividade10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (2972)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$53.875,22
El. Despesa (2973)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.............R$ 20.000,00
El. Despesa (2974)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 10.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2975)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.............R$ 9.759,05
Total da Fonte 3494............................................................................................................R$ 249.882,12
Fonte3495 – Atenção Básica
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (2976)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..........R$ 55.852,70
Total da Fonte 3495............................................................................................................R$ 55.852,70
Fonte 3501 – Alienação de Ativos
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ Extensão Rural
El. Despesa (2977)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 272.857,72
Total da Fonte 3501............................................................................................................R$ 272.857,72
Fonte3504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (2978)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 30.360,66
Total da Fonte 3504............................................................................................................R$ 30.360,66
Fonte 3507 – COSIP – Contribuição da Iluminação Pública
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (2979) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 280.098,31
Total da Fonte 3507..............................................................................................................R$ 280.098,31
Fonte 3510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (2981)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 273,58
Total da Fonte 3510..............................................................................................................R$ 273,58
Fonte 3511Taxas – Prestação de Serviços
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (2982)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 17.361,77
Total da Fonte 3511..............................................................................................................R$ 17.361,77
Fonte 3512 – CIDE (Lei 10866/04, Art. 1º B)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (2983)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 4,38
Total da Fonte 3512...................................................................................................................R$ 4,38
Fonte 3518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços de Saúde
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento 
de Unidades de Saúde
El. Despesa (2984)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...............................R$ 8.735,29
Total da Fonte 3518..............................................................................................................R$ 8.735,29
Fonte 3808 – Repasse de Recursos para Viabilização de Projetos, Programas e Serviços de Atendimento ao Idoso 
- CEDI/PR
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.03 – Fundo Municipal dos Direito do Idoso
Atividade08.241.0039.2.096 – Manutenção e Atividades da Assistência do Idoso
El. Despesa (2985) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$ 6.077,33
Total da Fonte 3808................................................................................................................R$ 6.077,33
Fonte 3810 – Fortalecimento das Estruturas dos Conselhos Tutelares - Deliberação 107/2017 - Aquisição de 
Equipamentos
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e da Adolescência
Atividade08.243.0040.2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente – Conselho Tutelar
El. Despesa (2986) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 5.117,38
Total da Fonte 3810..............................................................................................................R$ 5.117,38
Fonte3822 – Incentivo Adesão Espontânea II - Família Paranaense
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.0082.2.100 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
El. Despesa (2987) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 8.286,35
El. Despesa (2988) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 4.000,00
Total da Fonte 3822.................................................................................................................R$12.286,35
Fonte 3824 – Caminhão Baú Refrigerado – Convênio MAPA n°. 889966/2019
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (2989)33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ...............................................R$ 188,54
Total da Fonte 3824................................................................................................................R$ 188,54
Fonte 3825 – Caminhão Baú Refrigerado – Convênio MAPA n°. 889928/2019
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (2990)33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ..............................................R$ 110,09
Total da Fonte3825................................................................................................................R$ 110,09
Fonte 3834 - Pavimentação Asfáltica da Via de Acesso ao Parque Nacional de Ilha Grande - 4ª Etapa
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (2991)33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ...............................................R$ 351,62
Total da Fonte3834.................................................................................................................R$ 351,62
Fonte 3836 – Implantação De Panificadora Comunitária - Termo De Convenio 202161691330
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.0041.1.033 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Centros 
Assistenciais
El. Despesa (2992)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 20.771,23
Total da Fonte 3836............................................................................................................R$ 20.771,23
Fonte 3839 – Pavimentação de via de acesso ao Parque Nacional de Ilha Grande
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (2993) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 433.027,52
Total da Fonte 3839............................................................................................................R$ 433.027,52
Fonte 3840 – Incentivo CMDCA
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e da Adolescência
Atividade08.243.0101.2.224 – Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e da Adolescência - FIA
El. Despesa (2994)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.........R$ 4.781,16
Total da Fonte 3840............................................................................................................R$ 4.781,16
Fonte 3841 – Incentivo a Atenção a Criança e ao Adolescente
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e da Adolescência
Atividade08.243.0101.2.224 – Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e da Adolescência - FIA
El. Despesa (2995) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 10.755,33
El. Despesa (2996)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA............R$ 13.000,00
El. Despesa (2997)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 7.000,00
Total da Fonte 3841..............................................................................................................R$ 30.755,33
Fonte 3848 – Transferências de Emendas Especiais
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (2998) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 354.923,49
Total da Fonte 3848...........................................................................................................R$ 354.923,49
Fonte 3849 – Plano Paraná Mais Cidade II
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/extensão rural
El. Despesa(2999)44.90.52–EQUIPAMETNO E MATERIAL PERMANENTE...............................R$80.745,91
Total da Fonte3849................................................................................................................R$ 80.745,91
Fonte 3850 – Projeto de Recuperação de Trafegabilidade de Estradas Rurais
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0021.2.042– Manutenção, melhorias e execução de pontes, bueiros e estradas vicinais
El. Despesa(3000)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 50.115,47
Total da Fonte3850...............................................................................................................R$ 50.115,47
Fonte 3852 – Incentivo Garantia da Pessoa Idosa
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.03 – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Atividade08.241.0039.2.096 – Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso
El. Despesa (3001)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 20.290,00
El. Despesa (3002)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..........R$ 50.000,00
Total da Fonte 3852............................................................................................................R$ 70.290,00
Fonte 3853 – Incentivo Garantia da Pessoa Idosa
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.03 – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Atividade08.241.0039.2.096 – Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso
El. Despesa (3003) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 50.000,00
Total da Fonte 3853............................................................................................................R$ 50.000,00
Fonte 3854 – Incentivo Covid 2021
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.0086.2.120 – Programa de Benefícios Eventuais
El. Despesa (3004)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA......R$ 22.099,47
Total da Fonte 3854............................................................................................................R$ 22.099,47
Fonte 3933 – IGD SUAS Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social)
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.0082.2.226 – Manutenção das Atividades do Programa MDS/IGD-SUAS
El. Despesa (3005) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 536,00
El. Despesa (3006)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.........R$ 3.000,00
Total da Fonte 3933............................................................................................................R$ 3.536,00
Fonte 3934 – Piso Básico Fixo (SUAS)
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.0082.2.100 – Manutenção e aquisição de equipamentos para os Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo
El. Despesa (3007) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 9.257,18
El. Despesa (3008)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........R$ 38.000,00
Total da Fonte 3934.............................................................................................................R$ 47.257,18
Fonte 3940 – Bloco Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – PORT. MDS 113/2015
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa (3009) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (3010)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........R$ 5.000,00
El. Despesa (3011) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 34.593,23
Total da Fonte 3940.............................................................................................................R$ 44.593,23
Fonte 3013 – Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (3012) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 4.315,35
Total da Fonte 3013.............................................................................................................R$ 4.315,35
Fonte 3033 – Estruturação Da Rede De Serviços Públicos De Saúde - Investimento - Covid- 19
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (3013) 33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES...........................................R$ 5,51
Total da Fonte 3033............................................................................................................R$ 5,51
TOTAL................................................................................................................................R$ 6.092.271,02
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizado o saldo do superávit financeiro do exercício de 2021, no valor de R$ 6.092.271,02 (seis milhões, noventa 
e dois mil, duzentos e setenta e um reais e dois centavos), provocados por disponibilidades em bancos, conforme 
boletim de caixa anexo, na forma do inciso I, § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Os valores arrecadados com as aplicações financeiras dos recursos nas respectivas fontes, serão inclusos no 
orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fontes, obedecendo 
às dotações acima descritas. 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e sua alteração Lei nº 2.446/2021, com vigência 
de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.420/2021 e sua alteração Lei 
Municipal nº 2.447/2021; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.453/2021, com vigência 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de fevereiro 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTÁRIA   012/2022   DE  31 DE  JANEIRO   DE  2022
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/01/2022 a 31/01/2022  conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei 
Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara
CONSIDERANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o mês de novembro,   no período de 01/01/2022 até  31/01/2022,  conforme relatório ANEXO I a esta portaria  expedido  pelo   PORTAL 
DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO, no site www.tapejara.pr.gov.br
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades estão relacionadas no Relatório anexo.
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pelo PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO  no site do Município, e conforme 
justificado no Requerimento de  diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  31 de  Janeiro    de  2.022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

A N E X O   I
Portaria 012/20212
MUNICÍPIO  DE TAPEJARA
RELATÓRIO  DE  DIÁRIAS  NO   PERIODO  01/01/2022  A  31/01/2022
Empenho Nome Cargo/Matricula Data Saída Data Retorno Destino Qtde Unitário Valor Total
287/2022 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO 31/01/2022 02/02/2022 CURITIBA / PR 3,00 810,00 2430,00
286/2022 ROGÉRIO FRANCISCHINI VICE PREFEITO 31/01/2022 02/02/2022 CURITIBA / PR 3,00 810,00 2430,00
200/2022 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO 25/01/2022 27/01/2022 CURITIBA / PR 3,00 810,00 2430,00
221/2022 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA 22/01/2022 23/01/2022 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
264/2022 PAULO CESAR DE OLIVEIRA SECRETARIO DE OBRAS 20/01/2022 20/01/2022 LONDRINA / PR 1,00 97,00 97,00
216/2022 WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR MOTORISTA 20/01/2022 21/01/2022 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
212/2022 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA 20/01/2022 21/01/2022 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
210/2022 ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA SECRETARIO DE FINANÇAS 19/01/2022 20/01/2022 CASCAVEL / PR 2,00 188,00 377,00
43/2022 MARCOS ANTONIO PIVETTA MOTORISTA 09/01/2022 10/01/2022 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
123/2022 WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR MOTORISTA 07/01/2022 08/01/2022 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
122/2022 RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA MOTORISTA 06/01/2022 07/01/2022 PIRAQUARA / PR 2,00 159,00 318,00
121/2022 HELIO ALVES DO NASCIMENTO MOTORISTA 03/01/2022 04/01/2022 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
119/2022 PAULO SERGIO VILAS BOAS MOTORISTA 01/01/2022 31/01/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
120/2022 NIVERNAI SEPULVEDA GIMENEZ MOTORISTA 01/01/2022 31/01/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
115/2022 JERUSA MARIO MARTINS MOTORISTA 01/01/2022 31/01/2022 Maringá / PR 31,00 17,00 525,00
114/2022 RONEI APARECIDO LOPES CASTILHO MOTORISTA 01/01/2022 31/01/2022 LONDRINA / PR 31,00 17,00 525,00
113/2022 WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR MOTORISTA 01/01/2022 31/01/2022 CURITIBA / PR 31,00 17,00 525,00
112/2022 VINICIUS APARECIDO RODRIGUES FERREIRA MOTORISTA 01/01/2022 31/01/2022 CURITIBA / PR 31,00 17,00 525,00
111/2022 HELIO ALVES DO NASCIMENTO MOTORISTA 01/01/2022 31/01/2022 CURITIBA / PR 31,00 17,00 525,00
110/2022 RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA MOTORISTA 01/01/2022 31/01/2022 CURITIBA / PR 31,00 17,00 525,00
109/2022 MARCOS ANTONIO PIVETTA MOTORISTA 01/01/2022 31/01/2022 CURITIBA / PR 31,00 17,00 525,00
116/2022 CARLOS FERNANDES FERREIRA MOTORISTA 01/01/2022 31/01/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
105/2022 RENAN VINICIUS CARVALHO DE OLIVEIRA MOTORISTA 01/01/2022 31/01/2022 CURITIBA / PR 31,00 17,00 525,00
117/2022 VANIA ALINE BRATI MOTORISTA 01/01/2022 31/01/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
118/2022 MILTON BELLIDO HERNANDES JUNIOR MOTORISTA 01/01/2022 31/01/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPEJARA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 002, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 17 de 
outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 17 de 
outubro de 2019, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, 
conforme quadro abaixo:
CARGO: MÉDICO PLANTONISTA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
104342 EDUARDO VINICIUS DE PAIVA BERTACCHINI 11º
Os candidatos acima convocados deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 16 de fevereiro a 04 de março de 2022 (dia útil 
e em horário de expediente das 07:30hs as 11:30hs e das 13:00hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos 
(original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e mentalmente 
para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União; (Site: www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php)
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, empregos 
e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 11 de dezembro de 2019.
Tapejara, 15 de fevereiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/01/47
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra de pavimentação 
asfáltica, galerias, sinalização viária, gradil e muro de arrimo na Rua dos Pedreiros – acesso à Escola 1º de Maio, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 08 de março de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 584.777,28 (quinhentos e oitenta e quatro mil, setecentos e setenta e sete reais e vinte e oito 
centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 10 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 037/2022
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022:
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Agricultura para a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, um assessor especial – símbolo CC-6.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 15 de fevereiro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS dO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 033/2022
ELIZABETE DELBONI PERES, Prefeita em Exercício do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 
2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, ANA PAULA GARCIA, portadora do CPF. nº. 994.956.789-00, Licença Prêmio de 03 meses, referente ao 
quinquênio de 07/02/2008 a 07/02/2013, a ser gozada no período de 01/02/2022 a 01/05/2022, sem prejuízo em seus 
vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 15 de fevereiro de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
PREFEITA EM EXERCÍCIO

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 
 

Extrato de Termo Aditivo 003 ao Contrato Administrativo 04/2019 
Contrato nº 04/2019 Processo Licitatório 08/2019 Dispensa de Licitação nº 05/2019 
Contratante Câmara Municipal de Umuarama/PR, CNPJ nº 77.646.438/0001-76 
Contratada A.R. TEIXEIRA (ALPHA TELECOM), CNPJ 17.186.546/0001-81, localizada 

na Rua Francisco Pontes, 2637, Jardim Alto da Boa Vista, CEP 87.506-390, 
nesta cidade de Umuarama/PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Nos termos do Contrato 
Administrativo 04/2019, fica prorrogado o prazo de prestação dos serviços contratados, conforme 
previsto na CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL E VIGÊNCIA, para mais 12 (doze) meses, sendo 
correspondente o novo período de execução de 19 de fevereiro de 2022 a 18 de fevereiro de 2023.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE: Reajusta-se a partir 19 de fevereiro de 2022 a 
18 de fevereiro de 2023, conforme índice contratual (IGP-M), passando o valor para R$ 290,64 
(duzentos e noventa reais e sessenta e quatro centavos) mensais, perfazendo o valor total anual de R$ 
3.487,68 (três mil quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – O custeamento das despesas decorrentes deste termo aditivo 
correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 3.3.90.39.17.00 – Manutenção e Conservação de 
Máquinas e Equipamentos. 

CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo. 

 
Umuarama-PR, 08 de fevereiro de 2022. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR                                A.R. TEIXEIRA (ALPHA TELECOM) 
Contratante                                                                                            CNPJ 17.186.546/0001-81 

                                                                                             Anderson Rodrigo Teixeira 
                                                                                               R.G. 9.450.016-8 SESP/PR e CPF 049.467.919-06 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 
 

 

  
 

PORTARIA Nº 003/2022 
 
  
 

Súmula: Concede Gratificação por Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva – GTIDE, a servidora 
integrante do quadro de pessoal do Poder 
Legislativo Municipal de Xambrê. 

 
 
 

   O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  

 
RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal EVANILDE SULFFI DE AGUIAR, inscrita 
no CPF sob o n° 977.336.609-04 e RG sob o nº 5.217.953-0, investida no cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS l, gratificação GTIDE no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre seu vencimento, de que trata o art. 1º-A, da Lei Municipal nº 1.762/2009, a 
contar de 01 de fevereiro de 2022. 

  Art. 2º. Os recursos necessários para fazer frente aos custos do benefício correrão por 
conta da dotação orçamentária própria do Poder Legislativo.  

  Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para o 
dia 01 de fevereiro de 2022. 

 Edifício da Câmara Municipal de Xambrê - PR, em 15 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
PRESIDENTE 

 
 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 006/2022
(Processo Administrativo nº 1680 de 08/12/2021)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para instalação de alarme (em regime de comodato)  e prestação 
de serviços de monitoramento eletrônico 24 horas, 7 (sete) dias por semana, nos imóveis da Secretaria de Assistência  
Social do Município  e seus Programas.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 08/03/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 08/03/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/03/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 68.100,00 (Sessenta e oito mil e cem reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE FEVEREIRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA
Secretária de Assistência Social

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1603 de 25/11/2021)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e eletrodomésticos para atender as 
necessidades das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, NTM – Núcleo de Tecnologia Educacional 
Municipal e Divisão de Alimentação Escolar de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 09/03/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 09/03/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 09/03/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 452.445,05 (Quatrocentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos e quarenta e 
cinco reais e cinco centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 10 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 884/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 133/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 133/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
eletrodomésticos de cozinha, para equipar o Restaurante Popular do Município, conforme termo de Convênio  nº 
273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e 
o Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora as empresas SORAIA CRISTINA TURQUINO 
MACKERT EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA., para o item 01, DAMIÃO, LIZOTTI & CIA. LTDA., para os 
itens 04, 16, 19 e 20,  RODRIGO MOTA DE CERQUEIRA 05240957959, para o item 05, OBJECT COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA. – ME., para o item 08, FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI, para o item 09, DANFESSI 
MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA., para o item 10 e 18, DIRCEU LONGO & CIA. LTDA., para os 
itens 11 e 13, VA OTTONI EQUIPAMENTOS ME., para os itens 12 e 14, VALDANHA ROMERO COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS FRIGORIFICOS EIRELI, para o item 15 e LG DA SILVA EQUIPAMENTOS 
LTDA., para o item 17.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
         UMUARAMA, 15 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 887/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 001/2022 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 001/2022 – PMU, que trata da contratação de empresa 
especializada para elaboração de projetos e serviços de engenharia e arquitetura, para reforma e ampliação da Escola 
Municipal Ângelo Moreira da Fonseca – Parque Dom Pedro I e reforma e ampliação da Escola Municipal Analides de 
Oliveira Caruso – Parque Industrial, com base no termo de referencia e estudos preliminares em anexo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
                                Presidente:     Gustavo Felipe Bácaro
                                                       CPF 100.815.559-46
                                Secretário:      Carlos Simões Garrido Júnior
                                                       CPF 850.390.809-30
                                Membros:       Camila Gisele Piccolo
                                                       CPF 044.208.199-52
                                                       Ronaldo Augusto Silveira
                                                       CPF 648.030.749-68
                                           Guilherme Cervejeira Bolanho
                                                       CPF 064.663.159-40
Art. 2º.  Fica fixada a data de 07 de março de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
PAÇO MUNICIPAL, 15 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 013/2022
Aposenta a pedido por Idade, a Servidora APARECIDA FATIMA BASSI STECCA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada a pedido por Idade, a partir de 02 de fevereiro de 2022, a servidora APARECIDA FATIMA 
BASSI STECCA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.665.689-5 SSP-PR, inscrita no CPF nº 414.017.609-10, 
nomeada em 17.08.2006, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo nº 007/2022, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, alínea “c” 
da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c com o artigo 40, § 1º, inciso III, 
“b” da Constituição Federal.
Art. 2º A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 83,95% (oitenta e três vírgula 
noventa e cinco por cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no 
valor de R$ 2.923,82 (Dois mil novecentos e vinte e três reais e oitenta e dois centavos) mensais, totalizando o valor 
de R$ 35.085,84 (Trinta e cinco mil oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) anuais, sem paridade, utilizando 
o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 034/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 21/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.132.500,00 (um milhão cento e trinta e dois mil e quinhentos 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), conforme 
indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da   Fonte  300103 - 5% Sobre 
Transferencias Constitucioniais - FUNDEB - exercício anterior, no valor de R$ 970.000,00 (novecentos e setenta 
mil reais), e da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 
152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 034 DE 10/02/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.6018 CREAS 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 1000  R$      10.500,00
TOTAL GERAL  R$      10.500,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2268 Manutenção Consórcio Público Intermunicipal Inovação e Desenvolvimento Estado do 
Paraná 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 301000  R$    
152.000,00
12.361.0015.1095 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300103  R$    970.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.122.000,00
 TOTAL GERAL                           1.132.500,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 034 DE 10/02/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      10.500,00
TOTAL GERAL  R$      10.500,00
 TOTAL GERAL                                10.500,00
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior       28.512.847,91  
5.420.754,28 .301000      23.092.093,63
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 002/2022 .301000        3.795.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022 .301000        1.675.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2022 .301000            50.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2022 .301000        1.170.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 034/2022 301000          152.000,00
Saldo atual .301000      16.250.093,63
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
5% Sobre Transferencias Constitucioniais - FUNDEB - exercício anterior         2.818.564,39  
621.693,30 .300103        2.196.871,09
Valor utilizado pelo Decreto nº 014/2022 .300103          200.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 034/2022 300103          970.000,00
Saldo atual .300103        1.026.871,09

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 038/2022
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022:
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Agricultura para a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, um assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 15 de fevereiro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 039/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 23/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.358.593,00 (um milhão trezentos e cinqüenta e oito mil 
quinhentos e noventa e três reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.351.360,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e um 
mil, trezentos e sessenta reais), conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da   Fonte  370020 - Implantação e 
Construção do Restaurante Popular - exercício anterior, no valor de R$ 7.233,00 (sete mil duzentos e trinta e três 
reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 039 DE 14/02/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
20.306.0003.2284 Implantação e Manutenção do Restaurante Popular 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 370020  R$        7.233,00
TOTAL GERAL  R$        7.233,00
ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
UNIDADE:  11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C.T
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
22.122.0007.2038 Manutenção da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 3.3.90.33.00.00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1000  R$      15.000,00
TOTAL GERAL  R$      15.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
27.813.0005.1085 Revitalização de Praças, Instalações e Manutenção de Parques Infantis e ATI’s 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$    110.000,00
27.813.0005.1085 Revitalização de Praças, Instalações e Manutenção de Parques Infantis e 
ATI’s 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      
75.000,00
18.541.0011.1145 Construção da nova célula do aterro 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 511  R$  1.151.360,00
TOTAL GERAL  R$  1.336.360,00
 TOTAL GERAL                           1.358.593,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 039 DE 14/02/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999 
 R$    200.000,00
TOTAL GERAL  R$    200.000,00
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2028 Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica e Coleta de Lixo 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 511  R$  1.151.360,00
TOTAL GERAL  R$  1.151.360,00
 TOTAL GERAL                           1.351.360,00
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Implantação e Construção do Restaurante Popular - exercício anterior         1.564.010,34  
661.439,69 .370020          902.570,65
Valor utilizado pelo Decreto nº 039/2022 .370020              7.233,00
Saldo atual .370020          895.337,65
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 RESOLUÇÃO Nº. 03, de 15 de fevereiro de 2022. 

Súmula: Aprova o calendário de reuniões 
ordinárias do CMDPD para o ano de 2022. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 

Umuarama, de acordo com as competências que lhe conferem a Lei Municipal nº. 
3.988, 13 de novembro de 2013,  

CONSIDERANDO o Art. 2º do seu Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a deliberação em plenária realizada no dia 15 de 
fevereiro de 2022, online, via Google Meet – endereço eletrônico: 
https://meet.google.com/vsy-defa-fey; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar o calendário de reuniões ordinárias do CMDPD para o ano 
de 2021: 

DATA DIA DA SEMANA HORÁRIO LOCAL 

15 de fevereiro 3ª terça-feira 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos 

16 de março 4ª quarta-feira 08h30min Secretaria Executiva dos Conselhos 

19 de abril 3ª terça-feira 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos 

17 de maio 3ª terça-feira 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos 

21 de junho 3ª terça-feira 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos 

19 de julho 3ª terça-feira 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos 

16 de agosto 3ª terça-feira 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos 

20 de setembro 3ª terça-feira 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos 

18 de outubro 3ª terça-feira 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos 

22 de novembro 4ª terça-feira 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos 

13 de dezembro 2ª terça-feira 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos 

 

Art. 2º. As reuniões poderão ser realizadas virtualmente através da 
ferramenta Google Meet, como medida de prevenção do contágio de Covid-19. 

 

 

Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência 

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6 
CEP: 87503-200 Umuarama-PR 

Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109 
E-mail: cmdpd@umuarama.pr.gov.br 

 

Art. 3º. Por motivos de força maior as reuniões poderão ser transferidas 
para outras datas.  

 

Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Umuarama-PR, 15 de fevereiro de 2022. 

 
 

Leandro Jander Chimene 
VICE PRESIDENTE DO CMDPD 

 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE ESPERAnçA nOvA
ESTADO DO PARANA
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021
EDITAL Nº 004/2022
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 002/2021, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, aberto pelo Edital n.º 001/2021-Retificado, 
e Edital nº 004/2021, torna pública:
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º 001/2021-Refiticado, até as 17h00m do dia 28/02/2022, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: TRATORISTA
     1º. LAELCIO BARBOSA MOISES – 18/11/1969 – 42 PONTOS
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha de identificação 
frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o número da agência 
e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 (dois) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Esperança Nova – PR, 15 de Fevereiro de 2022.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 890/2022
Credencia e designa autoridades sanitárias para compor a equipe de Fiscalização de Vigilância 
em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, em complemento da equipe objeto da Portaria nº 
845, de 26 de junho de 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Portaria nº 845, de 23 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001 
(Código de Saúde do Paraná), cumulado com o artigo 519 do Decreto Estadual nº 5.711, de 05 
de maio de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, inciso IX, da Lei Complementar Municipal nº 493, de 
25 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 353/2022, expedida pela Secretaria Municipal de 
Saúde em 14 de janeiro de 2022.
R E S O L V E:
Art. 1º Credenciar e designar, SANDRA DOS SANTOS PINHEIRO, portadora da cédula de 
identidade RG n° 6.515.048-4-SSP/PR, para integrar a equipe de Fiscalização de Vigilância em 
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, até o dia 03/07/2022, em complemento à equipe objeto 
da Portaria nº 845, de 26 de junho de 2021.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais autoridades sanitárias credenciadas e designadas por 
meio da Portaria nº 845, de 23 de junho de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 892/2022
Transfere servidores para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO, a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama, 
de que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir, para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a contar de 25 de janeiro de 2022, os servidores 
relacionados:
Matrícula Nome
677251 ADAUTO GONCALVES DA SILVA
844331 ADEMIR MALDONADO GALVES
677331 ADEMIR RAIMUNDO DA SILVA
738301 ANTONIO CASSIMIRO DE MEDEIROS
946091 CEZAR FABIANO VIANA
764222 CLAUDINEI PEDRO ALVES
678061 DENILSON COSTA DOS SANTOS
865681 DERCIO LOPES FERRARI
678141 EDER JOSE CERRIALI
678221 EDILSON JOSE DE OLIVEIRA DOURADO
868861 EDSON DOS SANTOS SILVA
512841 JAIR FELIPE DA CRUZ
874911 JOSE APARECIDO VIEIRA BARBOSA
679031 JOSE CARLOS DE PAULA
671131 JOSE MARIA DE SOUSA
738901 JOAO MAIA DA SILVA
999131 LAEZIO TOME DE LIMA
681441 MARILZO OLIVEIRA DA SILVA
759731 NELSON VIEIRA DOS SANTOS
942851 OSVALDIR DA SILVA COSTA
681871 REGINALDO LOPES RIBEIRO
1005150 RICARDO JUNIO MOSSIOLI
924521 SALVADOR MEIRELES DE ALMEIDA JUNIOR
948971 SERGIO CITTA ESPINOSA
687721 WALTER SILVA DOS SANTOS
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 894/2022
Altera a portaria nº 1942/2021 que concedeu Função de Gestão Pública ao MAYKO CAMARA FASSINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Altera a portaria nº 1942/2021 que concedeu Função de Gestão Pública ao MAYKO CAMARA FASSINA 
passando a vigorar com a seguinte redação.
Art. 2º Conceder ao servidor MAYKO CAMARA FASSINA, matrícula nº 967501, portador da Cédula da Identidade 
RG n.º 8.920.089-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 050.907.189-97, nomeado em 07 de maio de 2012, para ocupar o 
cargo de carreira de Servente de Obras, pelo regime Estatutário, lotado na lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-2, com fundamento na alínea 
“a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a 
partir de 16/02/2022.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 698/2022
Demitir a pedido LEILA CRISTINA NEVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido LEILA CRISTINA NEVES, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.564.755-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 938.562.029-00, admitida em 09 de 
março de 2020, ocupante do emprego público de Professor de Educação Especial-
20HS, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotado na 
Secretaria Municipal De Educação, a contar de 01 de Fevereiro de 2022, revogando 
o Extrato de Contrato de Trabalho nº 017/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 867/2022
Revogar a Portaria nº 1609 de 05 de novembro de 2021, que concedeu Adicional de 
Periculosidade ao servidor LUIZ CARLOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 022/2022 - SMS - Secretaria Municipal 
de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1609 de 05 de novembro de 2021, que concedeu 
Adicional de Periculosidade ao servidor LUIZ CARLOS DE SOUZA, matrícula 
922071, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.435.792-3-SSP-PR e inscrito no 
CPF nº 818.314.719-49, nomeado em 01 de março 2010, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, a partir de 10 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 868/2022
Altera a Portaria nº 926 de 06 de julho de 2021, que nomeou o servidor OSVALDO 
GETULIO DA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 
25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 926 de 06 de julho de 2021, que nomeou o servidor 
OSVALDO GETULIO DA ROCHA, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomear OSVALDO GETULIO DA ROCHA, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 6.970.317-8-SESP-PR, inscrito no CPF n° 018.332.829-90,para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, ficando revogada a 
portaria nº 497/2022, a partir de 15 de fevereiro de 2022.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 869/2022
Altera a Portaria nº 1.574 de 29 de outubro de 2021, que nomeou o servidor VALDIR 
VICTOR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 
25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.574 de 29 de outubro de 2021, que nomeou o servidor 
VALDIR VICTOR DA SILVA, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomear VALDIR VICTOR DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 5.128.338-4-SESP-PR, inscrito no CPF n° 736.301.369-15, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-7, lotada na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, com ônus para a mesma, ficando revogada a portaria nº 501/2022, a 
partir de 15 de fevereiro de 2022.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 870/2022
Altera a Portaria n.º 625 de 31 de janeiro de 2022 que concedeu Licença Prêmio por 
Assiduidade à servidora DAYANE SOLERA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna N.º 020/2022 – Secretaria Municipal da 
Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 625 de 31 de janeiro de 2022 que concedeu Licença 
Prêmio por Assiduidade à servidora DAYANE SOLERA, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
 “Art. 1º Conceder à servidora DAYANE SOLERA matrícula 994981, portadora da 
cédula de identidade RG nº 10.380.294-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 074.333.779-
48, nomeada em 05 de maio de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Agente Comunitário De Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 85 (oitenta e cinco) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4916/2020, com fruição no período 
de 02 de março de 2022 a 25 de maio de 2022.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 871/2022
Concede licença maternidade a servidora SUSANA PEDROSO DE SOUZA 
CASSIOLATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora SUSANA PEDROSO DE SOUZA CASSIOLATO, 
matricula 999301, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.120.605-0 – SESP-PR 
e inscrita no CPF n.º 079.350.879-70, nomeada em 16 de setembro de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 10 
de fevereiro de 2022 à 09 de junho de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 872/2022
Transferir a servidora MARIA ROSA DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora MARIA ROSA DE FREITAS, matrícula 1008530, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.434.332-0-SSP-PR e inscrita no CPF 
nº 602.270.799-49, admitida em 02 de fevereiro de 2022, para exercer a função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT – Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 82/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a contar de 
07 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 873/2022
Demitir a pedido IVETE BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido IVETE BATISTA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 16.017.832-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 189.775.532-53, admitida em 02 de 
Fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços Gerais-
40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotado na 
Secretaria Municipal De Educação, a contar de 08 de Fevereiro de 2022, revogando 
o Extrato de Contrato de Trabalho nº  05/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 874/2022
Demitir a pedido MARCIA REGINA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido MARCIA REGINA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 

RG nº 6.058.142-8 SESP/PR, inscrita no CPF nº 866.204.609-68, admitida em 09 
de Março de 2020, ocupante do emprego público de Professor-20hs, Regime CLT - 
Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotado na Secretaria Municipal 
De Educação, a contar de 07 de Fevereiro de 2022, revogando o Extrato de Contrato 
de Trabalho nº 26/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 875/2022
Demitir a pedido DANIELA LEANDRO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido DANIELA LEANDRO DE SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 12.469.069-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 092.204.389-25, 
admitida em 09 de Março de 2020, ocupante do emprego público de Professor-
20HS, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotado na 
Secretaria Municipal De Educação, a contar de 09 de Fevereiro de 2022, revogando 
o Extrato de Contrato de Trabalho nº  26/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 876/2022
Demitir a pedido SILVANA AMANCIO CUNHA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido SILVANA AMANCIO CUNHA DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.736.214-6 SESP/PR, inscrita no CPF nº 810.680.939-
00, admitida em 02 de Fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de Auxiliar 
De Serviços Gerais, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 
082/2019, lotado na Secretaria Municipal De Educação, a contar de 08 de Fevereiro 
de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 04/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 877/2022
Demitir DARA DOS SANTOS SALGADO, por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir DARA DOS SANTOS SALGADO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 12.912.725-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 110.048.169-95, admitida em 
10 de Fevereiro de 2020, ocupante do emprego público de Agente Administrativo, 
Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 010/2019, lotada no Fundo 
Municipal De Saúde, a contar de 11 de Fevereiro de 2022, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 08/2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 878/2022
Demitir a pedido TALITA MICHELI DALCIN BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido TALITA MICHELI DALCIN BARROS, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.839.908-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 083.159.779-89, 
admitida em 09 de Março de 2020, ocupante do emprego público de Professor-
20HS, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotado na 
Secretaria Municipal De Educação, a contar de 08 de Fevereiro de 2022, revogando 
o Extrato de Contrato de Trabalho nº  26/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 879/2022
Demitir a pedido SANDRA APARECIDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido SANDRA APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 13.725.049-7 SESP/PR, inscrita no CPF nº 557.723.581-20, 
admitida em 01 de Março de 2021, ocupante do emprego público de Professor-
20HS, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotado na 
Secretaria Municipal De Educação, a contar de 08 de Fevereiro de 2022, revogando 
o Extrato de Contrato de Trabalho nº 21/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 880/2022
Demitir a pedido JAQUELINE DO NASCIMENTO TOZZINI GIMENES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido JAQUELINE DO NASCIMENTO TOZZINI GIMENES, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.482.506-9 SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 038.344.919-77, admitida em 10 de Fevereiro de 2021, ocupante do emprego 
público de Professor-20HS, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 
082/2019, lotado na Secretaria Municipal De Educação, a contar de 03 de Fevereiro 
de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 13/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 881/2022
Demitir a pedido ANA EMILIA MARQUES SALES DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido ANA EMILIA MARQUES SALES DA COSTA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 2002027041120 SESP/CE, inscrita no CPF nº 
009.607.853-70, admitida em 16 de Março de 2020, ocupante do emprego público de 
Professor-20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 082/2019, 
lotado na Secretaria Municipal De Educação, a contar de 10 de Fevereiro de 2022, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 27/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 882/2022
Exonera a pedido LEA DE CASTRO BAPTISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido LÉA DE CASTRO BAPTISTA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 00.079.230-9 SSP-MT, inscrita no CPF nº 938.562.029-00, 
nomeada em 02 de Fevereiro de 2022, ocupante do cargo em carreira de Professora, 
pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a contar de 
07 de Fevereiro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 190/2022 de 20 de Janeiro 
de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 883/2022
Concede Readaptação a Servidora CELINA APARECIDA MARTINS SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os laudos médicos periciais emitidos por profissionais do 
trabalho municipais e do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Certificado de 
Reabilitação Profissional emitido pelo mesmo órgão, Parecer Jurídico emitido pela 
Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, e, em consonância com 
o artigo 39 da Lei Complementar nº 018/1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Umuarama);
R E S O L V E :
Art. Readaptar a servidora CELINA APARECIDA MARTINS SANTANA, matrícula 
997467, portadora da cédula de identidade RG nº 6.052.846-2-SSP-PR inscrita 
no CPF nº 851.327.139-04, admitida em 19.02.2001 pelo regime C.L.T. no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, em virtude de reabilitação profissional no cargo de 
Auxiliar Administrativo, mantida a remuneração do emprego de origem, a partir de 
01 de fevereiro de  2022.

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 885/2022
Concede Gratificação de Classe Multisseriada ao servidor MARCIO HENRIQUE DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor MARCIO HENRIQUE DA SILVA, matrícula nº 1008413, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 12.448.837-0-SSP-PR, inscrito no CPF nº 
082.981.789-12, nomeado em 02 de fevereiro de 2022, ocupante do cargo de carreira 
de Professor de Educação Física, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, o percentual de 10% (dez por cento) de Gratificação de 
Classe Multisseriada, calculado sobre o vencimento, de acordo com o inciso IV do 
Art. 102 e inciso II do Art. 103 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, 
a contar de 02 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 886/2022
Transfere servidores para a Secretaria Municipal de Habitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO, a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 
25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir, para a Secretaria Municipal de Habitação, a contar de 25 de janeiro 
de 2022, os servidores relacionados:
Matrícula Nome
867031 EDILENE DAS GRAÇAS JACINTHO DOS SANTOS
280531 IVONE URBANSKI
987601 LUDMILA DA SILVA FERRE
915962 LUIS CARLOS DE SOUZA
995911 RAFAEL FELIPE MANINI
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 888/2022
Transfere servidores para a Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO, a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 
25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir, para a Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, a contar de 25 de janeiro de 2022, os servidores relacionados:
Matrícula Nome
379231 ADAO ALVES SILVA
922151 ADRIANO AMARO DA COSTA
388141 AILTON TOLOTO
928942 ALECIO BOGNIOTTI
926221 ALEXON PINTO DOS SANTOS
980001 ANTONIO CLAUDIO DA SILVA
961051 ANTONIO SANTOS
919791 APARECIDO ANTONIO RODRIGUES
660442 ARTHUR JORGE DA SILVA
967251 CLAUDINEI DIAS XAVIER
920881 CLAUDINEI WIETZIKOSKI
976911 DAISAMARA PACHECO GANACIN MONTEIRO
996581 EDIVAL DEL VECHIO
670402 EDMILSON BATISTA DA COSTA
919601 EDSON LUIZ DE SOUZA
284601 EDSON LUIZ DOS SANTOS
932541 EDVALDO EGIDIO CHAGAS
670671 FABIO ALVES DA SILVA
924361 GILBERTO DEL VECHIO
455271 GUERINO CARLOS PEREIRA
946331 HÉLIO DE FREITAS RODRIGUES
949191 HISAO KUME
926491 IRAN SANTOS
672611 JOSE LUIZ TEIXEIRA
671211 JUCELINO DOS SANTOS
933352 JUNIOR CARNEIRO DE MOURA
681281 LEANDRO MARCIO RODRIGUES DA SILVA TEIXEIRA
681361 LEONILDO FRANCISCO DOS SANTOS
925091 LUIZ MARYNOWSKI
1003050 LUIZ TRAMARIN
924601 MANOEL ALVES LOPES
996701 MARCELO SIQUEIRA RISSATO
950361 MARCIA ALVES DOS SANTOS DA SILVA
739891 MARCOS ALAERCIO RIBEIRO RAIMUNDO
927621 MAURO SERGIO GODOI
967501 MAYKO CAMARA FASSINA
454621 NILTON JOSE ALVES
973141 ODAIR RIBEIRO DA SILVA
967841 OTACIO FRESCHI
671561 OTAVIANO DA SILVA
917742 REGINALDO BATISTA TELES
967681 REGINALDO DA SILVA BARBOSA
968061 ROBSON ALVES DA SILVA
671721 ROMILDO FERNANDES
949511 SIDNEY CUSTODIO MARIN
949001 VALDECIR ANTONIO SPERANDIO
738222 VALDEMIR MANOEL DE OLIVEIRA
879631 VALDIVINO MANOEL DE OLIVEIRA
932461 VALENTIM DE LIMA
998601 WAGNER RUIZ VIEIRA GUEBARA
53551 WALDOMIRO HORVATH
417501 WILSON THEODORO
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 889/2022
Descredencia autoridades sanitárias, anteriormente designadas pela Portaria nº 
845, de 23 de junho de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a Portaria nº 845, de 23 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b”, da Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei Estadual nº 13.331, de 23 de 
novembro de 2001 (Código de Saúde do Paraná), cumulado com o artigo 519 do 
Decreto Estadual nº 5.711, de 05 de maio de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, inciso IX, da Lei Complementar Municipal 
nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 019/2022, expedida pela Secretaria 
Municipal de Saúde em 11 de fevereiro de 2022.
R E S O L V E:
Art. 1º Descredenciar, da equipe de Fiscalização de Vigilância em Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar do dia 14 de fevereiro de 2022, as 
autoridades sanitárias abaixo relacionadas, nos seguintes termos:
I – VALDEMIR SANTOS DA SILVA, portador da cédula de identidade RG n° 
9.025.436-7 SSP/PR, anteriormente credenciado e designado pela Portaria nº 
1.024, de 02 de agosto de 2021; e
II – LUIZ CARLOS DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG n° 7.374.620 
SSP/SP, anteriormente credenciado e designado pela Portaria nº 845, de 23 de 
junho de 2021.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais autoridades sanitárias credenciadas e 
designadas por meio da Portaria nº 845, de 23 de junho de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 891/2022
Conceder Licença Maternidade à servidora NEZIA FARIA LEMES BERNARDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora NEZIA FARIA LEMES BERNARDO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.128.321-0 – SSP/PR, inscrita no CPF n.º 695.469.089-91, 
nomeada em 05 de setembro de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Licença Adotante no período de 09 de fevereiro de 2022 à 10 de março 
de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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TERMO DE INEXIGIBILDADE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2022 
 
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 
 
CONTRATADA: SERVIÇOS DE SAÚDE FLOR DE LIZ LTDA 
 
CNPJ: 28.770.896/0001-07 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais). 
 
 
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da Lei 
nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 
 
Senhor Prefeito: 
 
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
DE SAUDE. Para contratação da empresa SERVIÇOS DE SAÚDE FLOR DE LIZ 
LTDA. Com objeto de: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), 
E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS. 

 
Alto Paraíso - PR., 15 de Fevereiro de 2022. 

 
 

RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 011/2022, 

Inexigibilidade nº 003/2022 anexo. Em 15 de Fevereiro de 2022. Assina: DERCIO 
JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal. 

RATIFICO EM 15 de Fevereiro de 2022. 
 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

                Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

_____________________________________________________________________________________
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 018/2022 
Pregão Presencial - nº 004/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. 
Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data 
abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte: 
 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CLIMATIZADOR EVAPORADOR DE AR 
PORTÁTIL, DESTINADO A SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”. 
 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, a presente licitação é 
destinado à participação exclusiva de ME E EPP. 
 
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e 
MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes 
do processo que não se enquadrem como tal. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
VALOR: R$ 24.250,00 (vinte e quatro mil duzentos e cinqüenta reais). 
 
DATA DE ABERTURA: 03/03/2022 – 14h00m – Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 
7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 
e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no 
site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 

 
   Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2022. 

 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee AAllttoo PPaarraaííssoo --PPRR
                                                            CCNNPPJJ  9955..664400..773366//00000011--3300                CCEEPP  8877552288--000000  

                                                    AAvv.. PPeeddrroo AAmmaarroo ddooss SSaannttooss,, 990000 –– FFoonnee//FFaaxx ((00xxxx)) 4444 33666644 11332200
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

_____________________________________________________________________________________

TERMO DE INEXIGIBILDADE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2022 
 
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 
 
CONTRATADA: SERVIÇOS DE SAÚDE FLOR DE LIZ LTDA 
 
CNPJ: 28.770.896/0001-07 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 52.500,00 (cinqüenta e dois mil e quinhentos reais). 
 
 
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da Lei 
nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 
 
Senhor Prefeito: 
 
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
DE SAUDE. Para contratação da empresa SERVIÇOS DE SAÚDE FLOR DE LIZ 
LTDA. Com objeto de: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL NO COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19, 
JUNTO A REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, PARA O PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
Alto Paraíso - PR., 15 de Fevereiro de 2022. 

 
 

WESLEY RAFAEL FELIPE 
Designado Secretário Municipal de Saúde 

 
  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 012/2022, 

Inexigibilidade nº 004/2022 anexo. Em 15 de Fevereiro de 2022. Assina: DERCIO 
JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal. 

RATIFICO EM 15 de Fevereiro de 2022. 
 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee AAllttoo PPaarraaííssoo --PPRR
                                                            CCNNPPJJ  9955..664400..773366//00000011--3300                CCEEPP  8877552288--000000  

                                                    AAvv.. PPeeddrroo AAmmaarroo ddooss SSaannttooss,, 990000 –– FFoonnee//FFaaxx ((00xxxx)) 4444 33666644 11332200
                   e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

_____________________________________________________________________________________

TERMO DE INEXIGIBILDADE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022 
 
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 
 
CONTRATADA: ALTO PARAISO SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA 
 
CNPJ: 20.289.322/0001-00 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
 
 
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da Lei 
nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 
 
Senhor Prefeito: 
 
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
DE SAUDE. Para contratação da empresa ALTO PARAISO SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM LTDA. Com objeto de: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
(E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E 
ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS. 

 
Alto Paraíso - PR., 15 de Fevereiro de 2022. 

 
 

RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 013/2022, 

Inexigibilidade nº 005/2022 anexo. Em 15 de Fevereiro de 2022. Assina: DERCIO 
JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal. 

RATIFICO EM 15 de Fevereiro de 2022. 
 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee AAllttoo PPaarraaííssoo --PPRR
                                                            CCNNPPJJ  9955..664400..773366//00000011--3300                CCEEPP  8877552288--000000  

                                                    AAvv.. PPeeddrroo AAmmaarroo ddooss SSaannttooss,, 990000 –– FFoonnee//FFaaxx ((00xxxx)) 4444 33666644 11332200
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

_____________________________________________________________________________________

TERMO DE INEXIGIBILDADE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022 
 
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 
 
CONTRATADA: LUIZ HENRIQUE BRESSAN E CIA LTDA 
 
CNPJ: 28.870.306/0001-18 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 
 
 
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da Lei 
nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 
 
Senhor Prefeito: 
 
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
DE SAUDE. Para contratação da empresa LUIZ HENRIQUE BRESSAN E CIA LTDA. 
Com objeto de: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
APOIO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS 
SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS. 

 
Alto Paraíso - PR., 15 de Fevereiro de 2022. 

 
 

RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO 
 Secretário Municipal de Saúde 

 
  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 010/2022, 

Inexigibilidade nº 002/2022 anexo. Em 15 de Fevereiro de 2022. Assina: DERCIO 
JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal. 

RATIFICO EM 15 de Fevereiro de 2022. 
 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

                Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

_____________________________________________________________________________________
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 016/2022 
Pregão Presencial - nº 002/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. 
Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data 
abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte: 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÕES NO CAMINHÃO MB PLACA MLU-8485, CAMINHÃO 
FORD CARGO PLACA BCR-8178, CAMINHÃO MB PLACA AYN-5836 E 
CAMINHÃO VW PLACA BEA-8G28, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”. 
 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, a presente licitação é 
destinado à participação exclusiva de ME E EPP. 
 
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e 
MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes 
do processo que não se enquadrem como tal. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
VALOR: R$ 79.367,38 (Setenta e Nove Mil Trezentos e Sessenta e Sete 
Reais e Trinta e Oito Centavos). 
 
DATA DE ABERTURA: 03/03/2022 – 08h00m – Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 
7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 
e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no 
site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 

 
   Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2022. 

 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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